
LEGISLAÇAO 

LEI N· 4.215 - DE 27 DE ABRIL 
DE 1963 

:Di8p6e 86bre o EstaNto tItI ~ 
das Adoogodos do BTOIfil. 

o Presidente da RepO.blica: 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

TtTULO I 

CAPITlJU) I 

Art. 19 A Ordem doe Advogados do 
BraaU, criada pelo art. 17 do Decreto 
n" 19.408, de 18 de novembro de 1930, 
com personalidade jurldica e fonna fe
derativa, é o órgão de seleção discipli
nar e defesa da classe dos advogados 
em tOda a Reptíblica (artigo 139). 

Parágrafo tínico. Cabe à Ordem re
presentar, em juizo e fora dêle, os inte
rêsses gerais da classe dos advogwlos 
e 08 individuais, relacionados com o 
exerdcio da profissão. 

Art. 29 SAo órgãos da Ordem dos 
Advogados do Brasil: 

I - o Conselho Federal; 

n - os Conselhos Seccionais; 

m - as Diretorias das Subseções; 

IV - as Assembléias-Gerais dos Ad
vogadoa. 

Art. 3" O Conselho Federal, com sede 
na Capital da República, é o órgão su
premo da Ordem dos Advogados do 
Brasil (arts. 13 e 18). 

Parágrafo tínico. O Conselho Fe
deral poderá dividir-se em Câmaras, com 
a competência que lhe fixar o seu Re
gimento. 

Art. 4<' No Distrito Federal e na Ca
pital de cada Estado haverá uma .S&. 
ção da Ordem, cujo órgão é o Conselho 
Seccional (arts. 20 e 29). 

§ 19 Na Capital doe Territórios onde 
haja, pelo menos, quinze advogados, p0-
de instalar-se uma Seção da Ordem. 

§ 29 As Seções têm personalidade 
jurldica própria, com autonomia admi
nistrativa e financeira, nos tênnos des
ta. lei. 

§ 39 A critério do Conselho Seccio
nal, e oà reler6lldMm. do Conselho Fe
deral, podem as Seções ser divididas ~ 
Subseções, abrangendo comarcas do seu 
território, e estas desdobradas ou reu
nidas, atendendo a conveniências locais. 

§ 4° A Subseção terá quinze advo
gados, pelo menos. 

§ 59 O Conselho Seccional poderá 
dividir-se em CAmaras, com a compe
tência que lhes fixar o seu Regimento 
Interno. 

Art. 50 O patri.mônio do Conselho 
Federal é constituldo por: 

I - bens móveis e imóveis adqui
ridos; 

n - legados e doações; 

m - quaisquer bens e valOres adven~ 
ticios. 
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Flarágrafo único. Constituem recei
tas do Conselho Federal: 

I - ordinárias: 

a) a percentagem sôbre a receita li
quida arrecadada em cada Seção e Sub
seção (art. lU); 

b} a rendia. patrimonial; 

II - extraordinárias: 

a) as contribuições voluntárias; 

b) as subvenções e dotações orça
mentárias. 

Art. 6' O patrimOnio de cada .seção 
é constituido por: 

I - bens móveis e imóveis adqui
ridos; 

n - legados e doações; 

m - quaisquer bens e valOres adven
ticios. 

§ 1° Constituem receitas de cada Se
ção e Subseção: 

I - ordináriaB: 

a) as contribuições obrigatórias, ta
xaa e multas (arts. 140 e 141); 

b) a renda patrimonial; 

II - extraordinárias: 

a) as contrlbui!;Oes voluntárias; 

b) as subvençOes e dotações orça
mentári8ll. 

§ ~ Considerar-se liquida a receita 
total deduzidas as despesas de pessoal 
e expediente. 

§ 30 A receita liquida arrecadada em 
cada Subseção será. remetida mensal
mente ao Teeoureiro da Seção respec
tiva. 

CAPITULO fi 

Art. 7" A Diretoria da Ordem dOll 
Advogados do Bra/5Ü 6 composta de um 

Presidente, um Vice-Presidente, um Se
cretário-Geral, um Subsecretário-Gem.! 
e um Tesoureiro, eleitos bienalmente 
pelo Conselho Federal, por voto secreto 
e maioria absoluta das delegações (arts. 
13 e 14), realizando-se tantos escruti
nias quantos necessários para obtenção 
dêsse qtrorUnn. 

§ 19 O Presidente da Ordem será 
eleito pelo Conselho Federal, dentre ad
vogados de notável saber jurldico e 
reputação ilibada, com mais de dez anos 
de exerclcio de advocacia. 

§ 2° O Vice-Presidente, o Secretário
-Geral, o Subsecretário-Geral e o Te
soureiro serão escolhidos dentre ve mem
bros do Conselho Federal.. 

§ 3· O cargo de membro da Dire
toria da Ordem dos Advogados do Bra
mI é incompativel com o de membro 
de Conselho Seccional. 

§ 4· O mandato da Diretoria cOmeça 
a 10 de abril de cada biênio (art. 14). 

Art. 89 Os membros da Diretoria da 
Ordem residirão no Distrito Federal du
rante todo o tempo de seus mandatos. 

Parágrafo único. A mudança defini
tiva de residência importa na perda do 
mandato, procedendo-se imediatamente 
à eleição paN. a vaga. 

CAPITUW m 

DoPr~ 

Art. ~ Compete ao Presidente da 
Ordem: 

I - representar o Conselho Federal 
a.tiva e passivamente, em juizo • f«a 
dêle; 

II - velar pelo livre exerc1cio da 
advocacia, pela dignidade e independên
cia da Ordem e de seus membro&. 

m - convocar e presidir o ComIa
lho Federal e dar execução àa reeolu
ções dêste; 

IV - superintender 011 serviOOll da 
Ordem, contratar, nomear, promover, li-



eenciar, suspender e demitir 08 seus 
funcionários ; 

V - adquirir, onerar e alienar ben8 
imóveis e administrar o patrimônio do 
Conselho Federal de acôrdo com &8 :re
soluções dêste; 

VI - promover a organlzaçl!.o das 
Seções, acompanhar-lhes o funcionamen. 
to e velar pela. regularidade e fiel exe
coçA0 desta lei; 

VII - promover, nas Seç6es, a ór
pnir.a.çi.o do Instituto dos Advogados, 
visando aos mesmos fins do Instituto 
dos Advogados Brasileiros; 

VIU - cooperar com o Presidente de 
qualquer Seção, em matéria da compe
tência desta, sempre que solicitado; 

IX - manter intercA.mblo com &8 en
tidades estrangeiras congêneres e fazer 
representar a Ordem em conclaves na
cionais e internacionais; 

x - aplicar penas diacipliDLres, na 
'orma desta lei (art. 118); 

XI - tomar medidas urgentes de de
fesa da classe ou da própria Ordem. 

Pa.rágMfo único. O PreBidente da 
Ordem será substituIdo, em suas faltas 
e impedimentos, pelo Vice-Presidente e 
demai8 membros da Diretoria, na or
dam OOIl.8tante do art. 7·. 

CAPITUW IV 

Art. 10. O Secretário-Geral é o chefe 
.da Sec:reta.ria da Ordem doe AivogadOlll 
do Brasil e do Conselho Federal, e terá 
a !leU cargo tOdas &8 relaçõeII com 08 

Conselhos Seccionais. 

Parágrafo único. O Subeecretário-Ge
J'8l sub9tituirá o Secretário-Geral nas 
8UU faltas e impedimentos e terá os en
eargos que lhe forem atribuId08 no ~ 
IriJneato do Conselho Federal. 

.Art. U. Compete ao Secret4.rlo-Ger: 

I - dirigir • Secretar1a-Geral da 
0J't'Jeaa; 

TI - eecretariar &8 sessões do Con
selho Federal, redigindo as atas respec-o 
tiVBB; 

m - organizar e rever, anualmente. 
o cadastro geral dos advogadoa, esta
giários e provisionados de todo o Pafs. 

§ 19 Do cadastro geral coDStarAo as 
seguintes indiaa.çõe&: 

a) nome, nacionalidade, estado cl.vi1 
e filiação; 

b) data e lugar do nascimClto; 

c) domic1lio atual e anterioreB; 

fi) enderêço e telefone prof18aionais; 

e) número, natureza da iDIIcr1çio e 
impedimentos; 

f) data. e procedência do Diploma. 
Ca.rIIa. ou ProvisAo; 

g) assentamentos da vida ~ 
Dal do inscrito, com a indicação dos 
serviços prestados à claaae, à Ordem e 
ao PaIs, e daa penalidades porvan.tura 
sofridas. 

§ 29 Para a manutengi.o do cadastro 
geral cada SeçA.o remeterá ao Secret4.
rio-Geral, trimestralmente as informa.
çõee indicadas DO parágrafo anterior, 
as quais serA.o tranamit1dae ê8 ~ 
que o aolioltarem. 

§ 39 As Seções forneceri.o, obrlgatê
riamente, ao Secretário-Geral da. Ordem. 
tOdas as informações que êBte lhee l»" 
dir sObre advogados, estagiário8 e pr0-

visionados que nelas exerçam ou tenham 
exercido a profiasAo. 

§ ~ Qualquer profisaioDal in8crIte 
poderá requer-er a inserção, D08 seus aa
sentamentos, de tatos comprovados da 
sua atividade profissional ou cultural, 
ou com ela re1acI.<madOlll. 

Do~ 

Art. 12 .. O TeIIoureiro tem 11)1» l1li& 
~ • responsabilidade de todo8 0IiI 
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bens e valOres do Conselho Federal, 
campetindo-lhe: 

I - arreca.dar tOdas as rendas e con
tribuições devidas ao Conselho (artigos 
59 e lU, § 3'». 

n - pagar todas as despesas, contas 
e obrigações, assinando, com o Presi
dente, os cheques e ordens de paga
mentos; 

III - manter em ordem, asseio e 
clareza. a escrituração contábil; 

IV - elaborar, com o Presidente e o 
Secretário-Geral, o orçamento anual da 
receita e despesa; 

V - levantar balancetes, quando so
licitado pelo Presidente ou pelo Secre
tário-Geral; 

VI - apresentar, anualmente, o ba
lanço geral, que instruirá o re1atório 
e a prestação de contas da Diretoria; 

VII - depositar no Banco do Brasil 
ou na Caixa Econômica Federal tôdas 
as quantias e val6res pertencentes ao 
Conselho. 

§ 10 Para a manuteDçio e derspeeas 
Õi> Conselho Federal, cada Seção e Sub
seçA.o remeterá ao Tesoureiro a quota 
previamente fixada sObre as contribui
ções, taJcas de inscric;Ao, multas e ou
tras receitas (art. lU, § 30 ). 

§ 20 A quota das Subseçõee será re
metida à Tesouraria do Conselho Fe
deral pela Seção da circunscrição res
pectiva (art. 60 , § 3'). 

CAPITuLo VI 

Art. 13. O Conselho Federal compõe
se de um Presidente, eleito diretamente 
(art. 7', § 1°) e de três delegados de 
cada Seção, dentre os quais serão esc0-

lhidos os demais membros da sua Dire
toria (art. 7°, § 20). 

I l' São membros natos do C0nse
lho Federal OS ex-presidentes da Ordem 

dos Advogados do Brasil, com voz e 
voto nas suas deliberações. 

§ 20 A Diretoria do Conselho Fe
deral á a mesma da Ordem dos Advo
gados do Brasil. 

Art. 14. Os Conselhos Seccionais do 
Distrito Federal, dos Estados e Terri
tórios elegerão por dois anos, em feve
reiro do primeiro ano do seu mandato, 
os representantes destinados à composi
ção do Conselho Federal. 

§ lo Se poderão ser membros do 
Conselho Federal os advogados que exer
çam profissão, ininterruptamente, há 
mais de cinco anos, salvo se, na vigência 
de inscrição anterior, tenham desempe
nhado funções no mesmo Conselho, bem 
como os que não ocuparem cargos pú
;)licOS de que possam ser demitidos ad 
~ ou não tenham sido condenados 
por infração disciplinar. 

§ 20 Os membros do Conselho Fe
deral poderão debater amplamente qual
quer matéria. do interêsse da .Seção que 
representam sem o direito de voto quan
to à mesma. 

Art. 15. Os Presidentes dos Conse
lhos Seccionais poderão comparecer às 
sessões do Conselho Federal, debater os 
assuntos nêle ventilados e apresentar 
sugestões (art. 18, parágrafo (mico). 

Art. 16. O Conselho Federal reunJ.r
se-á, ordinàriamente de 1° de abril a 
20 de dezembro de cada ano, uma vez 
por semana, pelo menos. 

I l' Em casos de urgência poderá 
o Conselho reunir-se, extraordinàriamen
te, mediante convocação pela imprensa, 
por telegrama ou por telefone, feiba 
pelo Presidente ou por um têrço das 
delegações. 

§ 20 Nas delibera.c;ões do Conselho, 
o Vice-Presidente, o Secretário-Geral, o 
Subsecretário-Geral e o Tesoureiro te
rno voto, como membros de BU& delega
ção, cabendo ao Presidente, apenas, o 
voto de qualidade e o direito de embar
gar a decisão, se esta não fOr unâ
nime. 
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Art. 17. PerderA, automàticamente, o 

mandato o Conselheiro que faltar a qua
tro aea6es consecutiV&8, sem motivo 
justificado por escrito. 

Art. 18. Compete &O Conselho Fe
deral: 

I - defender a ordem jurfdica. e a 
Conatltuiçl.o da Rep6blica, pUgDlll" pela 
boa apliC&Çi.o das leis e pela rá,pida ad
min18tr&c;I.o da justiça. e contribuir para 
o aperfeiçoamento das instituições jurf
diaae (&rt. 145). 

II - colaboni.r com os Podêres Judi
ch\rio, Legislativo e Executivo no estu
do dos problemas da profissAó de advo
gado e seu exercicio, propondo 88 me
didas adequadas à. sua soluçA0; 

m - velar pela dignidade e inde
pendência da classe e pelo exercicio das 
prerrogativas e direitos dos advogados 
estagiá.rios e provisionados; 

IV - estimular, por todos OS meios 
a exaçIo na prá,tica da advoca.c1a., ve
lando pelo prestigio e bom conceito dos 
que a exercem; 

V - promover medidas de defesa. da 
clasae; 

VI - eleger a sua Diretoria; 

VII - elaborar e alterar o seu Regi
mento, DO qual regulará.: 

o) 8. ordem doa trabeJhos e o fun
cionamento das sessões; 

b) a competência das cAmar&s (ar
tigo 3', pa.rá.grafo ímico); 

10) o quorum. para as deliberações; 

d) a organimçA.o e serviços da Se
cretaria-Geral e Tesouraria; 

VIII - regular e disciplinar, em pro
vimentos especiais; 

a) o programa e processo de com
provaçI.o do exercicio e resultado do 
estágio da advocacia (art. ~8, inc. m); 

b) o programa e a re&llr.aç.A.o de 
Exame de Ordem (art. 52); 

c) 8. organlzaçlo e o funcionamento 
do registro das sociedades de advogados 
(art. 77); 

d) 08 casos de incompatibilidade e 
impedimento para o exercicio da advo
cacia, sObre os quais incldam as regraa 
genéricas doa arts. 82 e 83; 

e) a ooncessl.o de prêmios por estu
dos jurfdicos (art. 1~1, I ~"); 

IX - expedir provimentos de cará.
ter geral, contendo determinações des
tinadas à fiel execuçl.o desta lei e dos 
objetivos da Ordem, ou relativos 8. ma
térias do interêsse protlssion&l; 

X - promover diligência, inquérito. 
ou verificações sObre o funcionamento 
da Ordem em todo o território nacional, 
e adotar medidas para 8. sua eficiência 
e regularidade, inclusive a deaignaçi.o 
de Diretoria provisória para as Seções 
onde intervier; 

XI - proceder à oonvocaçl.o da As
sembléia-Geral Extraordinária nas Se
ções, para decisão de determinado 8If

sunto, quando julgar necessário; 

XII - cassar ou modificar, de oftcio 
ou mediante representaçl.o, qualquer ato 
de órgão ou autoridade da Ordem con
trário à presente lei, ao Código de lfttica 
Profissional e aos seus provimentos ou
vidos prêviamente a autoridade ou o 
órgão em causa. 

XIII - alterar o Código de :etica 
Profissional, ouvidos os Conselhos Sec
cionais; 

XIV - rever, uniformizar - obser
vadas as peculiaridades locais - e 
aprovar 08 Regimentos dos Conselhos 
Seccionais; 

XV - alterar a percentagem de 0011-

tribuiçl.o dias Seções (art. 141, 11 3" 
e 6"); 

XVI - instituir e modificar o mo
dêlo das carteiras e cartões de identi
dade, das vestes talares e das insigDias 
privativas (arts. 63 e 89 inciso XXIII); 

XVII - reexaminar, em grau de ~ 
curso, as decisões dos Conselhos Seccio-
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nata. noS casos previstos nesta lei (arts. 
133 e 137); 

XVIII - apreciar o relatório anual, 
o balanço e contas da sua Diretoria; 

XIX - homologtar, mandar suprir ou 
cassar os atos de Assembleia-Geral re
ferentes ao relatório anual, balanço e 
contas das Diretorl8.S das Seções e Sub
seções, ou relativas 6. eleições dos Con
selhos SecCIOIUUS das Dlretorias das 
Subseções e dos delegados ao Conse
lho Federal (arts. H, 39, inciso 1, e 40, 
§ 3»; 

XX - resolver os casos omissos nes
ta lei. 

Parágrafo único. A Seção diretamen
te interessada poderá, pela delegação 
ou pelo seu Presldente, oferecer em
bargos às decisões a que se refere êste 
artigo, inciso XVII, se estas não forem 
unânimes. 

Art. 19. A transferênCia do Conselho 
Federal para Brasllia será efetuada logo 
que ali se achem funcionando todos os 
Tribunais Superiores e seja posta à dis
posição do mesmo instalação condigna, 
pelo Poder Executivo, a quem caberá 
também custear o transporte de seus 
bens e utensllios. 

CAPlTUI:oO vn 
Da 86Çdo 6 do 00n8elh0 8eociot111l 

Art. 20. A Seção incumbe exercer, 
no território respectivo, as funções e 
atribuições da. Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

Art. 21. Cada Seção terá um Con
selho, eleito por dois anos em AMem
bléia-Geral dos Advogados (arts. 39 a 
47), que nela tenham inscrição, inician
do-se o mandato a l' de fevereiro do ano 
t!leguinte à eleição. 

Art. 22. O Conselho Seccional com
pôe-se de 12 membros, no minimo, e de 
24 no máximo. 

§ 1· O Instituto dos Advogados, que 
funcionar regularmente na Seção, ele
gerá, dentre os seus membros, um quar
to da composição do Conselho Seccional. 

§ 2'" Se a Diretoria do Instituto Dão 
proceder à eleição até 15 de outubro 
do último ano do mandato, serão eleit08 
em novembro, pela Assembléia-Geral, t0-
dos os membros competentes do Con
selho. 

§ 30 Só poderão ser membros do 
Conselho Seccional os Advogados que 
exerçam a profissão, ininterruptamente, 
há mais de cinco anos, salvo se, na vi
gência de inscrição anterior, houverem 
desempenhado funções do mesmo Con
selho, bem como os que não ocuparem 
cargO!!! públicos de que possam ser de
mitidos ad nuturm ou não tenham sido 
condenados por infração disciplinar. 

§ 49 A exigência do parágrafo ante
rior será dispensada quando não houver 
advogados com aquêle requisito em nú
mero superior ao dôbro dos que devam 
ser eleitos. 

§ 59 São membros natos do C0nse
lho Seccional os ex-Presidentes da Seção 
respectiva, com voz e voto nas 8U88 de
liberações. 

Art. 23. O Conselho Seccional reunir
se-á, ordinàriamente, de I> de fevereiro 
a 20 de dezembro de cada ano, uma ver: 
por mês, pelo menos. 

Parágrafo único. Em C8SOl!l de ur-
gência poderá o Conselho reunir-se ex
traordinàriamente, mediante convocaçio 
pela imprensa, por telegrama ou por 
telefone, feita pelo Presidente ou por 
um têrço dos seus membros. 

Art. 2'. Perderá automà.ticame.te G 

mandato o Conselheiro que faltar & 

quatro sessões consecutivas, sem IDoO&1TG 

justificado, por escrito. 

Art. 25. O Presidente do Con8elh9 
terá apenas o voto de qualidade e, 
quando nio o exercer, poderá interpOr' 
recurso para o Conselho Federal. _ 8. 

decisão nIo fOr unAnime. 

Art. 26. Nos CB.808 de licença 0loI 

vaga, o próprio Conselho elegerá o IlUbII
tituto para servir durante a licença 811 

até o fim do mandato. 



-ill-

Art. 21. O cargo de Conselheiro Sec
cional é incompatlvel com o de mem
bro do Conselho Federal. 

Art. 28. Compete ao Conselho Sec
cional: 

I - cumprir e exercer, no território 
da Seção, os deveres e atribuições refe
ridos no art. 18, incisos I a V desta lei; 

n - colaborar com o Tribunal de 
Justiça, na elaboração das bases do con
eurao e no julgamento das provas e 
tttulos para o ingresso na magistratura 
vital1cia. indicando representantes para 
êsee fim (art. 124, inciso m, da Cons
tituição federal, Lei nO 1.121 de 8 de 
dezembro de 1952); 

m - eleger a sua diretoria e os De-
legados ao Conselho Federal (art. 14); 

IV - elaborar e alterar o seu Re
gImento Interno, no qual regulará: 

a) as atribuições dos membros da 
Diretoria; 

b) a ordem dos trabalhos e o fun
ciODal'Dellto das sessões; 

o) a competência das eAmaraa (ar
tigo ", § 5°) e das comissões (art. 33); 

d) o quorum para 88 deiberaçõe8; 

6) a organização e serviços da Se
cretaria e Tesouraria; 

f) o quorum, a ordem dos trabalhos 
.·0 funcionamento das reuniões de Aa
sem.bléia-Geral (art. 40, § 2<'); 

g) a época e modalidade do paga
mento das contribuições obrigatórias e 
taxaa (a.rt.s. 140 e 141, § 2<'); 

11) o programa e a realização de 
~ de provisionamento (art. 52); 

v - promover a organização e o 
bom funcionamento das Subseções, in
tervindo nelas e designando-lhes ou. 
torta provisória; 

VI - elaborar e alterar o Regimento 
Interno da Diretoria das Subseções, ou
vidas estas; 

VIl - expedir instruções para a boa 
execução dos serviços e resoluções da 
Seção e Subseções; 

vm - autorizar a aquisição de ben8 
e a alienação de bens móveis; 

IX - fixar e alterar as contribuições 
obrigatórias e taxas cobradas aos advo
gados, estagiários e provisionados, GIl 
referentllwm do Conselho Federal (arts. 
140 e 141); 

X - deliberar sôbre insc:riçôes, incom
patibilidades, impedimentos e ean.cela
mentos nos quadros da Ordem. 

XI - conhecer e decidir, originària
mente, dos processos discIplinares que 
envolvam a aplicação das penas de sus
pensão e eliminação; 

xn - julgar os pedidos de revúIlo 
e decidir, em grau de recurso, sôbre a 
aplicação de pen88 disciplinares, impos
tas pelo Presidente na forma desta lei 
(art. 119); 

xm - apreciar o relatório anual, o 
balanço e contas da sua Diretoria e 
da Diretoria das Subseções, antes de 
submetê-los à. Assembléia-Geral (artip 
18, inciso XIX, e 39 inciso I); 

XlV - rever anualmente oe quadros 
da Seção e Subseções, e o cadastro ~ 
cionaI, na forma do dispoato no art. 11 
inci90 nI, e I 1°; 

xv - deliberar sObre a conveniência 
de consultar a Assembléia-Geral; 

XVI - resolver os casos orn' ..... 
com recurso necessário para o Conse
lho Federal. 

Art. 29. Ao Conselho Seccional cum
pre exercer, na falta de Tribunal de 
:mtica, 88 atribuições a êste conferidu 
no art. 31. 

Art. 30. O advogado, qwmdo lDdl
cada para defender réu pobre, em ~ 
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cesso criminal, terá os hOnorArl08 fixa.
dos pelo juiz, no ato de sua nomeação, 
segunto tabela organizada. bienalmente, 
pelos Conselhos Seccionais, e pagos pela 
forma que as leis de organização judi
ciária estabelecerem. 

Art. 31. Os Conselhos Seccionais p0-

derão constituir, pela forma determi
nada nos respectivos regimentos inter
nos, um Tribunal de llltica, com atribui
ção de orientar e aconselhar sôbre ética 
profissional os inscritos, na Ordem, ca
bendo-lhe conhecer, concretamente, da 
imputação feita ou do procedimento SUB

oetivel de censura, desde que não cons
tituam falta disciplinar def"mida em lei. 

CAPITULo VIU 

Das Diret0ria8 da Seção e da Subseção 

Art. 32. No inicio do seu mandato, 
a 1· de fevereiro, os membros do Con
selho elegerão, dentre êles, a sua Dire
toria, composta de Presidente, Vice
-Presidente, 1. e 2<> Secretários, e Tesou
reiro. 

Parágrafo único. A Diretoria do Con
selho é a mesma da Seção respectiva. 

Art. 33. A Diretoria será auxiliada 
por Comissões de três membros cada 
uma, sob a presidência do de inscrição 
mais antiga, eleitos conjuntamente com 
aquela. 

§ 19 Além de outras que venham a 
ser julgadas necessárias, as Comissões 
terão as seguintes atribuições: 

a) seleção e prerrogativas; 

b) ética e disciplina; 

c) defesa e assistência. 

§ 29 Os Conselhos compostos ao nú
mero m1nimo de membros (artigo 22) 
poderão eleger apenas uma Comissão, 
com as atribuições do parágrafo an
terior. 

Art. 34. Os membros da Diretoria 
da Subseção serão eleitos, discriminada
mente. no mesmo dia em que se reali-

zar a eleição para Conselheiros, pelos 
advogados com domicilio profissional em 
território daquela, dentre os que poe
su1rem os requisitos de elegibilidade 
(art. 22, §§ 39 e 4'». 

§ 19 A Diretoria da Subseção se 
comporá de Presidente, Vice-Presidente, 
Secretário e Tesoureiro, servindo por 
dois anos, a começar de 19 de fevereiro 
do ano seguinte ao da eleição. 

§ 2<> Os membros da Diretoria da 
Subseção terão os mesmos deveres e 
incompatibilidades que OS da Diretoria 
da Seção. 

Art. 35. Compete à Diretoria admi
nistrar a Seção ou Subseção respectiva, 
observar e fazer cumprir esta lei e o 
Regimento Interno, devendo represen
tar, quando necessário, ao Conselho da 
Seção. 

Art. 36. Os membros das Diretorias 
da Seção e Subseção exeroerão no que 
lhes fôr aplicável, as atribuições dos 
membros da Diretoria do Conselho Fe
deral. 

Art. 37. Nos casos de licença ou vaga 
de cargos da Diretoria, preceder-se-á na 
forma do estabelecido no art. 36. 

CAPITULo IX 

Art. 38. Constituem a Assembléia
-GeraI da Seção ou Subseção, os advo
gados inscritos que se achem em pleno 
gôzo dos direitos conferidos por esta 
lei (art. 32). 

Art. 39. Compete à Assembléia-Ge
ral: 

I apreciar o relatório anual, o 
balanço e as contas das Diretorias das 
Seções e das Subseções, Com recurso 
necessário para o Conselho Federal; 

n - eleger os membros dos Conse
lhos Seccionais e as Diretorias daa Sub
seções; 



m - autorizar a alienação ou gra
vame de bens do patrimônio da Seção; 

IV - deliberar sObre qualquer assun
to submetido à sua decisão pelo Con
selho Seccional ou sua Diretoria, ou 
pelo Conselho Federal (art. 18, inci
so XI). 

Art. 40. A Assembléia-Geral reunir
~á mediante convocação pela impren
sa, com cinco dias de antecedência. 

1 - ordinàriamente, no mês de março 
de cada ano (art. 39, inciso I) e no 
mês de novembro de cada biênio (arts. 
39, inciso n, e 43); 

II - extraordinàriamente, quando ne
cesa6.rlo, por inici.a.tiva do Presidente 
ou um têrço do Conselho Seccional ou 
detennina.ção do Conselho Federal (art. 
18, inciso XI). 

§ 1. A MilSa da ABsembléia-Geral 
será constituida pelo Presidente e Secre
tários da Diretoria da Seção ou Sub
seçA.o de mais sela advogados convoca
dos para. auxiliar os trabalhos e assi
nar a ata geral. 

I 2" O quorum para a instalação da 
Assembléia.-Geral será regulado pelo 
Regimento Interno da Seção, sendo as 
deliberoações tomadas pela maioria de 
votos dos presentes. 

§ ao Serão remetidas ao Conselho 
Federal, até trinta dias após a realiza
ção da Assembléia-Geral, cópias autên
ticas da ata geral e dos papéis, do
cumentos e contas a ela porventura 
submetidos, conservados os originais até 
pronunciamento final daquele Conselho. 

Art. 41. As Assembléias-Gerais p0-

derão realizar-se mediante o compare
cimento simultâneo dos advogados, ou 
mediante o comparecimento sucessivo, 
em perlado nunca excedente de seis 
horas. 

Parágrafo único. Para as delibera
ções mediante comparecimento sucessivo 
serão distribuidas cédulas: 

a) no caso de eleições com a indi
cação dos lugares a preencher onde se-

rão impres808 ou datilografados os n0-

mes dos candidatos; 

b) nos demais casos com a indica
ção das matérias da ordem do dia adian
te das quais o advogado aporá o seu 
voto positivo ou negativo, datilografado 
ou em letra de fOrma. 

Art. 42. Só poderão votar os advo
gados com inscrição na Seção ou Sub
seção em dia com as contribuições obri
gatórias e que estejam exercendo a 
advocacia (art. 67). 

Parágrafo único. Quando o advo
gado tiver inscrição principal e suple
mentar (art. 55), só poderá exercer o 
direito de voto, em cada eleição, numa 
das seções em que estiver inscrito, à 
sua opção (art. 46, parágrafo único). 

Art. 43. As eleições para os Conse
lhos Seccionais e Diretorias de Sub
seções realizar-se-ão em Assembléia
-Geral, no ~ de novembro do llltimo 
ano do mandato, em data anunciada pela 
imprensa local e por comunicação aos 
Presidentes das Subseções (art. (0). 

§ 19 Nas sedes das Subseções, as 
eleições se realizarão perante a Dire
toria. 

I 2" Nas comarcas em que houver 
mais de seis advogados, poderão êStes 
votar no edificio do FOro, perante mesa 
composta pelos três advogados de ins
crição mais antiga, residentes nas res
pectivas sedes, e designados pelo Presi
dente da Seção ou da Subseção respec
tiva. 

§ ao As eleições realizadas pelo pro
cesso estabelecido nos parágrafos ante
riores consideram-se parte da Assem
bléia-Geral da Seção, e as suas atas 
integrarão a ata geral dos trabalhos 
desta. 

§ 49 As atas referidas DO parágrafo 
anterior deverão ser remetidas pelos pre
sidentes das mesas dentro de quarenta e 
oito horas, à Secretaria da Seção. 
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Art. 44. Os adYogados membros da 
Subseção terão o direito de votar, na 
sede desta, simultAneamente para a 
eleição de sua Diretoria e para a com
posição do Conselho Seccional 

Art. 45. A Assembléia-Geral desti
nada a eleições será sempre de compa
recimento sucessivo em periodo de seis 
hor.as devendo o edital de convocação 
indicar, além da hora de inIcio e de 
encerramento, cada um dos locais em 
que a mesma se realizará, na sede da 
Seção, das Subseções e das Comarcas, 
quando ocorra a hipótese do parágrafo 
segundo do artigo 43. 

Art. 46. O voto é pessoal, obrigató
rio e secreto, em tOdas as reuniões da 
Assembléia-Geral. 

Parágrafo único. Ao advogado que 
faltar, sem causa justificada, a wna 
reunião da Assembléia-Geral será apli
cada pena de multa, no valor m1ilimo, 
e no valor dobrado em caso de reinci
dência. 

CAPITuLo X 

Da in8lO7"ição na Ordem 

Art. 47. A Ordem dos Advogados do 
Brasil compreende os seguintes quadros: 

I - advogados; 

II - estagiários; 

m - provisionados. 

Art. 48. Para inscrição no quadro 
dos advogados é necessário: 

I - capacidade civil; 

II - diploma de bacharelou doutor 
em Direito, formalizado de acôrdo com 
a lei (art. 57); 

m - certificado de comprovação do 
exercicio e resultado do estágio, ou de 
habilitação no Exame de Ordem (arts. 
18, inciso VIII, letras a e b e 53); 

IV - titulo de eleitor e quitação do 
serviço militar, se fôr brasileiro; 

v - não exercer cargo, função ou 
atividades incompatlveis com a advoca
cia (arts. 82 a 86); 

VI - não ter sido condenado por 
sentença transitada em julgado em pro
cesso criminal, salvo por crime que 
não importe em incapacidade moral; 

VII - não ter conduta incompativel 
com o exercicio da profissão (art. 110, 
parágrafo único); 

Parágrafo único. Satisfazendo os re
quisitos dêste artigo, o estrangeiro será 
admitido à inscrição nas mesmas condi
ções estabelecidas para os brasileiros 
no Beu pais de origem, devendo exibir 
diploma revalidado, quando não forma
do no Brasil. 

Art. 49. Para inscrição do quadro 
de estagiários é necessário: 

I - capacidade civil; 

li - carta passada pelo Presidente 
do Conselho da Seção; 

m - preencher os requisitos dos in
cisos IV a VII do art. 48. 

Art. 50. Para obter a carta de es
tagiário o candidato exibirá perante o 
Presidente do Conselho da Seção em 
que pretenda fazer a prática proflllSio
nal, prova de: 

I - ter diploma de bacharelou doutor 
em Direito, formalizado de acOrdo com 
a lei (art. 53); ou 

li - estar matriculado no 49 ou 5. 
ano de Faculdade de Direito mantida 
pela União ou sob fiscalização do Go
vêrno Federal; 

m - estar matriculado em curso de 
orientação do estágio ministrado pela 
Ordem ou por Faculdade de Direito man
tida pela União ou sob fisca.li.za.ção do 
Govêrno Federal; ou 

IV - haver sido admitido como au
xiliar de escritório de advocacia exis
tente desde mais de cinco anos, de 
Serviço de Assistência Judiciária e de 
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departamentos jurldicoB otlcial!! ou de 
cnprêeas idôneas, a juizo do Presidente 
da Seção. 

Parágrafo único. O estágio para 
a prática profissional terá a duração 
de dois (2) anos, sendo o programa 
e processo de verificação do seu exer
cicio e resultado regulado por provi
mento do Conselho Federal (artigo 18, 
inciso VIII, letra 111). 

Art. 51. Para inscrição no quadro de 
provisionados é necessário: 

I - capacidade civil; 

II - provisão passada pelo Presiden
te do Conselho da Seção; 

m - preencher os requisitos dos in
cisos IV a VII do art. 48. 

Art. 52. Para obter a provisão, o 
candidato fará prova, perante o Presi
dente do Conselho Seccional em que 
pretende exercer a profissão, de habili
tação em exame sObre as seguintes ma
térias: 

I - organização e princlpios consti
tucionais do Brasil; 

n - organização judiciá.ria federal e 
local; 

m - direito civil, comercial, crimi
nal e de trabalho. 

IV - processo civil e penal. 

§ 19 O exame de provisionado será 
feito perante comissão composta de três 
advogados inscritos há mais de cinco 
anos, na forma regulada no Regimento 
Interno da .Seção (art. 27, inciso IV, 
letra M; 

§ 29 As provisões serão dadas pelo 
prazo de quatro anos, para exercicio 
em três comarcas no máximo, em cada 
uma das quais não advoguem mais de 
três profissionais, podendo ser renova
das, & critério do Conselho Seccional, se 
o provisionado houver exercido inin
terruptamente a advocacia. 

Art. 53. 11: obrigatório o Exame de 
Ordem para admissão no quadro de ad-

vogados, aos candidatoa que não tenham 
feito o estágio profissional ou não te
nham comprovado satisfatôriamente o 
seu exercicio e resultado (arts. 18, in
ciso VIII, letras ti e b; 48 inciso m, 
e 50). 

§ 19 O Exame de Ordem consistiri. 
em provas de habilitação profissional 
feitas perante comissão composta de três 
advogados inscritos há mais de cinco 
anos, nomeados pelo Presidente da Se
ção na forma e mediante programa re
gulado, em provimento especial do Con
selho Federal (art. 18, inciso VIII, le
tra b). 

§ 2'> Serão dispensados do Exame de 
Ordem os membros da Magistratura e 
do Ministério Público que tenham exer
cido as respectivas funções por mais de 
dois anos, bem como, nas mesmas con
dições os professOres de Faculdade de 
Direito oficialmente reconhecidas. 

Art. 54. A inscrição nos quadros da 
Ordem far-se-á mediante requerimento 
dirigido ao Presidente da Seção ou Sub
seção, instruido com a prova dos requi
sitos dos arts. 48, 49 ou 51, e menção: 

I - do nome do requerente por ex
tenso e do nome profissional abreviado 
a ser usado. 

n - da nacionalidade, estado civil e 
filiação; 

m - da data e lugar de nascimento; 

IV - do damiclHo atual e anteriores; 

V - do enderêço e telefone profis-
sionais; 

VI - da natureza da inscrição e im
pedimentos; 

VII - da data e procedência do di
ploma, carta ou provisão; 

VIn - da comarca em que estabele
cerá a sede principal da sua advocaci&; 

~ - das comarcas on~ pretende 
advogar, se se tratar de provisionado. 
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Art. 55. O advogado fará. a inscrição 
principal na Seção em que situar a sede 
de sua atividade (art. 54, inciso vm); 

Pará.grafo único. Além da principal, 
o advogado deverá requerer inscrição su
plementar nas Seções em que passar a 
exercer habitualmente a profissllu. 

Art. 56. A inscrição principal habili
ta o advogado ao exercicio permanente 
da atividade profissional em Seção Res
pectiva, e ao exercicio eventual ou tem
porário em qualquer parte do território 
nacional. 

§ 1. Considera-se exercicio temporá
rio da profissão a intervenção judicial 
que não exceda de cinco causas por 
ano. 

§ 2t Constitui condição da legitimi
dade do exercicio temporário da advo
cacia em outra Seção, a comunicação ao 
Presidente desta do ingresso em juizo, 
com a indicação: 

6) do nome e enderêço do constituin
te e da parte contrária; 

b) da natureza da causa; 

c) do eart;ório e instAncia em que 
co~ o processo; 

d) do enderêço permanente do ad
vogado. 

Art. 57. A certidão de colação de 
grau fornecida pela respectiva Facul
dade de Direito e a prova de haver 
apresentado o diploma para registro na 
repMtição federal competente admitirão 
o advogado à inscrição provisória, satis
feitos os demais requisitos do art. 48. 

I 1· A inscrição provisória vigorará 
pelo prazo de um ano, dentro do qual 
deve ser apresentado o diploma devida
mente registrado para tornã-Ia defi
nitiva. 

I 29 Pode o Conselho Seccional me
diante a comprovação de não caber ao 
interessado a culpa pela demora do re
gistro do diploma, prorrogar o prazo 
referido no parágrafo anterior. 

Art. 58. O pedido de inscriçAo nos 
quadros da Ordem será. divulgado por 
aviso afixado na porta da sede da Se
ção e pela imprensa oficial local, onde 
a houver, cinco dias úteis. pelo menos, 
antes de ser informado pela Comissão 
de Seleção e Prerrogativas ou pela Di
retoria da Subseção. 

§ 1- Será dec:dido pelo Presidente 
da Seção o pedido que tenha parecer 
unânime favorável. 

§ 2t Fora da hipótese prevista no 
parágrafo anterior o caso será de com
petência do Conselho Seccional. 

I 3<' Se o Conselho recusar a inscri
ção, serão os nwtivOB da recusa. comu
nicados ao candidato, em oficio reser
vado para o enderêço constante do re
querimento. 

I {lO Da decisão do Presidente caberá 
recurso do interessado para o Conselho 
Seccional, e do pronunciamento dêste 
pai a o Conselho Federal. 

I 5'> O disposto no parágrafo ante
rior será. aplicável às declSOeS de cance
lamento nos quadros da Ordem em. razão 
da falta, por perda ou carência anterior, 
de qualquer dos requisitos dos arts. 48, 
49 e 51, e aos casos de averbação de 
impedimento ou de suspensão do exer
cicio profissional. 

Art. 59. Qualquer advogado ou pes
soa interessada poderá a todo tempo re
presentar contra a inscrição e promover 
a averbação do impedimento, a suspen
são e o cancelamento. 

-Art. 60. Será. licenciado do exercicio 
da advocacia, mediante requerimento 
próprio, representação de terceiro, ou de 
oficio pelo Conselho Seccional, o pro
fissional que: 

I - passar a exercer, temporària
mente, cargo, funçAo ou atividade in
compativeis com a advocacia (artigoe 
82 a 86); 

n - sofrer doença mental oonaldera
da curável. 
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.Art. 61. Seri cancelado doe quadroll 
da Ordem, além do que incidir na pena
lidade de eliminação (artigo 111) o pro
fissional que: 

I - requerer exclusão; 

II - passar a exercer, em. carâter de
finitivo, cargo, função ou atividade in
compatlveis com a advocacia (artigos 
82 a 86); 

m - perder a qualidade de eleitor, 
sendo brasileiro; 

IV - perder a capacidade civil; 

V - interromper o exercicio da ad
vocacia por mais de três anos conse
cutivos, sem causa justa e comunicada 
ao Conselho Seccional. 

Art. 62. l!'J imutável o número atri
buido, em. ordem cronológica, a cada 
inscrição. 

Parágrafo 11nico. As inscrições obe
decerão a. três ordens numéricas: 

I - números cardinais simples, para 
as incriçõe9 principais (artigo 55); 

II - n,(aneros cardinais acrescidos da. 
letra. A, para as inscrições suplementa
res (art. 55, parágrafo único); 

m - números cardinais acrescidos da 
letra B, para as inscrições feitas por 
transferência de outra Seção. 

.Art. 63. Efetuada a inscrição, e pres
tado o compromisso, será expedida a res
pectiva carteira de identidade, de uso 
obrigatório no exercicio da profissão. 

I 1· A carteira expedida aos inscri
tos na Ordem, assinada pelo Presidente 
da Seção, constitui prova de identidade 
para todos os efeitos legais. 

I 29 Da carteira. constarão, além da 
impressão digital, a individuação com
pleta do inscrito, a indicação dos impe
dimentos em que incorrer e o fOro e as 
comarcas em que o estagiário e o pro
visionado podem exercer a sua atividade 
(arts. M, 72 e 85, parágrafo único); 

I 3t Poderá ser expedido Igualmente, 
outIG CSe Identidade &011 tD8cr1to1, COlO 

08 mesmos requisitos e efeitos da car
teira (art. 18, inciso XVI). 

Art. 64. Perante o Conselho Seccio
nal ou a Diretoria da Subseção presta
rão os advogados, estagiários e provisio
nados, antes de lhes ser entregue a 
carteira profissional, o compromisso 
seguinte: 

"Prometo exercer a advocacia com 
dignidade e independência, observando 
os preceitos de ética e defendendo as 
prerrogativas da profissão: não plei
teando contra o Direito, contra os bons 
costumes e a segurança do Pais, e de
fendendo, com o mesmo denOdo, humil
des e poderosos." 

Art. 65. A exibição da carteira. ou 
cartão de identidade pode ser exigida 
pelos .Juizes, autoridades ou interessa
das, a. fim de verificar a .habilitação 
profissional. 

I 1. Será. impedida a intervenção do 
profissional que não comprovar a habi
litação, salvo se assinar, sob as sanções 
civis e penais o compromisso de fazê-Io 
no prazo de quinze dias, prorrogãvel por 
mais quinze (artigo 70, §§ 19 e 2·). 

§ 2. Findo o prazo do compromiSlSo 
sem aquela comprovação, o ato será 

tido por inexistente. 

,Art. 66. Os Regimentos Internos dos 
Conselhos Seccionais regularão as for
malidades para expedição de nova car
teira ou cartão de identidade, em caso 
de perda ou extravio do original. 

Parãgrafo único. Logo que fOr re
querida a substituição, a Secretaria da 
Seção, à vista dos seus assentamentos, 
expedirá certificado que assegure ao 
profissional a continuação da atividade. 

TITULO II 

Do E~ da Advooaoia 

CAPITULo I 

Da Jegitima.ção e dos atos privativoe 

Art. 67. O exercicio das funções de 
advogado, estagiário e provisionado só
mente é permitido aos inscritos nos qu&-
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dros da Ordem dos Advogados do Brasil, 
e na forma desta lei (art. 56). 

Parâgrafo único. A denominação de 
advogado é privativa dos inscritos no 
quadro respectivo (arts. 47, inciso I, 
e 128); 

Art. 68. No seu ministério privado o 
advogado presta serviço público, consti
tuindo com Os juizes e membros do Mi
nistério Público, elemento indispensável 
à administração da Justiça. 

Art. 69. Entre os juizes de qualquer 
instância e os advogados não hâ hierar
quia nem subordinação, devendo-se to
dos consideração e respeito recíprocos. 

Art. 70. Salvo nos processos de 
ha.bea.s tX»'pU8 o advogado postulará em 
juizo ou fora dêle, fazendo prova do 
mandato,que pode ser outorgado em 
instrumento particular datilografado, ou 
por têrmos nos autos. 

§ 1· Afirmando urgência ou razão 
instante, pode o advogado apresentar-se 
sem procuração do cliente, obrigando-se, 
independentemente de caução, a exibi-la 
no prazo de quinze dias, prorrogável até 
outros quinze, por despacho do juiz ou 
autoridade coonpetente. 

§ 29 Os atos praticados ad refetreJl,
àwm serão havidos como inexistentes, se 
a ratificação não se realizar no prazo 
marcado. 

§ 39 A procuração com a cláusula ad 
;tultcia habilitará o advogado a praticar 
todos os atos judiciais, em qualquer fOro 
ou instância. 

§ 49 A procuração com a cláusula ad 
judWia e a extra, além dos podêres re
feridos no parágrafo anterior, habilitará 
o advogado a praticar todos os atos ex
trajudiciais de representação e defesa 
perante: 

a) quaisquer pessoas juridicas de 
direito público, seus órgãos, ministérios, 
desdobramentos e repartições de qual
quer natureza, inclusive autarquias e 
entidades paraestatais; 

b) quaisquer pessoas juridicas de di· 
reito privado, sociedades de economia 
mista ou pessoa física em geral. 

§ 59 As cláusulas referidas nos pa
rágrafos 39 e 49 dispensam a indicação 
dos juizos, órgãos, repartições e pessoM 
perante as quais tenham de produzir 
efeito, bem como a menção de outros 
podêres, por mais espec1ais que sejam, 
salvo os de receber citação, confessar, 
transigir, desistir, receber e dar quita
ção e firmar compromísso. 

§ 69 O advogado que renunciar o 
mandato continuarâ durante os dez dias 
seguintes à notificação da renúncia a 
representar o mandante, desde que ne
cessário para evitar-lhe prejuizo (art. 
103, inciso XVll). 

Art. 71. A advocacia compreende, 
além da representação em qualquer jui
zo ou tribunal, mesmo administrativo ou 
procuratório extrajudicial, assim como 
os trabalhos juridicos de consultoria e 
assessoria e as funções de diretoria 
juridica. 

§ 19 O 1uJ.beas CImpUS p:Jde ser re
querido pelo próprio pacie~te ou por 
qualquer pessoa, mesmo estrangeira. 

§ 29 No fOro criminal o próprio réu 
poderá defender-se se o juiz lhe reco
nhecer aptidão, sem prejuizo da nomea
ção de defensor inscrito na Ordem, onde 
houver. 

§ 39 Compete privativamente aos 
advogados elaborar e subscrever peti
ções iniciais, contestações, réplicas, me
moriais, razões, minutas e contraminutas 
nos processos judiciais, bem como a de
fesa em qualquer fOro ou instância. 

Art. 72. Os estagiários poderão pra
ticar os atos judiciais não privativos de 
advogado (art. 71, § 3") e exercer o 
procuratório extrajudicial. 

Parágrafo único. Ao estagiário só
mente é permitido receber procuração 
em conjunto com advogado, ou por 
subestabelecimento dêste e para atuar, 
sendo acadêmico, no Estado ou circuna-
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erição territorial em que tiver sede a 
Faculdade em que fOr matriculado. 

Art. 73. A comprovação do efetivo 
exercicio da advocacia, quando exigivel 
para 08 efeitos desta lei, far-se-á por 
documento de quitação dos impostos que 
Incidem sObre a profissão, bem como por 
certidão da prática de atos privativos 
do advogado, dentre os mencionados no 
art. 71. 

Art. 74. Os provisionados só poderão 
exercer a advocacia em primeira ins
tA.n,cia. 

Art. 75. l!l licito à parte defender 
seus direitos, por si mesma ou por pro
curador apto, mediante licença do juiz 
competente : 

I - não havendo ou não se encon
trando presente, na sede do juizo, ad
vogado ou provisionado; 

n - recusando-se a aceitar o patro
cfnio da causa, ou estando Lmpedidos 
os advogados e provisionados presentes 
na sede do juizo, que serão ouvidos prê
viamente sObre o pedido de licença; 

m - não sendo da confiança da par
te os profissionais referidos no inciso 
anterior, por motivo relevante e pro
vado. 

Parãgrafo ímIco. Nas hipóteses pre
vistas neste artigo, tratando-se de ma
téria criminal, qualquer cidadão apto 
poderá aer nomeado defensor do réu. 

Art. 76. São nulos OS atos priva-
tivos de advogados praticados por pes
soas não inscritas na Ordem ou por 
lncritos impedidos ou suspensos, sem 
prejuizo das sanções civis ou penais em 
que incorrerem (arts. 61, § 19, 124 e 
128). ~ ~1 '1 

CAPITUU> n 

Da..! 8OCi6datles de oooogados 

Art. 77. Os advogados poderão reu
nir-se, para colaboração profissional re
ciproca, em sociedade civil de trabalho, 
destinada a disciplina do expediente e 
doe resultados patrimonial. auferido. na 

prestação de serviços de advocacia l art. 
1.371 do Código Civil; arts. 1~ e 44, 
§ ~, da Lei n~ 154 de 25 de novembro 
de 1947). 

§ 1~ As atividades profissionais que 
reúnem os sócios em sociedades se exer
cem individualmente, quando se tratar 
de atos privativos de advogado, ainda 
que revertam ao patrimônio social 08 

honorários respectivos. 

§ 29 Os advogados sócios de uma 
mesma sociedade profissional não podem 
representar em juizo clientes de inte
rêsses opostos. 

§ 3~ Para disciplina do disposto no 
parágrafo anterior, as procurações se
rão outorgadas individualmente aos ad
vogados, e indicarão a sociedade de que 
façam parte. 

§ 4~ A denominação social terá obri
gatõriamente, o nome de um advogado, 
pelo menos, responsável pela sociedade. 

§ 59 Aplicam-se à sociedade de ad
vogados as regras de ética profissional 
que disciplinam a propaganda e publi
cidade. 

§ 69 Os estagiários poderão fazer 
parte das sociedades de advogados. 

Art. 78. As sociedades organizadas 
para o exercicio da profissão adquirem 
personalidade juridica com o registro 
dos seus contratos, atos constitutivos, 
estatutos ou compromissos nas Seções 
da Ordem em que forem inscritos os 
seus membros (art. 18, inciso VIII, le
tra c). 

§ 19 Antes do registro serão os refe
ridos atos submetidos ao julgamento do 
Conselho Seccional respectivo. 

§ 20 Serão arquivados no mesmo re
gistro as alterações dos contratos, atos 
constitutivos, estatutos ou compromissos 
sociais e os atos da vida societária que 
devam produzir efeito em relação a ter
ceiros. 

Art. 79. Constarão da carteira de 
identidade do advogado e dos seus as
sentamentos nos cadastros seccional e 

, 
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geral, o nome da sociedade de que faça 
parte e dos seus associados. 

Art. 80. Não serão admitidos a regis
tro nem podem funcionar as sociedades 
de advogados que: 

I - apresentem características tipi
camente mercantis; 

II - tenham titulo ou razão social 
que se preste a confusões ou importe 
no desprestigio da advocacia; 

m - tenham na denominação social 
nome de pessoa: 

a) que não faça parte da sociedade; 

b) a cujo USO exclusivo não tenha 
direito o membro da sociedade; 

c) que esteja impedida de advogar. 

Parágrafo único. Será excluído da 
sociedade qualquer membro que tenha 
a sua inscrição cancelada nos quadros 
da Ordem. 

Art. 81. lt proibido o registro em 
qualquer oficio, junta ou departamento 
de sociedade com objetivo jurídico-pro
fissional, bem como o funcionamento das 
que não observem o disposto nos arti
gos anteriores. 

CAPITULO m 

Das i/1CIC)mpatibiZidade8 e 
impeàimmtt08 

Art. 82. Considera-se incompatibili
dade o conflito total, o impedimento e 
conflito parcial de qualquer atividade, 
função ou cargo público, com o exer
cicio da advocacia. 

§ 19 Compreende-se, entre as funções 
públicas que podem determinar a in
compatibilidade ou o impedimento, qual
quer função delegada exercida em co
missão ou por servidor de entidade a 
quem o poder público a tenha cometido 
por lei ou contrato. 

§ 29 Excluem-se das disposições do 
§ 19 , os servidores das entidades sindi
cais de qualquer grau e das entidades 
assistenciais e de aprendizagem admi-

rustradas e mantidas pelas classes etn
pregadoras. 

§ 3" A incompatibilidade determina 
a proibição total (arts. 83 e 84) e o 
impedimento a proibição parcial (arti
go 85) do exerci cio da advocacia. 

Art. 83. O exercício da advocacia é 
incompativel com qualquer atividade 
função ou cargo público que reduza a 
independência do profissional ou pro
porcione a captação de clientela. 

Art. 84. A advocacia é incompativel, 
mesmo em causa própria, com as se
guintes atividades, funções e cargos: 

I - Chefe do Poder Executivo e 
seus substitutos legais, Ministros 00 Es
tado, Secretários de Estado, de Territó
rios e Municípios; 

II - membros da Mesa de órgão do 
Poder Legislativo federal e estadual, 
da Câmara Legislativa, do Distrito Fe
deral e Câmaras dOIS municípios das ca
pitais; 

m - membros de órgãos do Poder 
judiciário da União, do Distrito Federal, 
dos Estados e Territórios bem como dos 
Tribunais de Contas da União, do Dis
trito Federal, dos Estados, Territórios 
e Municipios e do Tribunal Marítimo; 

IV - Procurador-Geral e Subprocura. 
dor-Geral da República, bem como ti
tulares de cargos equivalentes no Tri
bunal Superior Eleitoral, no Superior 
Tribunal Militar, no Tribunal Superior 
do Trabalho e nos Tribunais de Contas 
da União, dos Estados, Territórios e 
MunicipiOlS e do Tribunal Marítimo; 

V - Procuradores-Gerais e Subpro
curadores-Gerais, sem distinção das en
tidades de direito público ou dos órgãos 
a que sirvam; 

VI - Presidentes, Superintendentes, 
Diretores, Secretários, delegados, tesou
reiros, contadores, chefes de serviço, 
chefes de gabinete e oficiais ou auxi
liares de gabinete de qualquer serviço 
da União, do Distrito Federal, dos Es
tados, Territórios e MunicipiOlS, bem 
como de autarquias, entidades paraea-
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tatais. soc1edades de economia mista e 
emprêsas administradas pelo Poder Pú
blico; 

vn - servidores públicos, inclusive 
de autarquias e entidades paraestatais 
e empregados de sociedades de econo
mia mista e emprêsas concessionárias 
de serviço público, que tiverem compe
tência ou interêsse direta ou indireta, 
eventual ou permanentemente, no lan
çamento, arrecadação e fiscalização de 
impostos, taxas e contribuições de cará
ter obrigatório, inclusive parafiscais, ou 
para aplicar multas relacionadas com 
essas atividades; 

VTII - tabeliães, escriVães, escreven
tes, oficiais dos registros públicos e 
quaisquer funcionários e serventuários 
da .Justiça; 

IX - corretores de fundos públicos, 
de café, de cAmbio, de mercadorias e 
de navios; 

X - leiloeiros, trapicheiros, despa
chantes e empresários ou administrado
res de armazéns gerais; 

XI - militares, assim defmidos no 
seu respectivo estatuto, inclusive os das 
Policias Militares do Distrito Federal 
dos Estados, Territórios e Municipios; 

xn - Policiais, de qualquer catego
ria, da União, do Distrito Federal dos 
Estados, Territórios e Municipios. 

Parágrafo único - Excetuam-se da 
Incompatibilidade referida no inciso m 
os juizes suplentes não remunerados e 
os juizes eleitorais e os que não façam 
parte dos quadros da magistratura ou 
não tenham as prerrogativas desta. 

Art. 85. São impedidos de exercer a 
advocacia, mesmo em causa própria: 

I - juizes suplentes, não remunera
dos, perante os juizes e tribunais em 
que tenham funcionado ou possam fun
cionar; 

n - juizes e suplentes nomeados 
nos têrmos dos arts. 110, inciso n, 112, 
inciso TI, e 116 da Constituição federal, 
em matéria eleitoral bem como juizes 
e suplentes nomeados nos têrmos do 

artigo 122, I 19 in. fiine da Constituiç1o 
federal, em matéria trabalhista; 

m - membros do Poder Legislativo, 
contra ou a favor das pessoas juridicaa 
de direito público, das entidades para
estatais das sociedades de econamIa 
mista ou de emprêsas concessionáriaa 
de serviço público; 

IV - membros do Ministério Público 
da União, do Distrito Federal dos Es
tados e Territórios contra as pessoas 
de direito público em geral e nos pro
cessos judiciais ou extrajudiciais que 
tenham relação, direta ou indireta, com 
as funções do seu cargo ou do órgão 
a que servem; 

V - Procuradores e Subprocuradores 
do Distrito Federal, dos Estados, doe 
Territórios e dos Municlpios, nos mes
mos têrmos do inciso anterior; 

VI - Servidores públicos, inclusive 
do magistério, de autarquias e entida
des paraestatais e empregados de s0-

ciedade de economia misttI., contra as 
pessoas de direito público em geraI; 

vn - advogados estagiários ou pro
visionados em processo em que tenham 
funcionado ou devam funcionar camo 
juiz, perito ou nO desempenho de qual
quer serviço judiciário; 

VTII - os membros dos tribunais ad
m1nistrativos, contra OS órgãos a que 
pertencerem. 

Parágrafo único. Todo impedimento, 
originaI ou superveniente, deverá. ser 
averbado na carteira e cartão de iden
tidade do profissional (art. 63) por ini
ciativa sua ou pelo Conselho Seccional, 
de oficio ou mediante representação. 

Art. 86. Os magistrados, membros 
do Ministério Público, servidores públi
cos, inclusive de autarquias e entidades 
paraestatais e os funcionários de socie
dades de economia mista, def"mitiva
mente aposentados ou em disponibilida
de, não terão qualquer incompatibili
dade ou impedimento para o exerc1cio 
da advocacia, decorridos dois anos do 
ato que os afastou da função. 

, 
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CAPITULO IV 

Dos deoores e direitos 

Art. 87. São deveres do advogado: 

I - defender a ordem jurídica e a 
Constituição da República, pugnar pela 
boa aplicação das leis e rápida admi
nistração da Justiça, e contribuir para 
o aperfeiçoamento das instituições jurí
dicas; 

II - velar pela existência, fins e 
prestígio da Ordem, aceitar os manda
tos e encargos que lhe forem confiados 
por esta, e cooperar com os que forem 
investidos de tais mandatos e encargos; 

m - manifestar, ao se inscrever na 
Ordem, a existência de qualquer impe
dimento para o exercicio da profissão, 
e comunicar, no prazo de trinta dias, 
a superveniência de incompatibilidade 
ou impedimento, formulando consulta, 
no caso de dúvida; 

IV - observar os preceitos do Código 
de ~ca Profissional; 

v - guardar sigilo profissional; 

VI - exercer a profissão com zêlo 
e probidade, observando as prescrições 
desta lei; 

VII - defender, com independência, 
OS direitos e as prerrogativas profissio
nais e a reputação da classe; 

VIII - zelar a própria reputação, 
mesmo fora do exercicio profissional; 

IX - velar pela dignididade da ma
gistratura, tratando as autoridades e 
funcionários com respeito e indepen
dência não prescindido de igual trata
mento; 

}{ - representar ao poder competen
te contra autoridade e funcionãrios por 
falta de exação no cumprimento do 
dever; 

}{I - prestar gratuitamente, serviços 
profissionais aos necessitados no senti
do da lei, quando nomeado pela Assis--

tência Judiciãria, pela Ordem ou pelo 
juizo; 

}{!I - recusar o patrocinio de causa 
que considere imoral ou iUcita, salvo & 

defesa em processo criminal; 

}{llI - tratar com urbanidade a par
te contrãria e seus advogados, as 
testemunhas, peritos e demais pessoas 
que figurem no processo, não compar
tindo nem estimulando ódios ou ressen
timentos; 

}(IV - não aceitar procuraçAo de 
quem já tenha advogado constituido, 
salvo: 

a) com autorização prévia daquele 
com o qual irá colaborar ou ao qual 
substituirá; 

b) para revogação de mandato por 
motivo justo, se o advogado anterior, 
notüicado dos motivos apresentados pelo 
constituinte para a revogação, não de
monstrar a sua improcedência no prazo 
de vinte e quatro horas. 

c) se o constituinte comprovar que 
pagou tudo que era devido ao advogado 
anterior e êste recusar a autorizaçAo 
referida na alinea a: 

d) para medidas judicla1s urgentes 
ou inadiá,vels cuja inexecução possa 
acarretar prejuizo irrepa.rãvel no caso 
de au~ncia ou recusa do advogado an
terior ao requerimento das mesmas; 

}{V - não se pronunciar publica
mente sObre o caso que saiba entregue 
ao patrocinio de outro advogado, salvo 
na presença dêle ou com o seu prévio 
e expresso assentimento; 

}{VI - recusar-se a depor como tes
temunha em processo no qual funcio
nou ou deva funcionar, ou sObre fato 
relacionado com pessoa de quem seja 
ou foi advogado, mesmo quando auto
rizado ou solicitado pelo constituinte; 

}{VI! - promover, no caso de perda, 
extravio ou subtração de autos que se 
encontravam em seu poder, as seguin
tes providências: 
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11) comunicar o fato ao Presidente 
da Seção ou Subseçllo em cujo territó
rio ocorrer; 

b) requerer a restauração dos autos 
respectivos; 

xvm - indenizar, prontamente, o 
prejuizo que causar por negligência, 
êrro irrecusável ou dolo; 

XIX - restituir ao cliente, findo o 
mandato, os papéis e documentos a êle 
pertencentes, salvo os que sejam co
muns ao advogado e ao cliente e os 
de que precise para prestar contas; 

xx - prestar contar ao constituinte, 
quando as deva, ou propor contra êle 
ação de prestação de contas, quando se 
recuse a recebê-las ou a lhes dar qui
tação; 

XXI - continuar a representar o 
cliente durante os dez dias seguintes à 
notificação da renOncia do mandato, 
desde que necessário para evitar-lhe pre-
1uizo; 

XXII - pagar, em dia, as contribui
ções devidas à Ordem. 

Parágrafo único. Aos estagiários e 
provisionados aplica-se o disposto em 
todos os incisos dêste artigo, excetuan
do-se, quanto aos estagiários, os de 
nruneros XX e XXI. 

Art. 88. Nenhum receio de desagra
dar a juiz ou a qualquer autoridade, 
nem de incorrer em impopularidade, de
I:erá. o advogado no cumprimento das 
suas tarefas e deveres. 

Art. 89. . São direitas do advogado: 

I - exercer, com liberdade, a pro
fissão em todo o território nacional (art. 
56) na defesa dos direitos ou inte
rêsses que lhe forem confiados; 

11 - fazer respeitar, em nome da li
berdade de defesa e do sigilo profissio-

quando êstes se achem presos ou deU
dos em estabelecimento civil ou mlUtar, 
mesmo incomunicáveis; 

IV - reclamar quando prêso em fla
grante por motivo de exerclcio da pro
fissão, a presença do Presidente da Se
çllo locaI para a lavratura do auto res
pectivo; 

v - não ser recolhido prêso, antes 
da sentença transitada em julgado, se
não em sala especial de Estado-Maior; 

VI - ingressar livremente: 

a) nas salas de sessões dos Tribu
nais, mesmo além dos cancelos que se
param a parte reservada aos magis.
trados; 

b) nas salas e dependências de au
diências, secretarias, cartórios, tabelio
natos, oficios de justiça, inclusive dOIS 
registros públicos, delegacias e prisões; 

c) em qualquer edifício ou recinto 
em que funcione repartição judicial, p0-

licial ou outro serviço público onde o 
advogado deva praticar ato ou colhêr 
prova ou informação útil ao exerclcio 
da atividade profissional, dentro do ex
pediente regulamentar ou fora dêle, 
desde que se ache presente qualquer 
funcionário; 

VII - permanecer sentado ou em ~, 
e retirar-se de qualquer dos locais in
dicados no inciso anterior, independen
temente de licença; 

VIII - dirigir-se aos juizes nas salas 
e gabinetes de trabalho, independente
mente de audiência previamente mar
cada, observando-se a ordem de che
gada; 

IX - fazer juntar aos autos, em se
guida à sustentaçllo oral, o esquema do 
resumo da sua defesa; 

nal a inviolabilidade do seu domicilio, X _ pedir a palavra, pela ordem, du-
do seu escritório e dos seus arquivos; rante o julgamento, em qualquer juizo 

111 - comunicar-se, pessoal e reser-; ou Tribunal para, mediante intervençãO 
vadamente, com 08 seus clientes, ainda 1·~ sumária e se esta lhe fOr permitida a 
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critério do julgado, esclarecer equivoco 
ou dúvida surgida em relação a fatos, 
documentO'S ou afinnações que influam 
ou possam influir no julgamento; 

XI - ter a palavra, pela ordem, pe
rante qualquer juizo ou Tribunal para 
replicar a acusação ou censura que lhe 
sejam feitas, durante ou por motivo do 
julgamento; 

XII - reclamar, verbalmente, ou por 
escrito, perante qualquer juizo ou Tri
bunal, contra a inobservância de precei
to de lei, regulamento ou regimento; 

xm - tomar assento à direita dos 
.Juizes de primeira instância, falar sen
tado ou em pé, em juizos e tribunais, 
e requerer pela ordem de antigUidade; 

XIV - examinar, em qualquer juizo 
ou Tribunal, autos de pl"OCeS'SOS findos 
ou em andamento, mesmo sem procura
ção, quando os respectivO'S feitos não 
estejam em regime de segrêdo de jus
tiça, podendo copiar peças e tomar apon
tamentos; 

XV - examinar em qualquer repar
tição policial, mesrl".O sem procuração, 
autos de flagrante e de inquérito, fin
dos ou em andamento, ainda que con
clusos à autoridade podendo copiar pe
ças e tomar apontamentO'S; 

XVI - ter vista, em cartório, dos 
autos dos processos em que funcione, 
quando, havendo dois ou mais litigantes 
com procuradores diversos, haja prazo 
comum para contestar, defender, falar 
ou recorrer; 

XVII - ter vista fora dos cartórios, 
nos autos de processos de natureza ci
vil, criminal, trabalhista, militar ou 
administrativa, quando não ocorra a hi
pótese do inciso anterior; 

xvm - receber os autos referidos 
no inciso anterior, mesmo sem procura
ção, pelo prazo de dez dias, quando se 
tratar de autos findos, e por quarenta 
e oito horas, quando em andamento, mas 
nunca na fluência de prazo: 

a) sempre que receber autos, o adVO
gado assinará. a carga respectiva ou 
dará. recibo; 

b) a não devolução dos autos den
tro dos prazos estabelecidos autorizará. 
o funcionário responsá.vel pela sua guar
da ou autoridade superior a represen
tar ao Presidente da Seção da Ordem 
para as sanções cabiveis (artigos 103, 
inciso xx. e 108, inciso ll); 

XIX - recusar-se a depor no caso 
do art. 87 inciso XVI, e a. informar o 
que constitua sigilo profissional; 

XX - ter assistência social, nos têr
mos da legislação própria; 

XXI - ser publi~nte desagrava
do, quando ofendido no exerc1cio da 
profissão (art. 129); 

xxn - contratar previamente e por 
escrito, os seus honorários profissionais; 

XXllI - usar as vestes talares e as 
insignias privativas de advogado. 

§ 1~ Aos estagiários e provisionados 
aplica-se o disposto nOlS incisos I ( com 
as restrições dos arts. 52, ~; 72, pa
rágrafo único in. ~; a 74), n, m, 
XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX e XXI. 

§ ~ Não se aplica o disposto DOS 

incisos XVI e XVII: 

I - quando o prazo fOr comum aos 
advogados de mais de uma parte e êles 
não acordarem nas primeiras vinte e 
quatro horas sÔbre a divisão daquele 
entre todos, acOrdo do qual o escrivão 
ou funcionário lavrará têrmos nos au
tos, se não constar de petição subscrita 
pelos advogados; 

n - ao processo sob regime de se
grêdo de justiça; 

m - quando existirem, nos autos, 
documentos originais de diflcil restau
ração ou ocorrer circunstância relevante 
que justifique a permanência dos autos 
no cartório, secretaria ou repartição 
reconhecida pela autoridade em despa
cho motivado, proferido de oficio, me-
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diante representação ou a requerimento 
da parte interessada.; 

IV - até o encerramento do proces
so, ao advogado que houver deixado de 
devolver os respectivos autos no prazo 
legal, e só o fizer depois de intimado. 

§ 39 A inviolabilidade do domicilio 
e do escritório profissional do advogado 
não envolve o direito de asilo, e sõ
mente poderá ser quebrada mediante 
mandado judicial, nos casos previstos 
em leL 

CAPITuLO v 

Art. 90. A Assistência Judiciária, des
tinada à defesa judicial dos necessita
dos no sentido da lei, regular-'Se-á por 
legislação especial, observadas as dis
posições desta lei e a convençOes inter
nacionais. 

:Art. 91. No Estado onde houver ser
viço de Assistência Judiciária mantido 
pelo Govêrno caberá à Seção ou Su~ 
seção da Ordem a nomeação de advo
gados para o necessitado, depois de de
ferido o pedido em juizo, mediante a 
comprova.çA.o do estado de necessidade. 

Art. 92. O advogado indicado pelo 
serviço de Assistência Judiciária, pela 
Ordem, ou pelo Juiz, será obrigado, sal
Vo justo motivo, a patrocinar gratuita
mente a causa do necessitado até final, 
sob pena de censura e multa, nos têr
mas desta lei (artigos 103, inciso xvm, 
107 e 108). 

Parágrafo (utico. São justos motivos 
para a recusa do patrocinio: 

a) ser advogado constituido pela par
te contrária ou pessoa a ela ligada, 
ou ter com estas relações profissionais 
de interêsse atual; 

b) haver dado à parte contrária pa
recer verbal ou escrito sObre o objeto 
da demanda; 

c) ter opiniA.o contri.rla ao direlto 
que o necessitado pretende ple1teu de
clarada por escrito; 

d) ter de ausentar-se para atender 
a mandato anteriormente outorgado ou 
para defender interêsses próprios ina
diáveis. 

Art. 93. Será preferido para a defesa 
da causa o advogado que o interessado 
indicar, com declaração escrita de que 
aceita o encargo. 

Art. 9i. A gratuidade da prestaçio 
de serviço ao necessitado não obsta ao 
advogado a percepção de honorários 
quando: 

I - fOr a parte vencida condenada 
a pagá-los; 

n - ocorrer o enriquecimento ou a 
recuperação patrimonial da parte ven
cedora; 

m - sobrevier a cessação do estado 
de necessidade do beneficiário. 

Art. 95. Os estagiários auxiliario os 
advogados nomeadas para a Assistên
cia Judiciária, nas tarefas para as quais 
forem designados. 

CAPITuLO VI 

Art. 96. A prestação de serviÇo pro
fissional assegura aos inscritos na Or
dem o direito aos honorários contrata
dos ou, na falta de contrato, dos que 
forem fixados na forma desta lei. 

Parágrafo (utico. O disposto neste 
artigo não se aplica: 

I - quando o advogado for nomeado 
pela Assistência Judiciária, pela Ordem. 
ou pelo Juiz, salvo nos casos do art. 9i. 

n - quando se tratar de mandato 
outorgado por advogado para defesa 
em processo oriundo de ato praticado no 
exercicio da profissão ou em açA.o penal. 
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Art. 97. Na falta de estipulação ou 
de acOrdo, os honorários serão fixados 
por arbitramento judicial em percenta
gem SÔbre o valor da causa. 

§ 19 Nos casos que versem sôbre 
serviço, monte ou bens de valor redu
zido em que o critério da percentagem 
possa conduzir a honorários lnfimos, ar
bitrar-se-á a remuneração compative1 
com o trabalho. 

§ 29 No caso em que o objeto da ação 
ou do serviço não tenha valor econômico, 
ou quando o que lhe fôr atribuldo não 
corresponda à realidade, arbitrar-se-á, 
igualmente, a remuneração campativel 
com o trabalho. 

§ 39 Proceder-se-á a exame pericial, 
se a fixação do valor da causa ou do 
serviço depender de avaliação, e esta 
exigir conhecimento especializado. 

§ to Nas ações de indenização por 
ato illcito, o valor da causa será o 
montante do dano apurado e, quando se 
tratar de ilicito contra a pessoa, o da 
soma. dos danos entergentes com o ca
pital fixado para a constituição da renda. 

§ &o Na fixação dos honorários os 
arbitradores e o juiz terão em conta: 

a) o grau de zêlo e competência do 
profissional; 

b) o lugar da prestação do serviço; 

c) o caráter da intervenção, confor
me se trate de cliente avulso, habitual 
ou permanente; 

d) a possibilidade de ficar o advo
gado impedido de intervir em outros ca
sos ou de encontrar dificuldades peculia_ 
res no exercicio do mandato. 

Art. 98. Na falta de estipulação es
crita em contrário, um têrço dos hono
rários é devido no inicio do serviço, 
outro têrÇo até a decisão da primeira 
instAncia e o restante na final. 

Art. 99. Se o advogado fizer juntar 
aos autos, até antes de cumprir-se o 
man<2ado de levantamento ou precatório, 

o seu contrato de honorários, o jul2l 
determinará lhe sejam êstes pagos di
retamente, por dedução da quantia a 
ser recebida pelo constituinte, salvo se 
êste provar que já OS pagou. 

§ 19 Tratando-se de honorários fixa
dos na condenação, tem o advogado di
reito autônomo para executar a senten
ça nessa parte, podendo requerer que o 
precatório, quando êste fôr necessário, 
seja expedido em seu favor. 

§ 29 Salvo aquiescência do advoga
do, o acôrdo feito pelo seu cliente e a 
parte contrária, não lhe prejudica os 
honorários, quer os convencionais, quer 
os concedidos pela sentença. 

Art. 100. Prescreve em cinco anos 
a ação para cobrança de honorários de 
advogado, contado o prazo: 

I - do vencimento do contrato, se 
houver; 

n - da decisão final do processo; 

m - da ultimação do serviço extra· 
judicial; 

IV - da desistência ou transação; 

V - da renúncia ou renovação do 
mandato. 

Parágrafo único. A ação de cobrança 
de honorários pelos advogados guardará 
a forma executiva prevista no art. 298 
do Código de Processo Civil, desde que 
ajustados mediante contrato escrito, ou 
arbitrados judicialmente em processo 
preparatório com observância do dis
posto no art. 97, devendo a petição ini
cial ser instruida com o instrumento do 
mandato. como presunção da prestação 
do serviço contratado. 

Art. 101. O advogado substabelecido 
com reserva de podêres não pode co
brar honorários sem a intervenção da
quele que lhe conferiu o substabeleci
mento. 

Parágrafo único. Devem ambos, suba
tabelecente e substabelecido, acordar-se, 
previamente, por escrito, na remunera· 
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do outorgante. 

Art. 102. O advogado credor de ho
nortrios e despesas feitas no desempe
nho do mandato tem privilégio especial 
aObre o objeto dêste. 

CAPITULO VII 

Art. 103. Constitui infração disci
plinar: 

I - transgredir preceito do Código 
de :Iiltica Profissional; 

TI - exercer a profissão, quando im
pedido de fazê-lo, ou facilitar, por qual
quer meio, o seu exercicio aos não ins
critos ou impedidos; 

m - manter sociedade profissional 
fora das normas e preceitos estabeleci
dos nesta lei; 

IV - valer-se de agenciador de cau
sas, mediante participação nos honorá
rios a receber; 

v - angariar ou captar causas, com 
ou sem a intervenção de terceiros; 

VI - assinar qualquer escrito desti
nado a processo judicial oU para feito 
extrajudicial, que não tenha feito, ou 
em que não tenha colaborado; 

Vil - advogar contra literal dispo
sição de lei, presumida a boa-fé e o di
reito de fazê-lo com fundamento na in
constitucionalidade, na injustiça da lei, 
ou em pronunciamento judicial anterior; 

VllI - violar, sem justa causa, sigilo 
profissional; 

IX - prestar concurso a clientes ou 
a terceiros para a realização de ato 
contrtrio li. lei ou destinado a fraudá-lo; 

X - solicitar ou receber de consti
tuinte qualquer importância para apli
cação illcita ou desonesta; 

XI - receber provento da parte con
tr6.ria ou de terceiro, relacionado com 

o objeto do mandato, sem expressa au
torizaçAo do constituinte; 

xn - aceitar honortrios, quando fun
cionar por nomeação da A88i8tência Ju
diciária da Ordem ou do Juizo, salvo 
nos casos do art. 94; 

xm - estabelecer entendimento com 
a parte adversa sem autorizaçio do 
cliente, ou ciência ao advogado con
trário; 

XIV - locupletar-se, por qualquer 
forma, a custa do cliente ou da parte 
adversa, por si ou por interposta pes
soa; 

xv - prejudicar, por culpa gr&Te. 

interêsse confiado ao seu patrocin.io; 

XVI - acarretar, conscienternerite, 
por at:> próprio - a anulação ou a nu
lidade do processo em que funcioDe; 

xvn - abandonar a causa sem justo 
motivo ou antes de decorridos dez dias 
da intimação ao mandante para cone
tituir nõvo advogadO, salvo se antes 
dêsse prazo fOr junta 8.OtI autos nova 
procuração; 

XVIII - recusar-se a prestar, sem 
justo motivo, assistência gratuita aos 
necessitados no sentido da lei, quando 
nomeado pela Assistência Judiciária, 
pela Ordem ou pelo Juizo; 

XIX - recusar-se, injustificadamente 
a prestar contas ao cliente de quantias 
recebidas dêle, ou de terceiros por con
ta dêle; 

XX - reter, abusivamente, ou extra
viar autos recebidos com vistas ou em 
confiança; 

XXI - fazer publicar na imprensa, 
desnecessária e habitualmente, alega
ções forenses ou relativas a causas pen
dentes; 

XXII - revelar negociação confiden
cial para acOrdo ou transação, enta
bolada com a parte contrária ou seu 
advogado, quando tenha sido encami
nhada com observância dos preceitos do 
Código de lttlca Profissional; 
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:xxnI - deturpar o teor do disposi
tivo de lei, de citação doutrinAria ou de 
julgado, bem como de depoimentos, do
cumentos e alegações da parte contrá
ria, tentando confundir o adversário 
ou iludir o Juiz da causa; 

XXIV - fazer imputação a terceiro 
de fato definido como crime, em nome 
do constituinte, sem autorização escrita 
dêste; 

xxv - praticar, no exercicio da ati
Vidade profissional, ato que a lei defina 
como crime ou contravenção; 

XXVI - não cumprir, no prazo es
tabelecido, determinação emanada do 
órgA.o ou autoridade da Ordem, em ma
téria da competência desta, depois de 
regularmente notificado; 

xxvn - deixar de pagar à Ordem, 
pontualmente, as contribuições a que 
está obrigado; 

xxvm - praticar, o estagiário ou o 
provisionado, ato excedente da sua ha
bilitação; 

XXIX - faltar a qualquer dever pro
fissional impôsto nesta lei (artigo 87). 

Art. 1040. As faltas serão considera
das graves, leves ou escusá.veis, confor
me a natureza do ato e as circunstân
cias de cada caso. 

CAPITuW VIII 

'Art. 105. A!J penas disciplinares con
sistem em: 

I - advertência; 

II - censura; 

m - multa; 

IV - exclusão do recinto; 

V - suspensão do exerclcio da pro
fissão; 

VI - eliminação dos quadros da 
Ordem. 

Art. 106. A pena de advertência IS 
aplicável nos casos das infrações defi
nidas no art. 103 incisos I - II - m 
-IV-V-VI-VII-XVIII
xxn - xxnr - xxvn - xxvm e 
XXIX. 

Parágrafo único. Aplica-fJe, igual
mente, a pena de advertência ao des
cumprimento de qualquer dos deveres 
prescritos no art. 87 quando para a in
fração não se tenha estabelecido pena 
maior. 

Art. 107. A pena de censura é apli
cável: 

I - nos mesmos casos em que cabe 
a pena de advertência, quando não haja 
circunstância atenuante, ou não se trate 
da primeira infração cometida; 

II - às infrações primárias definidas 
no artigo 103, incisos VIII - XII -
XIII - XV - XVI - XVII - XIX 
- xxnr e XXIV. 

Art. 108. A pena de multa é aplicá
vel, cumulativa.:mente, com a outra pena 
igualmente cabivel, nos casos das in
frações definidas nos artigos 103, inci
sos II - m - VI - IX -X - XI 
- XII - XIII - XV - XVI - XVIII 
- XXIII - xxvn e XXVIII, e 124, 
§ 49 • 

Art. 109. A pena de exclusão do re
cinto é aplicável a infração definida n()S 
artigos 118, § 49 , e 121, § 2'>. 

Art. 110. A pena de suspensão é 
aplicável: 

I - nos mesmos casos em que cabe 
a pena de censura, quando haja rein
cidência; 

II - nos casos de primeira incidên
cia, nas infrações definidas nOS artigos 
103, incisos IX, X, XI, XIV, XIX, xx, 
111, parágrafo único, e 124, § 49 (arts. 
111, inciso r, 112, § § 19 e 2'»; 

m - aos que deixarem de pagar as 
contribuições, taxas e multas (artigos 
140 e 141) depois de convidados a fazê-
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lo por edital com o prazo de trinta 
dias, sem menção expressa. da falta de 
pagamento mas com a citação dêste 
dispositivo; 

IV - aos que incidirem em. erros rei
terados que evidenciem inépcia profis
sional, e até que prestem novas provas 
de habilitação; 

V - aos que mantenham conduta in
compativel com o exerclcio da profis
Bio. 

Parágrafo wuco. Considera-se con
duta incompativel com o exerclcio da 
profissão: 

ti) a prática reiterada de jOgo de 
azar, como tal definido em lei; 

b) a incontinência pública e escan
dalosa; 

c) a embrIaguês habitual. 

Art. 111. A pena de eliminação 6 
aplicá.vel: 

I - aos que reincidirem nas infra
ções definidas nos artigos 103, incisos 
IX - X - XI - XIV - XIX - XXV, 
e 110, inciso lI; 

II - aos que incidirem na pena de 
BUBpenSlo por três vêzes, ainda que em 
Seções diferentes; 

m - aos que houverem feito falsa 
prova de qualquer dos requisitos para 
inscrição nos quadros da Ordem; 

IV - aos que perderem o requisito 
do inciso vn do art. 48; 

V - aos que suspensos por falta de 
pagamento das contribuições, taxas ou 
multas, deixarem decorrer três anos de 
suspensão (art. 113, § 1"). 

Parágrafo wuco. Durante o proces
SO para aplicações da pena de elimina
çAo, poderá o Conselho determinar me
dida preventiva irrecorrlvel de suspen
são do exerclcio da advocacia, até a 
decislo final. 

Art. 112. A pena de multa aujeita 
o infrator ao pagamento de uma quan
tia fixada pela decisão que a aplicar, 
de acOrdo com o critério da individuali
zação prescrito nos artigos 115 e 111. 

§ 1" A multa varia entre o mlnimo 
correspondente ao valor de uma anui
dade (art. 141) e o máximo do seu 
décuplo. 

§ 29 A falta de pagamento da multa 
no prazo de vinte dias a partir da data 
da penalidade imposta, determinará. a 
suspensão do exerclcio da profissA.o (art. 
113, § 1") sem prejuizo da sua cobrança 
por ação executiva (art. 142). 

Art. 113. A pena de suspensão acar
reta

0 

ao infrator a interdição do exercl
cio profissional, em todo o território 
nacional, pelo prazo de trinta dias a 
doze meses, fixado pela decisão que o 
aplicar, de acôrdo com o critério de 
individualização prescrito nos arts. 115 
e 116. 

§ 1" A suspensão por falta de pa
gamento de contribuições, taxas ou mul
tas só cessará. com a satisfação da di
vida, podendo estender-se até três anos, 
decorridos os quais será o profissional 
automàticamente eliminado dos quadroe 
da Ordem (art. 111, inciso IV). 

I 29 A suspensão decorrente da re
cusa injustificá.vel de prestação de con
tas ao cliente (arts. 87, inciso XX, e 
103, inciso XIX) vigorará. enquanto a 
obrigação não f&r cumprida. 

Art. 114. A pena da eliminação acar
reta ao infrator a perda do direito de 
exercer a profissão em todo o territó
rio nacional. 

Art. 115. Os antecedentes profissio
nais do acusado, as atenuantes, o grau 
de culpa por êle revelado, as circuns
tâncias e as conseqüências da infração 
devem. ser considerados para o fim de 
decidir: 

I - sObre a conveniência da apHca
ção cumulativa de multa e outra pena
lidade; 
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II - qual o tempo da suspensão e o 
valor da multa aplicáveis. 

Art. 116. l!: circunstância que sempre 
atenuará. a aplicação das penas disci
plinares previstas nesta lei haver sido 
a falta cometida na defesa de prerro
gativa da profissão. 

Art. 117. Na aplicação das penas 
disciplinares previstas nesta lei serão 
consideradas, para fim de atenuação, as 
seguintes circunstâncias: 

I - a ausência de qualquer antece
dente disciplinar; 

II - o exercicio assiduo e proficien
te do ~to ou encargo em qualquer 
dos órgãos da Ordem; 

m - a prestação de serviços profis
sionais gratuitos; e 

IV - a prestação de bons serviços à 
classe ou à causa pública.. 

Art. 118. O poder de punir discipli
narmente os advogados, estagiários e 
provisionados compete ao Conselho da 
Seção onde o acusado tenha inscrição 
principal. 

I 19 Se a falta fOr cometida em ou
tra Seção, o fato será. apurado pelo 
Conselho locaI, com a intervenção do 
acusado ou de curador que o defenda, 

. e o processo remetido à Seção em que o 
mesmo tiver inscrição principal, para 
julgamento, cujo resultado será. comu
nicado à Seção onde a falta foi come
tida. 

§ ~ Da decisão absolutória do acusa
do, na hipótese do parágrafo anterior, 
poderá. recorrer o Presidente desta, no 
prazo de 15 dias, a partir do recebimen
to da comunicação. 

I 3<> As penas de advertência, censu
ra e multa serão impostas pelo Presi
dente do Conselho, em oficio reservado, 
não se fazendo constar dos assentamen
tos do acusado, senão no caso de rein
cidência, 

§ 4' Quando se trata de falta co
metida perante o Conselho Federal, ao 
Presidente dêste caberá. a imposição 
das penas de advertência censura e 
multa, além da exclusão do recinto. 

§ 5' Nos casos dos parágrafos ter
ceiro e quarto caberá. recurso do inte
ressado para o Conselho respectivo (art. 
134). 

Art. 119. O processo disciplinar será. 
instaurado mediante representação de 
qualquer autoridade ou pessoa interes
sada, ou de oficio pelo Conselho ou sua 
Comissão de l!:tica e Disciplina. -

§ l' A instauração do processo prece
derá. audiência do acusado notificado 
para, dentro de quinze dias, apresentar 
defesa prévia, que exclua o procedimen
to disciplinar. 

§ ~ Instaurado o processo, o acusa
do poderá acompanhá-lo em todos os 
seus têrmos, tendo nOvo prazo de quinze 
dias para a defesa, em seguida ao pa
recer final da Comissão de l!:tica e Dis
ciplina. 

§ 3<> O prazo para defesa poderá ser 
prorrogado por motivo relevante, a juizo 
do Relator. 

§ 4· Se a Comissão de-l!:tica e Dis
ciplina opinar, por unanimidade, pela 
improcedência da representação (§ 1°) 
ou da acusação (§ ~) o Presidente do 
Conselho poderá determinar o arquiva
mento do processo, não cabendo recurso 
dessa decisão. 

§ 5. O advogado poderá. sustentar 
oralmente a defesa em seguida ao voto 
do Relator pelo prazo de vinte minutos, 
prorrogável a critério do Presidente do 
Conselho. 

§ 60 Se o acusado não fÔr encontra
do ou fOr revel, será. nomeado curador 
que o defenda. 

Art. 120. Os membros do Conselho 
devem dar-se de SUSpeltOB e se não o 
fizerem poderio eer recuaados pelaa par-



tes li08 mesmos casos estabelecidos nas 
leis de processo. 

Parágrafo único. Compete ao próprio 
Conselho decidir sumàriamente, sObre a 
suspeição, a vista das alegações e pro
vas produzidas. 

Art. 121. Os juizes e tribunais exer
cerão a politica das audiên.cias e a cor
reção de excessos de linguagem verifi
cados em escritos nos autos sem pre
juizo da responsabilidade disciplinar em 
que incorrer o faltoso (artigo 119). 

§ 19 Os juizes representarão à ins
tância superior e os membros dos tri
bunais ao corpo coletivo contra as in
jilrias que lhes forem assacadas nos 
autos para o fim de serem riscadas as 
expressões que as contenham. 

§ 29 Pelas faltas cometidas em au
diência ou sessões de julgamento os 
juizes e tribunaiB sõmente poderão apli
car a pena de exclusão de recinto (arts. 
118 e 127). 

'Art. 122. O Conselho de Seção pode
rá deliberar sObre falta cometida em 
audiência, ainda quando as autoridades 
judiciárias ou os interessados não re
presentem a respeito, e independente
mente da penalidade imposta no juizo 
comwn (art. 121, § 2 9 ). 

Art. 123. Fica automàticamente re
vogado o mandato de profissional a que 
forem aplicadas as penalidades de sus
pensão ou eliminação. 

Art. 124. Transitada em julgado, a 
aplicação das penalidades de suspensão 
e elim1nação, o Conselho expedirá c0-

municação à Secretaria do Conselho Fe
deral, a tOdas as Seções da Ordem, e 
cada uma destas às Subseções e às au
toridades judiciárias locais, a fim de 
assegurar a execução da pena. 

§ 19 As autoridades judiciárias co
municarão a aplicação da penalidade, 
Imediatamente, a todos 08 escrivães e 
1lerVenb.'ârios que lhes são subordinados. 

§ 2· Os escrivães dos feitos onde fwt
cionem advogados sujeitos às penaII re
feridas neste artigo intimarão, dentro de 
quarenta e oito horas, por oficio, 88 

partes interessadas a constituir nOvo ad
vogado, sob pena de revelia (art. 123). 

§ 39 O profissional suspenso ou eU
minado recolherá à Secretaria da SeçAo 
a sua carteira de identidade, sob pena 
de apreensão judicial; 

§ 49 Se não recolher a carteira, quan
do exigida pelo Presidente da Seção ou 
Subl3eção ou se a apresentar viciada, 
o profissional suspenso ocorrerá em nova 
pena de suspensão, com multa no má
ximo, sem prejufzo da responsabilidade 
criminal em que incidir. 

Art. 125. :& licito ao condenado a 
qualquer pena disciplinar requerer a re
visão do processo, por êrro de julga
mento ou por condenação baseada em 
falsa prova. 

Art. 126. lO também permitido ao coa
denado a qualquer pena disciplinar re
querer, um ano depois de cumprida a 
pena, a revisão do processo para o fim 
de sua reabilitação, em face de provu 
efetivas de bom comportamento. 

Parágrafo (mico. No caso de pena 
disciplinar resultante da prática de cri
me aplicam-se as disposições que, &O 

processo comum, regulam a matériL 

Art. 127. A jurisdição disc1pl1na.r es
tabelecida nesta lei não exclui a juris
dição comum quando o fato constitua 
crime ou contravenção. 

Art. 128. Incorrerá nas penas do art. 
47 da Lei das Contravenções Penais 
aquêle que sem estar incrito na Ordem 
dos Advogados: 

a) usar carteira ou cartão de iden
tidade, wstes, insignias e titulos priva
tivos de advogado, estagiário ou provi
sionado; 

b) anunciar, por qualquer meio de 
publl~dade, a condição ou a atividade 
de advogado, inclusive intitulando-le No. 
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presentante ou agente de advocacia no 
estrangeiro. 

Art. 129. Os Presidentes do Conselho 
Federal da Seção e da Subseção têm 
qualidade para agir mesmo criminal
mente, contra qualquer pessoa que in
fringir as disposições desta lei e, em ge
ral, em todos os casos que digam res
peito às prerrogativas, à dignidade e 
ao pr~stigio da advocacia. 

§ 19 Podem êles intervir ainda, como 
assistentes nos processos-crimes em que 
sejam acusados ou ofendidos os inscritos 
na Ordem. 

§ 29 Compete-lhes igualmente, repre
sentar às autoridades sôbre a conveniên
cia de vedar o acesso aos cartórios, jui
zos ou Tribunais, aos intermediários de 
negócios, tratadores de papel, ou às pes
soas que, por falta de compostura, pos
sam comprometer o decôro da profissão. 

Art. 130. No caso de ofensa a mem
bro da Ordem no exerc1cio da profissão, 
por magistrado, membro do Ministério 
Público ou por qualquer pessoa, auto
ridade, funcionário, serventuArio ou ór
gão de publicidade, o Conselho Seccio
nal, de oficio ou mediante representação, 
ouvida a Comissão de ~ca e Disciplina, 
prOD1overá o público desagravo do ofen
dido, sem prejuizo da responsabilidade 
criminal em que incorrer o ofensor (ar
tigo 89, inciso XXI). 

Art. 131. Para os fins desta lei, o 
Presidente do Conselho Federal e os 
Presidentes das Seções poderão requisi
tar cópias autênticas ou fotostáticas de 
peças de autos, a quaisquer tribunais, 
juizes, cartórios, repartições públicas, 
autarquias e entidades estatais ou pa
raestatais. 

Parágrafo único. Durante o penodo 
da requisição, não correm os prazos 
processuais. 

CAPlTULO IX 

Dos .ReIour808 

Art. 132. Cabe recurso para o Conse
lho Federal de tOdas as decisões prate
ridaa pelo Conselho Seccional .obre: 

a) estágio profissional e Exame de 
Ordem; 

b) inscrição nos quadros da Ordem; 

c) incompatibilidades e impedimen
tos; 

d) processo disciplinar e sua revi
são; 

e) ética profissional; 

f) deveres e direitos dos advogadoa; 

g) registro e funcionamento das so-
ciedades de advogados; 

h) infração do Regimento Interno; 

i) eleições nas Seções e Subseções; 

j) relatório anual, balanço e contas 
das Diretorias das Seções e Subseções; 

k) casos omissos nesta lei. 

Art. 133. Cabem embargos infringen
tes da decisão proferida pelo ConsellÍo 
Seccional ou pelo Conselho Federal, 
quando não fôr unânime, ou divergir de 
manifestação anterior ao mesmo ou de 
outro Conselho. 

Art. 134. Cabe recurso para o C0nse
lho respectivo de qualquer despacho dos 
Presidentes dos Conselhos Federal e 
Seccionais que importe em decisão de 
caráter definitivo, salvo na hipótese do 
art. 119, § 49 • 

Art. 135. Quando a decisão fOr oba
cura, omissa, contraditória ou aparente
mente inexeqUivel, poderá a parte opor 
embargos de declaração. 

Art. 136. O direito de recorrer com
petirá ao profissional que fOr parte no 
processo e, nos casos previstos nesta lei, 
aos Presidentes dos Conselhos Federal 
e Seccionais e as delegações (arts. 16, 
§ 29 in ftn.e, 18, parágrafo único, 25 8 

118, § 2'). 

Art. 137. Todos os recursOl9 de que 
trata esta lei serão interpostos, no prazo 
de quinze dias, contados da publicaçA.o 
na imprensa. atleta! de ato ou dec:1slo 
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(art. 118, § 29), serão recebidos no efei
to suspensivo. 

Parágrafo único. Nos casos de co
municação, por oficio reservado, o pra
zo para interposição do recurso se conta 
da data do efetivo recebimento daquele. 

Art. 138. Salvo disposição em con
trário, aplicam-se ao recurso- em pro
cesso disciplinar (art. 132, letra d) as 
regras do Código de Processo Penal e, 
aos demais recursos, as do Código de 
Processo Civil, bem corno as leis com
plementares. 

TITULO m 

CAPITuLo I 

Art. 139. A Ordem dos Advogados 
do Brasil constitui serviço público fe
deral, gozando os seus bens, rendas e 
serviços de imunidade tributária total 
(art. 31, inciso V, letra a da Constitui
ção federal) , e tendo êstes franquia 
postal e telegráfica. 

§ 1" Não se aplicam à Ordem as dis
posições legais referentes às autarquias 
ou estidades paraestatais. 

§ 2~ O Poder Executivo proverá, no 
Distrito Federal e nos Territórios, à ins_ 
talação condigna da Ordem, cooperando 
COm. os Estados, para o mesmo fim. 

Art. 140. A Ordem tem a. prerroga
tiva de impor contribuições, taxas e 
multas a todos os que exercem a advo
cacia no Pais. 

Art. 141. Todos os inscritos na Or
dem pagarão obrigatõriamente a contri
buição anual e taxas que forem fixadas 
pelas Seções. 

§ 1" Os advogados pagarão anuida
des em cada uma das Seções em que 
8e inscreverem. 

§ 2· As anuidades poderão ser pagas 
em quotas periódicas fixadas pela Seção 
ou pelo Conselho Federal. 

§ 39 Cada Seção e Subseção remeterá 
ao Tesoureiro da Ordem dos Advogados 
do Brasil quinze por cento (15%) das 
contribuições, taxas e multas, e cinco 
por cento (5%) das demais receitas li
quidas, destinadas ao Conselho Federal 
arts. t)9 § 3., e 12, §§ 1. e 29). 

§ 4" Oito por cento (8%) da receita 
liquida de cada Seção serão recolhidos a 
uma oonta especial destinada a prêmios 
por estudos jurídicos, de onde serão le
vantados diretamente para entrega aos 
premiados em seguida ao julgamento 
dos trabalhos inscritos, nos têrmos de 
provimento especial do Conselho Fede
ral (art. 18, inciso vm, letra e). 

§ 5" Feitas as deduções referidas nos 
parágrafos anteriores, metade das anui
dades recolhidas em cada Seção será 
desUnada à Caixa de Assistência dos 
Advogados, onde a houver (art. 8<>, le
tra a do Decreto-Lei n" 4.563, de 11 de 
agOsto de 1942). 

§ 6" O Conselho Federal, poderá, por 
votos de dois terços das delega.ções, al
terar as percentagens referidas no 
§ 3<>. 

Art. 142. l!'l assegurado à Ordem o 
direito à ação executiva para cobrança 
das contribuições, taxas e multas a que 
estão sujeitos os inscritos nos seus 
quadros. 

Art. 143. O pagamento da contribui
ção anual à Ordem exclui os inscritos 
nos seus quadros de incidência obriga
tória do impôsto sindical. 

Art. 144. Os atos da Ordem, salvo 
quando secretos, serão publicados no 
jornal oficial da sede do Conselho res
pectivo ou, na falta de ianprensa, por 
editais afixados à porta do Forum. 

Art. 145. Nenhum órgão da Ordem 
discutirá nem se pronunciará sObre as
suntos de natureza pessoal, politica ou 
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religiosa, ou estranhos, de qualquer 
modo, aos interêsses da classe dos ad
vogados. 

Art. 146. O Instituto dos Advogados 
Brasileiros e as instituiç·ões a êle filia
das têm qualidade para promover pe
rante a Ordem dos Advogados do Brasil, 
o que julgarem do interêsse dos advo
gados em geral, ou de qualquer dos 'Seus 
membros. 

Art. 147. O cargu de membro dos 
Conselhos Federal e Secci'Onais, das Di
retorias, de Subseções é de exercicio 
obrigatório e gratuito considerado ser
viço público relevante. 

Parágrafo único. Será considerado 
como de serviço público, para efeito de 
disponibilidade e aposentadoria, 'O tem
po exercido em qualquer cargo dos Con
selhos e das Diretorias da Ordem, veda
da, porém, a contagem cumulativa do 
tempo de exercício em 'Outro cargo 
público. 

Art. 148. Aplica-se aos funcionários 
da Ordem dos Advogados do Brasil o re
gime legal do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União e Leis comple
mentares. 

CAPITULO II 

• Art. 149. VETADO. 

Art. 150. 11: ressalvado aos advogados 
não diplomadas, inscritos no atual qua
dro B da Ordem dos Advogados do 
Brasil, por fôrça do regime constitucio
nal de liberdade de profissão, o direito 
ao exercícin da advocacia em igualdade 
de condições com os advogados diplo
mados. 

Art. 151. Durante três anos a partir 
da vigência desta lei, serão facultativos 
os requisitos do estágio profissional e 
do Exame de Ordem para efeito de ins
crição no quadro dos advogados. 

Parágrafo único. Nos dois primeiro. 
anos dêsse prazo será permitida, em ca
ráter excepcional, a inscrição na Ordem, 
como Solicitador Acadêmico, aos que 
comprovarem estar matriculados na 4-
ou 5- séries das Faculdades de Direito, 
oficiais ou reconhecidas por lei. 

Art. 152. As sociedades de advogados 
existentes no Pais têm o prazo de n0-

venta dias, a partir da vigência desta 
lei, para se adaptarem às suas exigên
cias, submetendo a registr'O os 'Seus c'On
trat'Os, atos constitutivos, estatutos 'Ou 
c'Ompromiss'Os e suas alterações (arts. 
78 e 81). 

Art. 153. Enquanto o Tribunal de 
Justiça do Distrit'O Federal tiver juris
diçã'O sôbre territórios federais caberá 
ao Conselh'O da Seção do Distrito Fe
deral a comptltência referida n'O art. 28, 
incis'O lI, desta lei, relativamente a'O in
gresso na magistratura vitalícia dOI" 
mesmos territórios. 

Art. 154. O Conselho Secci'Onal d'O Es
tad'O de que f 'Oi desmembrad'O o 'Territó
rio tem jprisdiçã'O sôbre êste, enquanto 
nêle não se instalar a Seção da Ordem. 

Art. 155. FiCa extinto 'O quadro de 
s'Olicitadores ressalvado o direito dos 
que exerciam profissão, sem limite de 
tempo. 

Art. 156. Entende-se prorrogado o 
mandato dos membros dos Conselhos e 
das Diret'Orias da OrdEm d'OS Advogados 
do Brasil até a passe dos que forem 
eleit'Os na c'Onf'Ormidade desta lei. 

Art. 157. Esta lei entra em vigor em 
todo o Territóri'O Nacional 30 (trinta) 
dias depois de publicada. 

Art. 158. Revogam-se as disP'Osições 
em contrário. 

BrasUia, 27 de abril de 1963; 142. da 
Independência e 75· da República. -
JOÃO GoULART. - João Mangabeira. 

Publicada no Diário Oficial de 10 de 
mai'O de 1963. 

• N. DA R&l.: Vet'O rejeitado em ~5-63. 
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LEI N9 •. 229 - DE 1- DE .JUNHO 
DE 1963 

'l'71aJn.sforma o ~ No,
cional de Obras Ccmt:ra as 8écaa 
(DNOC8J em OJUtn,rquia e dá ou
tm.s~. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

CAPITuLo I 

Da "~J 8eId.6 e /ôro 

Art. 19 O Departamento Nacional de 
Obras Contra as Sêcas ('DNOCS), vin
culado ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas, fica constituido em entidade 
a.utárquica, administrativa e técnica, 
com sede e fôro na Capital da Repúbli
ca, regendo-se pelo disposto nesta lei. 

Parágrafo único. Enquanto não se 
efetivar a tran'Sferência da ~ua Admi
nistração Central o DNOCS terá a. sua 
sede provisória em Fortaleza, Estado 
do Ceará. 

CAPITULO 11 

Art. 29 Ao DNOCS compete, na área 
compreendida dentro do Pol1gono das 
Sêca.s: 

a) executar obras e serviços desti
nados a prevenir e atenuar os efeitos 
das sêcas; 

b) orientar, superintender, planejar, 
estudar, projetar, executar, fiscalizar e 
controlar empreendimentos ou assuntos 
relativos à construção, operação, explo
ração e modificação de obras de hi
dráulica, aproveitamento dos recursos 
d'água., compreendendo, fundamental
mente, irrigação, perfuração de poços, 
ut1liza.ção de águas subterrâneas e açu
dagemi 

c) colaborar na organização, revisão 
e execução do plano de emergência ela.
borado pela SUDENE a fim de aten
der à situação de calamidade pública 
decorrente da sêca, na conformidade da 
legislação vigente; 

d) realizar trabalhos de natureza 
técnica, por administração direta, con
tratos ou convênios, para recuperação e 
defesa florestal, desenvolvimento da psi.
cultura, cultura agrícola e pastoril; 

6) realizar, em ~laboraçã.o com ou
tros órgãoo federais, estudos, aerofoto
graanétricos, geológicos, hidrográficos, 
hidrológicos e outros do plano de obras 
e estudos ~ DNOCS; 

f) promover, com o objetivo de com
plementar e executar os seus planos re
gionais ou locais a realização de servi
ços e obras de açudavem, aguadas, irri
gação, poços, eletrificação e outros que 
interessem ao problema das sêcas ou à 
economia regional, em regime de coope
ração, CQm entidades públicas ou pri
vadas, 

g) prestar assistência técnica 8.08 

Estados e Municipios dentro das suas 
atribuições colaborando, também, com 
órgãos federais, estaduais e municipais 
para a elevação do nIvel sanitário e 
educacional das populações rurais, pre
dispondo-as à melhor utilização das pos
sibilidades do meio; 

h) colaborar e coordenar-se com os 
órgãos da Administração Pública Fe
deral para solução de problemas rela
cionados com os de suas atribuições eS
pecificas; 

i) promover a desapropriação por 
necessidade e utilidade pública ou social 
dos bens necessários à consecução de 
suas finalidades; 

j) examinar e opinar sôbre projetos, 
serviços e obras a cargo de outros ór
gãos públicos federais, estaduais ou mu
nicipais, ou de iniciativa privada cuja 
execução interfira CCAlIl as suas ativi
dades; 
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k) proceder ao levantamento cadas
tral das propriedades beneficiadas ou a 
beneficiar pela execução dos serviços 
ou obras a seu cargo, visando à co
brança de contribuição de melhoria e 
de taxas pelos serviços prestados; 

I) promover, patrocinar ou auxiliar 
congressos nacionais e internacionais 
sôbre assuntos de interesse da autar
quia, bem com;) os de obras contra sê
cas que se realizem nQ País e propor 
a sua representação nos congressos rea
lizados no estrangeiro; 

m) cooperar com a SUDENE nas 
investigações de natureza econômica e 
social; 

~,) realizar, para fins de divulgação, 
estatísticas, filmes, estudos e observa
ções diretas, em que se registre a in
fluência de sua obra no quadro geo
-econômico do polígono das sêcas; 

o) promover, patrocinar e auxiliar 
estágios de seu pessoal no estrangeiro 
ou no território nacional, podendJ man
ter cursos de especialização e aperfei
çoamento em seus problemas e ativi
dades; 

p) exercer tôdas as demais ativida
des compreendidas no âmbito de suas 
finalidades; 

q) re3.1izar atividades, convênios ou 
contrat:Js com entidades públicas ou 
privadas e manter serviços permanen
tes de conservação das obras realizadas; 

.,.) c:Joperar com os órgãos públicos 
especializldos na colonização de áreas 
que possam absorver os excedentes de
mográficos inclusive em terras situadas 
nas bacias dos açudES públicos; 

8) propor a organização, fusão ou 
inc:Jrporação de sociedades de economia 
mista e cooperativas destinadas à explo
ração de serviços e obras a seu cargo; 

t) complementar os sistemas prin
cipais das bacias hidrográficas do Po
lígono das Sêcas. 

CAPITULO III 

Art. 3" A organização básica do 
DNOCS passa a ser a seguinte: 

I - Orgão delioorativo; 

a) Conselho deliberativo (C. D.); 

II - Orgãos Executivos: 

a) Diretoria-Geral (D. G.); 

b) Diretorias (D); 

c) Divisões (Di) ; 

dJ Serviços (S) ; 

e) Distritos (Dis) ; 

f) Comissões (Cm). 

Art. 4· A estrutura do DNOCS será 
fixada em regime a ser aprovado p:lr 
decreto do Poder Executivo. 

Seção I 

Do Conselho DeUreratWo (O. D.) 

Art. 5" O Conselho Deliberativo será 
composto dos seguintes membros: 

a) O Diretor-Geral do DNOCS; 

b) um representante do Banco Na
CÍ':mal do Desenvolvimento Econômico; 

c) um representante do Ministério 
da Fazenda; 

à) um representante da SUDENE; 

e) um representante do MinistériO 
das Minas e Energia; 

f) um representante do Banco do 
Nordeste do Brasil S. A.; 

g) um representante do Ministério 
da Agricultura. 

Art. 6" Os membros do Conselho se
rão nomeados pelo Presidente da Repú
blica, mediante indicação do Ministério 
da Viação e Obras Públicas, por pro-
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posta dos órgãos ou entidades represen
tadas, e terão mandato de três anos 
podendo ser reconduzidos. 

§ 1" Os membros mencionados nos 
itens b, c e fi terão, no primeiro 
Conselho, mandato de dois anos, e oS 
Teferidos nos itens e, I e 9 de três 
aD06. 

§ 2" Os membros do Conselho per
. manecerão em exercIdo até a data da 
publicação no "Diário Oficial" de ato 
de nomeação dos respectivos substi
tutos. 

§ 3<> Os membros do Oonselho Deli
berativo poderão ser substituídos antes 
do término dos seus mandatos. 

Art. 7" Ao Conselho Deliberativo 
compete: 

a) aprovar as tabelas de preços uni
tários ou globais para adjudicação de 
serviços ou obras a cargo do DNOCS, 
homologando aS concorrências públicas; 

b) deliberar sObre os regimes de ad
judicação de serviços ou obras e suas 
foI'llIlas de execução; 

IC) aprovar os contratos - padrão 
de adjudicação de fornecimento de ma
terial ou prestação de serviços e exe
cução de obras; 

d) aprovar os convênios - padrão 
com os Estados e Municipios para rea
lização de serviços e obras; 

e) delibera.r e aprovar o valor de in_o 
denizações superiores a Cr$ 1.000.000,00 
(um milhão de cruzeiros), para liqui
dação de desapropriações necessárias à 
execução e aproveitamento dos serviços 
ou obras; 

f) aprovar a aquisiçll.o e alien~ 
de imóveis; 

g) deliberar sObre d o a ç Õ e s ao 
DNOCS, com ou sem encargos; 

h) dirimir as dúvidas de interpreta
ção, opinando, inclusive, sObre ~ QnU/j~ 
lCie8 c1eet& lei; 

o aprovar o regimento interno do 
Conselho; 

j) aprovar as operações de crédito 
e de financiamento para custeio de es
tudos, serviços e obras; 

k) deliberar sObre a organização do 
quadro de pessoal da autarquia a ser 
n.provado pelo Poder Executivo; 

Z) opinar sôbre anteprojeto de leis e 
regulamentos referentes às atividades 
do DNOCS; 

m) apreciar OS relatórios apresenta
dos, trimestralmente, pelo Diretor-Geral. 
sObre a execução das obras e servi
ços de emergência de sêca a cargo do 
DNOCS; 

n) emitir parecer sObre o relatório 
anual das atividades dos órgãos exe
cutivos, balançoos e a prestação de con
tas do Diretor-Geral, antes de seu en
caminhamento ao Ministério da Viação 
e Obras Públicas e Tribunal de Contas 
da União, respectivamente; 

o) aprovar a indicação dos repre
sentantes do DNOCS nas assembléias
-gerais e órgãos fiscais ou de direção 
das sociedades de economia mista das 
quais participe; 

p) (VETADO); 

q) deliberar sObre os assuntos que 
lhe forem submetidos pelo Diretor
-Geral; 

§ 1" O Conselho Deliberativo deli
berará., por Illlaioria de votos, sob a 
presidência de um dos membros. esco
lhido na forma estabelecida no seu re
gim·ento interno. 

§ Z. O Conselho poderá funcionar 
com a presença minima de 5 (cinco) 
dos seus membros e as suas deliberações 
serão tomadas pela maioria dos presen
tes cabendo ao Presidente do Conselho 
o voto de desempate. 

§ 3<> As deliberações referidas nas 
alíneas i, m, o e q dêste artigo serão 
t<xP.~, no mWJQO por :/8 (d91I.wr. 
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ços) dos membros do Conselho Delibe
rativo. 

§ 49 O Diretor-Geral do DNOCS não 
poderã votar quando estiverem em dis
cussão a prestação de contas anual, o 
relatório das atividades dos órgãos exe
cutivos ou atos praticados por êle na 
direção da autarquia. 

§ 5" Das deliberaçoos do Conselho 
caberá recurso ao Ministro de Estado. 

Art. 89 O Conselho Deliberativo reu
nir-se-á. uma vez por mês podendo ser 
convocada reunião extraordinãria, a pe
di<b do Dire.tor-Geral do DNOCS, quan
do a urgência e a natureza dos assun
tos o exigirem. 

Art. 9'> Aos membros do Conselho 
serão pagas gratificações de presença 
por sessão de coanparecimento. as quais 
serão fixadas pelo Poder Executivo e 
constarão do orçamento do DNOCS em 
rubrica própria. ' 

SEÇÃO 11 

Art. 10. A Diretoria-Geral serã exer
cida pelo Diretor-Geral, Engenheiro ci
vil, nomeado em comissão pelo Presi
dente da República, ao qual ficarão 
subordinados os demais érgãos executi
vos componentes da estrutura da au
tarquia. 

Art. 11. Ao Diretor-Geral compete: 

a) dirigir, coordenar e fiscalizlr os 
serviços da autarquia; 

b) submeter ao Conselho nelibera
tivo as matérias da coanpetência dêste; 

c} representar o DNOCS ativa e 
passivamente, e..."ll juizo ou fora dêle 
pessoalmente ou por intermédio dos pro~ 
curadores 0l! gelegado,,! expref!sam~t~ 
de3iglUldOfi i . 

d) movimentar as contas, ordenar 
pagamentos e autorizar suprimentos ou 
adiantamentos regularmente processa
dos, de acôrdo com a legislação vigente; 

e} aprovar os processos de licitação 
para adjudicação de fornecimento de 
material ou prestação de serviços e exe
cução de obras, submetendo à hom~ 
logação do Conselho Deliberativo as con
corrências públicas. 

f) aprovar projetos e orçamentos de 
obras em cooperação COm entidades pú
blioas OU privadas; 

g) autorizar a liquidação de desa
propriação processada administrativa
mente até Cr$ 1.000.000,00 (um milhão 
de cruzeiros); 

h) indicar aO Conselho Deliberativo 
os representantes do DNOCS nas as
sembléias-gerais e nos órgãos fiscais 
e de direção das sociedades de econo
mia mista, das quais venha a autarquia 
a pll'ticipar; 

i) apresentar ao Conselho Delibera
tiva propostas de regulamento, regimen
to, instruções e anteprojetos de leis, re
lativos às atividades do DNOCS; 

j) elaborar o quadro de pessoal com 
base no Sistema de Classificação de Car_ 
gos aprovado pela Lei n" 3.780, de 12 
de julho de 1960, submetendo-o aa Con
selho 'Deliberativo para exame e enca
minhamento aO Ministro da Viação e 
Obras Públicas, a fim de que seja apro
vado par decreto do Poder Executivo. 

k) prover os cargos do quadro da 
autarquia e declarar Sua vacância bem 
como praticar os demais atos reu;.tivos 
ao pessoal, inclusive instaurar proces
sos administrativos, aplicar penalidades 
e decretar prisão administrativa; 

Z) admitir pessoal, a titulo precário, 
na forma da legislação trabalhista vi
gente, cbservadas as disposições legais 
aplicãveis à espécie, distribui-los pelos 
órgãos de serviço e dispensã-los; 

m) elaborar e submeter à homolo
~açãl? do Ministério da Vlaç~o e Obru 

~ ... - . -., ~... _ ... - -,- .. 
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selho Deliberativo, a programação dos 
trabalhos e o orçamento da autarquia, 
bem como o relatório anual das ativi
dades dos órgãos executivos; 

"') delegar atribuições a auxiliares 
de sua confiança para realizar atos pre
vistoS neste artigo de acOrdo com a le
gishção vigente. 

o) atribuir aos servidores do DNOCS, 
confONIle a necessidade e a natureza 
do serviço, gratificações especiais, auto
rizadas previamente pelo Ministro da 
Viação e Obras Públicas. 

CAPITULO IV 

Art. 12. :fl criado o Fundo Nacional 
de Obras Contra as Sêcas (FUNOCS) , 
destinado a custear os serviços e obras 
atribuidos ao 'DNOCS nesta lei. 

.Art. 13. Constituem receita do 
FUNOCS: 

a) 2% (dois por cento) da renda 
tributária da União Federal, destacados 
da parcela prevista no art. 198 da Cons
tituição federal; . 

b) contribuição de melhoria corres
pondente à valcrização de imóveis, eIJ1 
conseqüência de serviços ou obras exe
cutados pelo DNOCS, nos têrmos desta 
lei: 

C) valOres correspondentes à pres
tação de serviço de irrigação, executa
dos ou administrados pelo DNOCS; 

à) juros, lucros e quaisquer outras 
receitas dos recursos de que tratam as 
alineas anteriores, inclusive o produto 
da venda de energia, água, peixe, e ou
tras rendas decorrentes da construção 
ou administração de açudes públicos 
pel:> DNOCS; 

Art. 14. As dotaçÕ'>...s. orçamentárias 
ou não, destinadas ao DNOCS conside
rar-8e-Io, a\Jto:màtiea.ment~, regi~ 

pelo Tribunal de Contas da União e 
distribuidas ao Tesouro Nacional, que 
contabilizará coono despesas efetivadas, 
colocando-as no Banco do Brasil S. A., 
em conta especial, sob a denominação 
de Fundo Nacional de Obras Contra as 
~êcas. à ordem e disposição do DNOCS. 

Art. 15. A contribuição de melhoria, 
referida na alinea b do art. 13, corres
ponderá à valorização do metro qua
drado de cada imóvel urbano e do hec
tare de propriedade rural, beneficiados 
pelos serviços ou obres realizados pelo 
DNOCS e será calculada em função do 
custo global do serviço ou obra, não 
podendo exceder a ê'Sse custo. 

§. 1" O DNOCS efetuará o cálculo 
da contribuição e notificará o proprie
tário do imóvel beneficiado sObre os 
respectiv.:Js valOres unitário e global, 
mencionando, na notificação, \li. forma 
de recolhimento e os periodos corres
pondentes. 

§ 2.° O proprietário do imóvel, de
vedor da contribuição, poderá recorrer 
ao Ministro da Viação e Obras Públi
cas, dos valOres fIXadOS pelo DNOCS, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do recebimento da notificação referid9 
no parágrafo anterior, cabendo ao Mi
nistro decidir do r~urso, à vista do 
prévio parecer de co ·ssão de 3 (três) 
técnicos especializado em avaliação de 
imóveis por êle des gnada no ato do 
recebimento do recu o. 

§ 3.0 Decorridos 60 (sessenta) dilas 
do prazo fixado para recolhimento da 
contribuição sem que tenha havido in
terposição de recurso, ou 30 (trinta) 
dias da decisão do Ministro da Viação 
e Obras Públicas em recurso interpos
to, o DNOCS notificará o proprietário 
do imóvel, dando-lhe prazo certo e im
prorrogável para o recolhimento, Sob 
pena de cobrança executiva, a qual será 
promovida se essa notificação fOr desa
tendida. 

§ 4.0 A contribuição sõmente será 
cobrada pelo' DNOCS após a conclusão 
total e a in!luguração oficial do serviço 
Q~ 9bra que .. rn9tiv~ , Q JNIf~W 
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será efetuado em parcelas seme'Strais 
até 10 (dez) anos da data da conclu
são do serviço ou obra. 

§ 5.° A contribuição de melhoria 
será imediatamente recolhida ao Banco 
do Brasil S. A., na conta especial refe
rida no art. 14 desta lei e escriturada 
na receita do FUNOCS. 

§ 6.° O zoneamento das obras atin
gidas pela contribuição e Q critério de 
valorização das propriedades incluidas 
ou 2JOneamento serão fixados na regu
lamentação desta lei. 

Art. 16. Os serviços de lrrIgação 
serão ccbl'3.dos pelo DNOCS aos res
pectivos proprietários ou beneficiários 
por metro cúbioo de água fornecida e 
em função do custo operacional e das 
obras necessárias à prestação de tais 
serviços, acrescidos de uma percenta
gem a titulo de despesas de adminis
tração. 

Barágrafo único. As quantias arre
cadadas serão recolhidas e escrituradas 
na forma do disposto no § 5" do art. 
15 desta lei. 

CAPITULO V 

.Reooita, ContabiJi.dade e Patrim&do 

Art. 17. Constituem fontes de recei
ta do DNOCS: 

a) o Fundo Nacional de Obras Con
tra as Sêcas; 

b) as dotações orçamentárias ou cré
ditos especiais que lhe sejam atribui
dos; 

c) o produto de operações de crédito; 

d) o produto de juros de depósitos 
bancários; 

e) as taxas ou rendas de serviços 
prestados; 

f) o produto de arrendamento dos 
bens patrimoniais do DNOCS ou de 
bens do dom!I1i9 público sol) s~a admi
nistraçãoj 

g) o produto de multas ou emolu
mentos devidos ao DNOCS; 

h) as rendas eventuais; 

,) os auxllios, subvenções, contribui
ções e doações de entidades públicas ou 
de particulares; 

j) a parcela que lhe couber do resul
tado liquido das sociedades de economia 
mista das quais participe. 

Art. 18. Os recursos provenientes de 
auxilios orçamentários ou de subven
ções da União serão entregues ao 
DNOCS pelo Tesouro Nacional, incor
porando-se ao seu patrimônio, podendo 
os saldos terem aplicação nos exerci
cios subseqüentes independente de pres
tação de contas ao Tesouro Nacional. 

Art. 19. O DNOCS terá serviço 
completo de contabilidade de todo o seu 
movimento financeiro, orçamentário e 
patrimonial. 

§ 1" A escrituração deverá regis
trar todos os fatos correspondentes à 
execução financeira. 

§ 2.° O registro orçamentário com
preenderá as fases correspondentes aos 
estágios da receita e d:i despesa orça
mentária. 

§ 3.° A escrituração patrimonial 
compreenderá os registros analiticos 
de todos os haveres e compromissos. 

Art. 20. li: criada junto ao DNOCS 
uma Delegação do Tribunal de Contas. 

Art. 21. Os b31anços a nua i s do 
DNOCS serão encaminhados, através 
do Ministério da Viação e Obras Públi
cas, à Contadoria Geral da República 
até 31 (trinta e um) de março do ano 
subseqüente, acompanhados de parecer 
do Conselho Deliberativo. 

Parágrafo único. Até o dia 30 (trin
ta) de junho de cada ano serão enca
minhadas ao Tribunal de Contas da 
União, através da Delegação a que se 
refere o arUgo anterior, as prestações 
de C9ntafj Corf.~!!p~J1dentes ª gQtâo 
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administrativa dos responsáveis pelos 
bens e valOr.es no transcurso do exer
cicio anterior. 

Art. 22. O patrimônio da autarquia 
será constituido de haveres, bens e pa
péis do arquivo da repartição atual, 
assim como de outros bens regular
mente adquiridos. 

CAPITuLo VI 

Do Pc:;soaJ 

Art. 23. O DNOCS terá sistema de 
classificação de cargos e de remunera
ção próprios, aprovados por decreto do 
Poder Executivo. 

, 1.° No sistema de Classificação 
serão previstas tOdas as atividades per
manentes necessárias à execução dos 
serviços do DNOCS, atendidas as pe
culiaridades de sua administração de 
pessoal. 

§ 2.° O sistema de remuneraçã:o 
será elaborado tendo em vista o valor 
das respectivas atividades no mercado 
de trabllho, não podendo haver retri
buiçl!.o inferior ao salário mlnimo re
gional. 

.Art. 24. O DNOCS terá quadro pró
prio de funcionários, aprovados pela 
autoridade competente, nI!.o podendo a 
despesa correspondente exceder a 8% 
(oito por cento) da receita do DNOCS. 

§ 1.° Além do quadro a que se re
fere êste artigo, poderão ser admitidos: 

0.) pessoal temporário; 

b) pessoal de obras; 

c) pess::al especializado. 

§ 2. O sllário dêsse pessoal será 
fixado tendo em vista os principios 
enunciados no § 2.° do artigo anterior. 

§ 3.° O salário do pessoal temporá
rio e o de obras nã:o poderá ser supe
rior ao vencimento do cargo de atribui
ções correspondente do quadro próprio 
do DNQCS, 

§ 4.° O salário do pessoal especiali
zado será fixado tendo em vista o seu 
grau de especiaIim.ção e a maior ou 
menor carência do mercado de traba
lho, não ficando sujeito ao limite esta
belecido no parágrafo anterior. 

Art. 25. Os direitos e vantagens e 
o regime disciplinar dos funcionários 
do DNOCS, assim como o processo 
administrativo e sua revisão são os es
tabelecidos na Lei n9 1.711, de 28 de 
outubro de 1952 e demais leis e regu
lamentos em vigor para os funcioná
rios pú.blicos civis da Uniã:o. 

Art. 26. As despesas com os fun
cionários do Ministério da Viação e 
Obras Públicas lotados no DNOCS até 
a data da publicaç~ desta lei correrão 
por conta de dotação consignada ao 
DNOCS no Orçamento da União, não 
estando tais despesas incluidas na limi
tação prevista no artigo 24 desta lei. 

Art. 27. O DNOCS poderá requisi
tar funci:mários de outras entidades 
pú.bliclS federais, para prestação de 
serviço. 

§ 19 A requisição a que se refere 
êste artigo não acarretará" para o re
quisitado, perda de vencimentos ou 
vantagens e o prazo de afastamento 
será considerado, para todos os efeitos, 
como de efetivo exercicio. 

§ 29 No caso de requisição para o 
exerci cio de cargo em comissão, o re
quisitado, durante o afastamento, per
derá o respectivo vencimento ou remu
neração, salvo opção. 

Art. 28. Todos os cargos de direção 
a chefia do DNOCS, à exceção do de 
Diretor-Geral, só poderão ser ocupados 
por servidores da autarquia ou funcio
nários do Ministério da Viação e Obras 
Públicas lotados no DNOCS. 

CAPlTULO Vil 

Art. 29. Os agentes do DNOCS p0-

dem peDetrar Ali proplie4lc1tl pQbUçU 
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ou particulares para realizar estudos e 
levantamentos necessários à elaboração 
dos projetos de serviços ou obras a 
cargo da autarquia, mediante prévio 
aviso ao proprietário, responsável ou 
preposto. 

§ 19 O aviso prévio a que se refere 
êste artigo deverá ser feito, sempre, 
por escrito, assinado por autoridade 
competente para dirigi-lo, nos têrmos 
do regulamento do DNOCS, e indicará, 
com precisão, o objetivo dos estudos e 
levantamentos a serem realizados na 
propriedade, as áre3.s e locais desta em 
que os agentes da autarquia necessita
rão operar e o tempo de duração dos 
trabalhos dentro da propriedade. 

§ 29 Ocorrendo danos à propriedade, 
fica assegurado ao proprietário direito 
à indenização. 

Art. 30. Nas desapropriações que 
forem promovidas pelo DNOCS exclu
em-se das indenizações as valorizações 
decorrentes de obras projetadas ou 
realizadas pelo DNOCS, bem como de 
loteamentos registrados, ou de modifi
cações feitas com o fim de obter inde
nizações mais elevadas. 

Art. 31. Ao Departamento serão ex
tensivos a imunidade tributária, impe
nhorabilidade de bens, rendas ou ser
viços e os privilégios de que goza a. 
Fazenda Pública, inclusive o uso de 
ações especiais, prazo de prescrição e 
regime de custas correndo OS processos 
de seu interêsse perante o Juiz de Fei
tos da Fazenda Pública, s::Jb o patro
cinio dos procuradores d3. autarquia. 

Parágraf::J único. As isenções tribu
tárias referidas neste artigo compreen
dem quaisquer taxas, sobretaxas ou 
emolumentos cobrados pelas entidades 
concessionárias de serviços públicos 
federais. 

Art. 32. Nas sociedades de economia 
mista que vierem a ser constituidas, 
na forma e com a finalidade previstas 
nesta lei, a União contará, necessàri,a
Jnente, ~ 119 mJn~ IH'Yó (cipqiJent4 

e um por cento) das ações de capital 
com direito a 'Voto. 

Art. 33. Ao representante do DNOCS, 
nos atos constitutivos das referidas so
ciedades de ec::Jnomia mista, caberá ela
borar o projeto de estatuto das mes
mas. 

Art. 34. Aos empregados das aludi
das sociedades aplicar-se-ão os disp:l
sitivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Art. 35. Os dirigentes dos órgãos 
executivos do DNOCS reurur-se-ão, no 
minimo, uma vez p:r mês, sob a pre
sidênda. do Diretor-Geral, para coorde
nar suas atividades, promover relato 
geral dos trabalhos a seu cargo e ado
tar medidas de interêsse da adminis
tração executiva. do DNOCS. 

§ 1" Os Inspetores e Chefes de Dis
tritos poderão ser dispensados de com
parecer às reuniões, a critério do Dire
tor-Geral. 

§ 2" Anualmente, haverá uma con
venção dos dirigentes dos órgãos exe
cutivos, sendo obrigatório o oompareci
mento de todos. 

Art. 36. O 'DNOCS poderá consig
nar até 1 % (um por cento) do seu or
çamento para atender às despesas com 
a realização de estudos e pesquisas in
dispensáveis à execução de suas atri-" 
buições, inclusive com a formação e 
treinamenb do pessoal técnico, admi
nistrativo e auxiliar. 

Art. 37. ~ o DNOCS autorizado a 
realizar operações de crédito e de finan
ciamento, dand::J como garantia parce
las do FUNOCS ou de outras fontes de 
su]. receita. 

Art. 38. Os depósitos bancários de 
qualquer quantia recebida ou guardada 
pel'o DNOCS ou seus agentes serão 
obrigatoriamente efetuados em estabe
lecimento de crédito oficial vedado, sob 
pena de responsabilidade, qualquer de
pósito em estabelecimento Pf!.nc4riQ 
part!~r, 



Art. 39. Continuam em vigor, no 
corrente exercicio, oom as mesmas des
tinações, as dotações orçamentárias e 
os créditos abertos a favor do DNOCS. 

Art. 40. lt o Poder ExecutivJ auto
nz8.do a abrir, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, crédito especial 
até o limite de Cr$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de cruzeiros), para custeio das 
despesas de ir..stalação e andamento dos 
serviços e obras a cargo do DNOCS, 
cuja aplicação rege .. "-se-á pelo disposto 
nesta lei e sua regulamentação. 

Art. 41. Os recursos corresponden
tes à reserva especial de emergência e 
depositados €Illl caixa Especial, confor
me o disposto no § 1~ do artigo 198 da 
Constituição federal, serão aplicados 
em serviços e obras constantes do Pla
no de Emergência de Sêo3. elaborado 
na forma da legislação vigente, caben
do ao DNOCS a preferência para a 
execução de tais obras e serviços. 

Art. 42. Anualmente, paro. conheci
mento do Congresso Nacional, será 
enviado, em anexo à Proposta Orça
mentária do Poder Executivo, o Orça
mento do DNOCS para o ano seguinte. 

Art. 43. Dentro de 120 (cento e vin
te) dias, contados da publio3.ção desta 
lei, serão baixados os seus regulamen
tos e o reg'..mento do DNOCS. 

§ 19 Até a regulamentação desta lei, 
as decisões do CJnselho Deliberativo, na 
esfera de sua competência, e os atos 
do Ministro da Viação e Obras Públi
cas relativos ao cumprimento e inter
pretação desta lei equivalerão, depois 
de publicados, à regulamentação. 

§ 2' O regimento dJ DNOCS vigen
te à chta da publicação desta lei vigo
rará até a aprovação do regimento re
ferido neste artigo. 

Art. 44. Esta lei entrará em vigor 
ft& data de sua publicação, r~vogadaf! 

H <tiawo~ÇÕC!III ~11l ~on~1 

Brasflia (DF), 1~ de junho de 1963; 
14~ da Independência e 75' da RepÍl
blica. - JOÃO GoULART. - 8an TMago 
DanrZas. - HéliKJ de A~. 

Publicada no Didrio Oficial de 10 de 
junho de 1963. 

LEI N~ 4.235-A - DE 21 DE 
JUNHO DE 1963 

,AUero. dl8po8i.tivo 00 Decreto-Lei 
nÚll7W7"O 9.1418, de 1946, qIU3 autori2:o 
ti tm.sfftu4ção da Fwndaç(Jo da ama 
Popu1aIr. 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decretou, o Presidente da RepÍlbli
ca sancionou, nos têrmos do § ~ do 
art. 70, da Constituição federal, e eu, 
Auro Moura Andrade, Presidente do 
Semdo Federal, promulgo, de acõrdo 
CCm o disposto no § 4~ da Constituição, 
a seguinte lei: 

Art. 19 A Fundação da Casa Popu
lar, instituida pelo Decreto-Lei nÍlmero 
9.218, de 1~ de maio de 1946, destina
rá, obrigatõriamente, metade- dos seus 
recul"9OlS à aquisição ou construção de 
moradias em zonas rurais. 

Art. ~ Dentro de 90 (noventa) dias 
da vigência desta lei, o Ministério do 
Trabalho e Previdência Social regula
mentará o disposto no art. 1', l~cluindo, 
entre as Illlodalidroes de ação da Fun
dação da Casa Popular, convênios com 
os proprietários rurais. 

.Art. 3~ Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrãrio. 

Brasilia, em 21 de junho de 1963, 
14~ da Independência e 75' da RepÍl
blica. - AURO MOURA ANDRADE, Pre
sidente do Senado Federal. 

('*) Publicada no Diário O/iCV1J de 2~ 
de junho ~ l~. 



LEI N° 4.242 DE 17 DE 
JULHO DE 1963 

F'ia:a '1IOVOIJ 'VWllóres porra 08 '\7eIIIICi
rment08 doo rervidore.s do Poder 
E:recutivo, Civis e Militares; insti
'tui o QmljJ'Téstimw CO'1It1Julsório; cria 
o Fwndo NacioJnal d8 In1>€\'1tWneln
tos 16 dá 'OUtras providência8 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1" Os valôres dos niveis de 
vencimentos, das funções gratüicadas 
e dos símbolas dos cargos em comissão 
e efetivos, dos servidores civis do Po
der Executivo e os valôres dos padrões 
de vencimento, dos servidores militares, 
passam a ser os constantes das Ane
xas I e II desta lei, mantidos os valô
res fixados pela Lei no 4.069, de 11 de 
junho de 1962, para as progressões ho
rizontais. 

Art. 20 Aos servidores civis inativos 
do Poder Executivo, pagos pelo Tesou
ro Nacional e pelQ Instituto de Previ
dência e A'Ssistência das Servidores do 
Estado (IPASE), fica concedido au
mento nas bases percentuais adotadas 
nas tabelas consta..'ltes do Anexo I des
ta lei, calculado sôbre a parcela dos 
proventos relativos aos niveis de ven
ciment·o ou simbolo que lhe fôr corres
pondente. 

§ 1° O disposto neste artigo se es
tende aos serventuários inativos da 
Justiça cujos proventos são pagos ou 
suplementados pel:> Tesouro Nacional. 

§ 20 O pagamento dos novos pro
ventos será feito independentemente de 
prévia apostila nos respectivos titulas. 

Art. 3° Aos pensionistas civis pagos 
pelo Tesauro Nacional é concedido um 
aumento de setenta por cento (70%) 
calculado sôbre as respectivas pensões, 
sendo o pagamento feito independente
mente de prévia. a.po~~ JWJ lltulCXI. 

§ 1° As pensões concedidas pelo 
Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servido·res do Estado serão reajus
ta.das automàticamente na base de se
tenta por cento (70%), na forma do 
Decreto nO 51.060, de 26 de julh:> de 
1961. 

§ 2° Os benefícios dêste artigo se
rão extensivos aos pensionistas dos ser
vidores autárquic:::s. 

Art. 4" li: concedido aumento aos 
servidores ocupantes de cargos ou fun
ções extintos, não incluiélos no Sistema 
de Cla'Ssüicação de Cargos de que tra
tl. a Lei nO 3.780, de 12 de julho de 
1960, nas mes.'llas bases percentuais 
estabelecidas por esta lei para o nivel 
da atual tabela de vencimentos de car
gos efetivos do funcionalismo civil, 
cujo valor seja igual ou esteja mais 
próximo ao dos respectivO'S venci
mentos. 

Parágrafo único. Os abanos perce
bidos pelos servidores a que se refere 
êste artigo na forma do art. 5° § 20, da 
Lei n" 3.826, de 23 de novembro de 
1960, e do artigo 69 da Lei n" 4.069, de 
11 de junho de 1962, ficam incorpora
dos a:::s respectivos vencimentos, inclu
sive para efeito de cálculo do aUlIllento 
ora. concedido. 

Art. 5" li: concedido abono de seten
ta por cento (70% ) aos servidores 
ccupantes de cargos e funções ainda 
não enquadrados no Sistema de Clas
sificação de Cargos, enquanto perma
necerem nessa situação, excluido o pes
soal a que se referem os artigos 6° e 
25, §§ 29 e 3°. 

§ 1° (Vetado.) 

§ 20 O abono de que trata êste ar
tigO será calcu1ado sôbre os respectivos 
vencimentos, já incorporados os abonos 
anteriores. .. (Vetado. ) 

Art. 6° Os vencimentos mensais dos 
ocupantes dos cargos abaixo indicados 
pa.s:!Ml a ser Os !eguintes; 
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Professor Catedrático 
Diploma.tas: 

Ministro de I' Classe 
Ministro de 2-t Classe 
Primeiro-Secretário ...... . 

Segundo-Secretário' ...... . 
Terceiro-Secretário ......• 
Ministro de I' Classe para 

Assuntos Econômicos ... 

Ministro de 2' Classe para 
Assuntos Econômicos .. 

Cônsul Privativo ....... . 
Delegado de Policia .... . 

CI1 
120.000,00 

130.000,00 
112.500,00 
85.000,00 
78.000,00 
71.000,00 

130.000,00 

112.500,00 
85.000,00 
95.000,00 

Art. 79 O aumento de que trata esta 
lei é extensivo, nas mesmas bases 
percentuais, ao pessoal do Poder Exe
cutivo, inclusive da Policia Militar e 
do Corpo de Bombeiros, transferido 
para o Estado da Guanabara, por fôrça 
da Lei n" 3.752, de 14 de abril de 1960, 
respeitado o disposto no artigo I". 

§ 10 O disposto neste artigo é apli
cável ao pessoal inativo, apO'Sentado 
posterionnente à transferência, na for
ma do art. 2" desta lei. 

§ 2" Aplicam-se às Corporações re
feridas neste artigo as disposições do 
art. 59 da Lei n" 2.370, de 9 de de
umbro de 1954, que regula a inativi
dade dos militares. 

§ 3" Os ofic:ais ocupantes dos pe
núltimos e últimos postos (tenente
-coronel ou c,oronel) das Corporações 
mencionad:lS neste artigo que façam 
jus a uma ou mais promoções para a 
inatividade, de acôrdo com a legislação 
própria ou especial, terão direito, ape
nas, aos proventos de 1 (um) ou 2 
(dois) postos além do último (coro
nel). 

Art. 8" O aumento concedido por 
esta lei aplica-se, nas mesmas bases 
percentuais, ao pessoal inativo da 
administração do antigo Território Fe
deral do Acre transferido para o atual 
Estado do Acre por fôrça da Lei n" 
4 . 070, de 15 de junho de 1962, obser
vado o disposto no artigo 1°. 

Parâgrafo único. O disposto neste 
artigo é aplicâvel ao pessoal inativo, 
aposentado posterionnente à transfe
rência, na forma do art. 2" desta lei. 

Art. 9" l!': concedido aumento, nas 
mesmas bases percentuais, adotadas 
nas tabelas constantes do anexo I des
ta lei, observado o disposto no artigo 
19

, ao pessoal em atividade ou não 
dos Territórios e das Autarquias Fe
derais dos serviços portuários adminis
trados pela União sob a forma autâr
quica, da Rêde Ferroviária Federal 
S. A. e das ferrovias e outras entida
deos sob regime especial de adminis
tração pela União, deduzidos cs au
ment:>s ou abonos concedidos após 10 
de abril de 1962, ressalvados, tão-sô
mente, os efeitos da Lei nO 3.780, de 
12 de julho de 1960. 

Parâgrafo único. l!': c~ncedido au
mento de 70% (setenta por cento) ao 
pessoal temporário e de obras sujeito 
ao regime de emprêgo previsto na 
Consolidação das Leis do Trabalho, de
duzidos os aumen!os OU abonos conce
didos após 10 de abril de 1962, ressal
vados, tão-sômente, cs efeitos da Lei 
n" 3.780, de 12 de julho de 1960. 

Art. 10. Ao pess:}al empregado em 
emprêsas de navegação maritima., flu
vial, lacustre e portuária. é concedido 
au:nento, em suas soldadas-base ou 
vencimento, de trinta e um por cento 
(31 % ) sôbre os valôres fixados no 
Decreto nO 51.668, de 17 de janeiro 
de 1963. 

Parágrafo único. As gratificações de 
função, de incumbência e especiais, 
previstas no Decreto n" 51.668, de 17 
de janeiro de 1963, ficam mantidas nos 
valOres pecuniários resultantes da apli
cação do referido decreto, revogado o 
carâter percentual daquelas vantagens. 

Art. 11. Aos servidores da Prefei
tura do Distrito Federal, do Departa
mento Federal de Segurança Pública 
(DFSP) , do Serviço de Assistência 
MédiCa Oomiciliar de U r g ê n c i a 
(SAMnU) e Serviço de Alimentação 



da Previdência Social (SAPS) é con
cedido awnento nas mesmas bases per
centuais adotadas nas Tabelas c:ms
tantas do Anexo I desta Lei. 

Art. 12. Os militares que se encon
tram na inatividade e os pensionistas 
teroo os seus provent-os e pensões re
ajustados tomando-s'~ por base as ven
cimentos fixadJs na Tabela do Anexo 
11 desta lei, independentemente de pré
via apostil3. nos respectivos titulos. 

Art. 13. Fica suprimido o paga
mento da etapa de desarranchamento 
para subtenentes, suboficiais e sargen
tos previsto no Código de Vencimentos 
e Vantagens dos Militares, os quais 
passarão a ser arranchados nas mes
mas condições dos oficiais. 

Art. ·14. Ficam revogados o artigo 
49 da Lei n9 3.783, de 30 de julho de 
1960, o art. 4' ch Lei n. 3.826, de 28 
de novembro de 1960, e o § 29 Ib arti
go 2· da Lei n" 4.069, de 11 de junho 
de 1962. 

Art. 15. Os vencimentos mensais 
dos Ministros de Estado são fixados 
em Cr$ 380.000,00 (trezentos e oitenta 
mil cruzeiros); os dos Chefes do Gabi
nete Civil e do Gabinete Militar da 
Presidência da República, bem como 
os cb Prefeito do Distrito Fooeral em 
Cr$ 360.000,00 (trezentos e sessent.l. 
mil cruzeiros), os do Chefe de Policia 
do Departamento Federal de Seguran
ça Pública em Cr$ 340.000,00 (trezen
tos e quarenta mil cruzeiros), não se 
lhes aplicando o disposto na Lei n· 
4.019, de 20 de deZEmbl'o de 1961. 

§ l' ObservadJ o disposto na parte 
fin3..} dêste artigo, são fixados os ven
cimentos mensais: 

a) dos membros do Conselho Ad
ministrativo da Defesa Econômica, de 
que trata a Lei número 4.137, de 10 de 
setembro de 1962, e do Conselho Na-
cional de Telecomunicações em ..... . 
Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta 
mil cruzeiros), sem qualquer acrésci
mo por comp:u-ecimento às sessões; 

b) dos Secretários-Gerais da Prefei-
tura do Distrito Federal em ....... . 
Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta 
mil cruzeir:;s); 

c) do Superin:tendente da Superin
tendência Nacional do Abastecimento 
(SUNAB) , em Cr$ 220.000,00 (duzen
tos e vinte mil cruzeiros); 

d) (Vetado); 

e) (Vetado.) 

§ 2· :m concedida, a titulo de repre
sentação, ao Direlor-Geral do Serviço 
de Assistência Médica Domiciliar de 
Urgência (SAMDU) a gratificação men.. 
sal de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
cruzeiros) . 

Art. 16. O salârio-familia, oonce
dido ao servid-or da União, fica. majo
rado para Cr$ 4.000,00 (quatro mil 
cruzeiros) mensais, por dependente. 

Parágrafo único. Para efeito da per
cepção do salâriO-familia é considera
da dependente do servidor, civil ou mi
litar, a mãe viúva, sem qualquer ren
dimento, que viva a suas expensas. 

Art. 17. Os p3.gamentos em moe
da eslmngeira feilos a servidores mi
litares e civis, da administração direta 
e indireta, em viagem, missão, estudo 
ou exercicio no interior não sofrerão 
qualquer acréscimo, em decorrência da 
aplicação desta Lei. 

Parágrafo único. As majorações que 
se verificarem nas parcelas relativas a 
vencimentos e vantagens, bem como 
no salârio-familia" serão compensados, 
no mesmo montante, com a redução na 
parcela de repres-:mtação OU reajusta-
mento. . 

Art. 18. Nenhum servidor público, 
civil ou militar, servidor de autarquia 
e serventuário da Justiça, DEI. atividade 
ou não, poderá perceber no Pais, men
salmente, a titulo de vencimento ou re
muneração e vantagens pecuniárias 
fixas inclusive percentagem na arreca
dação de tributos, custas e emolumen· 
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tos, quantia superior a Cr$ 350.000,00 
(trezentos e cinqüenta mil cruzeirO'S). 

§ 19 O órgão do pessoal respectivo 
incluirá obrigatõriamente no cheque ou 
fôlha de pagamento, entre os descon
tos a que está sujeito o funcionário, 
o excesso de retribuiçã.o verificado que 
reverterá, confarme a hipótese, ao Te
souro Nacional, ou aos cofres da enti
dade descentralizada como receita 
eventual. 

§ 29 No cálculo do teto a que se 
refere êste artigo, levar-'Se-á em conta 
a impartância bruta, total, percebida 
pelo servidor, nela incluidas as diárias 
de que trata a Lei n9 4.019, de 1961, e 
as vantagens que, embora variando 

. quanto ao valor pecuniário, são perce-
bidas mensalmente e, em caráter per
manente, bem OOIllo a soma resultante 
da acumulação de proventos ou pen
sões com a remuneração de qualquer 
atividade pública, de natureza executi
va ou legislativa, deduzindo-se, entre
tanto, as parcelas correspondentes aos 
descontos compulsórios para a Previ
dência Social, Montepio ou Pensão Mi
litar a ajuda de custo e as diárias de 
alimentação e pousada. 

I 39 O disposto neste artigo aplica
se aos servidores da Prefeitura do 
Distrito Federal, da Companhia Urba
nizadora da Nova Capital do Brasil, 
d:> Departamento Federal de Seguran
ça Pública e do Serviço de Assistência 
Médica Domiciliar de Urgência, bem 
como aos servidores civis e militares 
transferidos para os Estados da Gua
nabara e do Acre (Leis 3.752, de 1960, 
e 4.070, de 1962) e aos aposentados 
pasteriormente à transferência. 

§ 4" A inobservância do disposto 
neste artigo, e no artigo 19, será con
siderada lesão aos cofres públicos, 
acarretando ao funcianário beneficiado 
e aos responsáveis pelo pagamento a 
pena de demissão, sem prejuizo do 
procedimento criminal cabivel. 

Art. 19. Nenhum servidor público, 
c:1vU ou militar, inclusive autárquico 

ou empregado em sociedade de ec0-
nomia mista em serviço, missão, estu
do ou função de qualquer outra natu
reza no exterior, poderá perceber dos 
cofres públicoa, a qualquer titulo, im-
portância mensal superior a ........ . 
US$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
dólares). 

§ 19 Observado o teto ora estipula
do, o Poder Executivo regulamentará 
a fixação da representação das servi
dores no exterior à base das respecti
vas atribuições e responsabilidades e 
importância da missão, respeitada a 
hierarquia funcional estabelecida em 
lei. 

§ 2" As gra.tificações de represen
tação do 'Delegado do Tesouro Brasi
leiro no Exterior e do Contador Sec
cional junto àquela repartição serão 
fixadas ~lo Poder Executivo, ficando 
revogado o parágrafo único do artigo 
49 do Decreto-Lei n9 8.542, de 2 de ja
neiro de 1946, alterado pelo Decreto
-Lei n9 9.687, de 30 de agôsto de 1946. 

§ 39 O teto estabelecido neste arti
go não se aplica aos Chefes de Missão 
Diplomática. 

Art. 20. (Vetado.) 

Art. 21. As letras a, b e c e pará
grafos 3" e 49 do art. 92, bem oomo o 
art. 99 e seu § 2<>, da Lei n" 1.316, de 
20 de janeiro de 1951, passam a ter a 
seguinte redação, mantidas as demais 
disposições: 

"Art. 92 .......................... . 

a) os oficiais, aspirantes a oficial, 
guardas-marinha, subtenentes, subofi
ciais e sargentos em serviço nas orga
nizações militares que tenham rancho 
próprio, ou em serviço em qualquer or
ganização quando de prontidão, em cam
panha, manobra, exercicios, permanên
cia obrigatóri'a e continuada durante a 
jornada; 

b) as demais praças. 
•• , ••••••••••••••••••. ! •• 0- ••••• ~ L ••• 



I 3'> Os oficiais, subtenentes, subo
ficiais e sargentos com direito a ali
mentação serão obrigatõriamente arran
chados nas suas organizações quando 
estas tenham rancho próprio. 

§ 4" As praças com exceção das ci
tadas na letra a dêste artigo podem de
sarranchar, na forma estabelecida pelos 
regulalnentos a que estiverem sujeitas. 

Art. 99. A etapa será paga às pra
ças, constante'3 da letra g, do art. 20 
do ,Decreto-L~i n. 9.698, de 2 de setem
bro de 1946, quando estive, em desar
ranchadas na forma dos regulamentos 
militares. 

§ 1· 

§ 2° Os Subtenentes, suboficiais e 
sargenws farão jus a uma etapa suple
mentar quando prontas no exercício de 
suas funções, matriculados em escolas 
ou cursos em trânsit-,>, no gôzo de fé
rias, dispensas de serviço e licenças 
para tratamento de saúde própria ou 
de pessoas da família, bem como en
quanto aguardam reforma por motivo de 
invalidez." 

Art. 22. As vantagens do art. 34 da 
Lei nO 4.069, de 11 de junho de 1962, 
são extensivas !ll10g militares que ser
vem nas guarnições de Nioaque, Bela 
Vista e Amambaí, n.) Estado de Mato 
Grosso. 

Art. 23. Aplica-se aos Aspirantes a 
Oficial e Guardas-Marinha o disposto 
na letra a do art. 30 da Lei n· 4.069, 
de 11 de junho de 1962. 

Art. 24 Fica instituída, para ... (VE
TADO) '" Corpo de Bombeiros do Es
tado da Guanabara e da Capital da Re
pública, a gratificação de risco de vida 
destinada a compensar os risC::JS decor
rentes de serviços efetuados com pe
ri~o de vida. 

§ 1° A gratifica~ão a que se refere 
êste artigo será calculada com base nos 
vencimentos dos pontos efetiV'OS obede
cida a seguinte percentagem: 

a) Oficiais - 20% (vinte por cen
tJ) ; 

b) Praças - 30% (trinta por cen
t::;) • 

§ z. O Podor Executivo, dentro de 
90 (noventa) dias, regulamentará a ma
téria constante dêste artigo, especifi
cando as atividades que impliquem em 
efetivo risco de vida. 

Art. 25. Ficam extintos os simbolOll 
de cargos isolados, de pr0vimento efeti
vo na administra~ão centralizada e au
tárquica, que sejam idênticos aos dos 
cargos de provimento em comissão cons
tantes da Tabela B do AneXiO I da pre
sente lei, ressalvadas as situações de
COITentes da. aplicação da Lei n. 1.741, 
de 22 de n::Jvembro de 1952, e do art. 
7· da Lei n· 2.188, de 3 de março de 
1954, e art. 22 da Lei n" 4.069, de 11 
de junho de 1962. 

§ 1° Os servidores atingidos por ês!!e 
artigo terão os seus vencimentos de
monstrados em cruzeiros, sem nenhuma 
vinculação a padrões, símbolos ou ni
veis de vencimentos. 

§ z. Os cargos de Tesoureiros-Auxi
liares da adaninistra~ão direta e indi
reta, inclusive os atua.1.'llente ocupados, 
passam a ter os vencimentos mensais 
de Cr$ 120.000,00, Cr$ 115.000,00 e .... 
Cr$ 110.000,00, cOITespvndentes às Te
sourarias de 1', 2' e 3' Categorias, res
pectivamente. 

§ 3" O disposto neste artigo e no seu 
§ Z. se aplica de igual modo aos car
g~s de Conferente, Conferente de Va
lôres e outros assemelhados, bem como 
aos seus atuais ocupantes, desde que 
ora retribuídos com padrões de venci
anento cOITespondentes aos de cargos 
Cm comissão. 

§ 4" Fic3.m mantidas as disposições 
da Lei n. 4.061, de 8 de maio de 1962, 
ressalvado o disposto neste artigo. 

Art. 26. :m concedido aumento sôbre 
OS vencimentos atuais aos servidores 
das Secretarias do Tribunal de Justiça 
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do Distrito Federal, dos Tribunais Elei
torais e do Trabalho, nas mesmas bases 
das tabelas do anexo I. 

Parágrafo único. Não farão jus aO 
amnento ora concedido 08 servidores das 
Secretarias dos Tribunais Federais, do 
Tribunal de Contas da União, dos Tri
bu.na1a Eleitorais e do Trabalho e do 

. Tribunal de .Justiça do antigo Distrito 
Federal que se encontrem equiparados, 
para efeito de vencimentos e vantagens 
por fOrça de lei ou de decisão judiciária, 
ao pessoal da Secretaria do Supremo 
Tribunal Federal ou dos Orgã.os do P0-
der Legislativo. 

.Art. 27. A gratif1cação eleitoral de
vida aos membros e Procuradores dos 
Tribunais Eleitorais, bem como &OS jui-
3eS e escrivães eleitorais, passa a ser 
a 8eg'Uinte; 

11) juizes do Tribunal Superior Elei
toral e Procurador-Geral e juizes e Pro
curadores dos Tribunais Regionais, res
pectivamente, Cr$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos cruzeiros) e Cr$ 3.000,00 
(três mil cruzeiros), por sessão a que 
oomparecerem; 

b) juizes e escrivães eleitorais, .. 
Cr$ 10.000,00 (dez:mil cruzeiros) e .. 
Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros) men-
1Iais, respectivamente. 

Art. 28. A gratificação mensal con
cedida pela Lei n" 4.071-A, de 22 de 
junho de 1962, aos Oficiais do Registro 
Civil das Pessoas Naturais fica eleva
da para Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru
zeiros). 

Art. 29. liI arbitrada em 1/3 (wn 
têrço) do valor do vencimento a inde
nização a que se refere o artigo 11, 
item 2, da Convenção Internacional do 
Trabalho n" 81, aprovada pelo Decreto 
Legislativo n" 24, de 29 de maio de 
1956, e promulgada pelo Decreto n" .. 
41.721, de 25 de junho de 1957, cujo 
pagamento será feito mensalmente, na 
forma. de gratificação de representação. 

Parágrafo único. Os servidores abran
gidos pelo presente artigo não terão 
direito à diária, prevista no artigo 118, 

inciso U, da Lei n9 1.711, de 28 de 
oatubro de 1962. 

Art. 30. lf: concedida aos ex-comba
tentes da Segunda Guerra Mundial, da 
FEB, da F AB e da Marinha, que par
ticiparam ativamente das operações de 
guerra e se encontram incapacitados, 
sem poder prover os próprios meios de 
subsistência e não percebem qualquer 
impartânci'a dos cofres públicos, bem 
camo a seus herdeiros, pensão igual a 
estipulada no art. 26 da. Lei n" 3.765, 
de 4 de maio de 1960. 

Parágra.fo único. Na concessão da 
pensão, observar-se-á o disposto nos 
arts. 30 e 31 da mesma Lei n· 3.765, 
de 1960. 

Art. 31. Nenhum funcionário da ad
ministração direta e indireta do Poder 
Executivo poderá perceber vencimento 
inferior ao maior salário minimo vi~
te no pais e nenhum servidor tempo
rário ou de obras perceberá retribuição 
inferior ao salário mínimo da região em 
que estiver lotado. 

Art. 32. O Poder Executivo no prazo 
de 60 dias, a contar da publicação desta 
lei, reverá os quantitativos das grati
ficações pela participação em órgãos de 
deliberação coletiva da administração 
direta e descentralizada, observados o 
princípio de hierarquia, a analogia ou 
equivalência de funções, a importância, 
o vulto e a complexidade das respecti
vas atribuições e responsabilidades. 

Art. 33. (Vetado.) 

Art. 34. O disposto na Lei n" 3.780, 
de 12 de julho de 1960, aplica-se às 
professõras mantidas pela Divisão de 
Caça e Pesca do Ministério da Agri
cultura, nas CoIOnias de Pescadores. 

Art. 35. A nenhum servidor da União, 
das autarquias e da Prefeitura do Dis
trito Federal será paga remuneração, 
vencimento ou salário inferior ao salá
rio mínimo previsto em lei para a pro
fissão correspondente ao cargo que 
exerce, desde que cumpra o horário re
gulamentar previsto para a função de 
que se acha legalmente investido. 
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Pa.rá.grafo único. Na hipótese de ser 
o salário mínimo profissional superior 
ao nível de retribuição, a diferenÇa será 
paga em fôlha à parte juntamente com 
o vencimento, remuneração ou salário. 

Art. 36. Será computado para efeito 
de pagamento de gratificação de nivel 
universitário, o tempo de duração de 
curso de especialização realizado em 
virtude de exigência legal por servido
res que já fazem jus a essa gratifica
ção nos têrmos do disposto no art. 74 
da Lei nO 3.780, de 12 de julho de 19M. 

Art. 37. O tempo de serviço presta
do ao DepartBanento dc9 Correios e Te
légrafos pelos vendedores de selos e en
earregados de Postos dos Correios am
parados pelas Leis nos. 3.780, de 12 de 
julho de 1960, e 4.069, de 11 de junho 
de 1962, será contado para todos os 
efeitos. 

Art. 38. Aplica-se aO pessoal civil 
do Poder Executivo, lotado nos órgãos 
transferidos para o Estado da Guana
bara, por fÔl'Qa da Lei n" 3.752, de 
H de abril de 1960, as vantagens pre
vistas no artigo 18, e seus parágrafos, 
da Lei n. 4.069, de 11 de junho de 1962. 

Art. 39. Ficam elevados para l-C e 
3-C, respectivamente, os sim bolos dos 
cargos em comissão, de Governador e 
de Secretári~ dos Territórios Fe
derais do Quadro de Pesseal do Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores. 

Art. 40. Os empregados d& Compa
nhia Urbanízadora da Nova Capital do 
Brasil admitidos até 31 de março de 
1963 passam à condição de servidor 
público e serão incluidos, por decreto 
do Poder Executivo, nos órgãos da ad
ministração direta e indireta e na Pre
feitura do Distrito Federal vedadas 
novas admissões, salvo autorização do 
Presidente da República em exposição 
fundamentada da aut:>ridade compe
tente. 

§ 1· Os empregados aproveitados na 
conformidade dêste artigo e na quali
dade de servidores cedidos pela Uníão 

pehs Autarquias e pela Prefeitlll"a do 
Distrito Federal poderão prestar /Er
viços: 

I - Aos órgãos que integram direta
mente a organízação da Companhia Ur
banízadora da Nova Capital do Bru1l. 

II - AJJ Fundações. Companhiaa Sub
sidiárias, Sociedades de Abastecimento 
e a outras instituições jurisdiciOJl&l!aa 
ou vinculadas à Prefeitura do Distrito 
Federal retribuidos por conta destu. 

m - AJJ BOCiedades, companhias, 
fundações, emprêsas ou entidades em 
que se venham a transformar no todo 
ou em parte OS órgãos integrantes da. 
organização da Companhia Urbaniz&
dora da Nova Capital do Brasil retri
buidos por conta destas, em qualquer 
caso. 

§ ~ Enquanto não forem aprovados 
os quadros definitivos os empregados 
mencionados neste artigo, desde' que 
aproveitados no Serviço Civil do Poder 
Executivo, integrarão a parte especial 
do Quadro de Pessoal do Ministério, 
Autarquia OU Orgão subordinado à Pre
sidência da República em que fOl'elll 
aproveitados. 

§ 3° Os empregados de que trata 
êste artigo continuarão a ser pagos 
pela Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil, até que sejam defi
nitivamente incorporados nos órgãos pú
blicos em que vierem a ser a.provei
tados. 

§ 4· Atendidas as peculiaridades de 
atribuições e retribuições, o aproveita
mento dar-se-á. para cargos ou funções 
constantes do Sistema de Administra
ção de Pe'SSOal que vigorar no Serviço 
Civil do Poder Executivo, nas Autar
quias e na Prefeitura do Distrito Fe
deral. 

§ 5" Se o salário efetivamente per
cebido pelo empregado da Companhia. 
Urbanizadora da Nova Capital do Bra
sil fôr superior ao do cargo ou função 
em que vier a ser aproveitado, ser
lhe-á assegurada a respectiva diteren-
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ça. de vencimento ou salário, a qual aeni 
absorvida por aumentos gerais, promo
ções, adição de novas diferenças e ou
tras vantagens decorrentes da Lei no 
4.019, de 20 de dezembro de 1961, e 
de legislação posterior. 

§ ~ Para. os fins do pa.rágra.fo an
terior, serão considerados OS salá.rioe 
efetivamente percebidQs peles referidos 
empregados, acrescidos de vantagens fi
nanceiras de qualquer natureza, de modo 
que o aumento não lhes acarrete maio
res beneficios do que os concedidos por 
eslla. lei aos servidores federais, exclui
das dê&se montante as parcelas oorres
pondentes a salário-farnllia, gratifica.
ções de nível universitário e de risoo 
de vida ou .sa.úde. 

§ 7· Os empregados aproveitados de 
acôrdo com o disposto neste artigo fa
rão jus ao aumento de vencimentos ora 
concedido cujo pagamento correrá por 
conta do crédito especial previsto nesta 
lei. 

§ 8' O aproveitamento só alcançará 
os empregados admitidos até 31 de mar
ço de 1963 cujos respectivos empregos 
se achem abrangidos pela reclassifica
ção aprovada pela Portaria n" 729, de 
1962, do Presidente da Oompanhia Ur
banizadora da Nova Capital do Brasil, 
ressalvadas as alterações posteriores, 
quanto às retificações e aos empregos 
a enquadrar. 

§ ~ As ressalvas do parágrafo an
terior Íon fine s6 alcançam as situações 
abrangidas pela citada Portaria que, na 
data da vigência desta lei, ainda se c:ms
titll&.'1l em casos pendentes de solução. 

§ 10. O tempo de serviço efetiva
mente prestado à Companhia Urbani
zadora da Nova Capital do Brasil será 
computado, para todos os efeitos, em 
favor dos empregad.Js amparados por 
esta Lei. 

Ar!. 41. (Vetado.) 

Ar!. 42. Os empregados da Funda
ção Brasil-<::entral, admitidos até 31 de 
março de 1963, passam à condição de 

servidor público, continuando a prestar 
serviços naquele órgão, nas funções até 
aqUi exercidas, até que outras lhes se
jam atribuídas na Refonna AdJnini&. 
trativa em estudOll. 

Art. 43. Os empregadoa das Fun
dações instituidaa pela Prefeitura do 
Distrito Federal ... (VETADO) •.• pas
sam à oondição de servidore& muni
cipais. 

Art. 44. O servidor público civil ou 
militar, de autarquia ou sociedade de 
economia mista, que fOr desquitado e 
não responda pelo sustento da ex-espôsa, 
poderá descontar importâ.ncia igual na 
declaração do impOsto de renda" se hou
ver incluido entre seus beneficiários, na 
forma do art. & da Lei n" 4.069, de 
11 de junho de 1962, pessoa que viva 
sob sua exclusiva dependência econô
mica, no minimo há cinco anos. 

Art. 45. (Vetado.) 

Art. 46. III assegurado ao pesaoal da 
Polícia Militar, da Policia Civil, do 
Conselho Penitenciário e do Corpo de 
BombeiNs, transferidos para o Estado 
da Guanabara, de acõrdo com o dis
posto na Lei n9 3.752, de 14 de abril 
de 1960, o direito de requerer sua volta 
ao serviço da União. 

§ 1° O pedido será apresentado ao 
Minístr~ da Justiça e Negócios Inte
riores dentro do prazo, improrrogável, 
de 90 (noventa) dias a contar da pu
blicação desta lei, e será instruido com 
a fé de oficio do requerente. 

§ 20 O deferimento do pedido ficará 
condicionado à existência da. vaga. 

§ 39 O servidor que estiver sendo 
submetido a sindicância, processo admi
nístrativo, inquérito policial-militar ou 
civil ou a processo penal não gozará 
do direito concedido neste artigo. 

Art. 47. (Vetado.) 
(Vetado.) 
(Vetado.) 
(Vetado.) 
(Vetado.) 
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Art. 48. :m protbida. a nomeação in
terinamente em substituição, no impe
dimento de ocupantes de cargo isolado 
de provimento efetivo '" (Vetado.) 

Art. 49. (Vetado.) 

Art. 50. O disposto no parâgrafo 
único do art. 23 da Lei n9 4.069 de 11 
de junho de 1962, aplica-se aos 'funciO
nários interincs nomeados até a data 
da referida lei, e aos Capelães Milita
res de todos os credos religiosas, que 
servem nas fôrças Armadas, nomeados 
de acõrdo com o Decreto-Lei n" 9.500 
de 23 de julho de 1946. 

§ 1· Não contando ainda os servi
dores a que se refere êste artigo cinco 
anos de serviço público permanecerão 
nos cargos até que se complete êsse 
pr8.2lO a fim de serem definitivamente 
enquadrados. 

§ 2· A norma dêsse artigo aplica-se, 
por igual, aos funcionários da União e 
das Autarquias com mais de dez anos 
de serviço público, admitidos até a data 
da presente Lei. 

§ 3. São igualmente aplicáveis aos 
funcionários de que trata êste arti~ 
os dispositivos da Lei n. 4.054 de 2 de 
abril de 1962, referentes a p;omoções. 

§ 4· O capelão, quando privado do 
exercicio de sua atividade religosa pela 
autoridade eclesiástica competente, per
derá as garantias asseguradas neste 
artigo. 

Art. 51. O Poder Executivo enviarâ 
ao CongreS'So Nacional os Quadros de
finitivos do funcionalismo, de que trata 
o artigo 87 da Lei n. 3.780 de 12 de 
julho de 1960, dentro do pr8.2lO de 1 
(1.IlIIl) ano, a contar da vigência desta 
Lei. 

Art. 52. (Vetado.) 

Art. 53. O Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatistica realizará censo 
periódico dos servidores públicos da 
União, das Autarquias e entidades pa
restatais. 

Parâgrafo único. Publicado o resul
tado do censo, com OS elementos preci
sos de identificação, tempo de serviço, 
cargo ou função do servidor vencimen
tos e vantagens ou provent~s percebi
dos, o servidor que aC1.IlIIlular cargos, 
funções ou pr.::lventos com violação dos 
preceitos legais terá o prazo de trinta 
dias para manifestar opção por um dê
les sob pena de instauração de processo 
administrativo pelo Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público. 

Art. 54. O Departamento Adminis
trativo do Serviço Público, mediante 
convênio com o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatistica, fará, no prazo 
de 90 dias, o levantamento dos servi
dores ocupantes de cargos' e funções 
ainda não enquadrados no Sistema de 
Classificação de Cargos. 

Art. 55. Para acorrer às despesas de
correntes dos artigos anteriores, fica o 
Poder Executivo autorizado a abrir o 
crédito especial de Cr$ 50.000.000,00 
(cinqüenta milhões de cruzeiros). 

Art. 56. Fica incluída entre as atri
buições do Conselho Federal de Enge
nharia e Arquitetura, prevista no artigo 
n· 22 do Decreto 23.569 de 11 de de
zembro de 1933, a de fixar e alterar 
as anuidades, emolumentos e taxas dos 
profissionais das firmas, que lhes este
jam jurisdicionadas. 

§ 1· O valor das p:malid3.des de mul
ta pecuniária estabelecidas no Decreto 
23.569 de 11 de dezembro de 1933 e nos 
Decretos-Leis nQs. 3.995, de 31 de de
zembro de 1941, e 8.620, de 10 de janeiro 
de 1946, e Lei n" 3.097, de 31 de janeiro 
de 1957, fica automàticamente reajus
tado na mesma base percentual em que 
ocorrer elevação do salário mínimo vi
gente no Distrito Federal arredondan
do-se para 100% o reajustamento sem
pre que a percentagem de referência 
fôr superior a 50%. 

§ 2· O disposto no § 1 Q se aplica 
desde logo, e a partir da vigência desta 
lei, com relação ao último aumento de 
salário mínimo já verificado. 
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Art. 57. m assegurado aos servido
res civis e militares em licença para 
tratamento de sua própria saúde, e aos 
militares também quando baixados a 
hospital, a continuidade dos pagamen
tos de tôdas as gratificações que os 
mesmos vinham percebendo antes da. li
cença ou da hospitalização. 

Art. 58. O Poder Executivo, dentro 
de cento e vinte dias, a contar da. pu
blicação desta lei, enviará mensagens 
ao Congresso Nacional, acompanha.cla.s 
de projetos de lei, dando nova classi
ficação 8iOS cargos técnicos do serviço 
público da. União e atualizando o Có
digo de Vencimentos e Vantagens dos 
Militares (Lei nQ 1_316, de 20 de ja
neiro de 1951). 

Art. 59. Dentro de 180 diaB, a con
tar da publicação desta lei, o Poder 
Executivo enviará ao Congresso NaclD
nal mensagem acompanhada de projeto 
de lei organizando os serviços adminis
tratiVQs da. Prefeitura do Distrito Fe
deral e estabelecendo o plano de classi
ficação óc>s cargos e funções de seus 
servidores. 

Art_ 60. As séries de classe de Guar
da Fios terão direito a acesso à classe 
de Inspetor de Linhas Telegráficas, nos 
têrmos da Lei nQ 3.780, de 12 de julho 
de 1960_ 

Art. 61_ Os trabalhadores, aprendi
zes e auxiliares de artifice dos Estabe
lecimentos Industriais da União, diplo
mados por Escolas Técnico-Profissionais 
ou portadores de certificado de habili
tação profissional fornecido por auto
ridade competente, serão aproveitados 
na classe inicial da série de claS'Ses cor
respondentes à sua atividade profissio
nal, do Serviço de Artifice. 

Art. 62. Todos os candidatos apro
vados em concursos, já homologados ou 
em face de homologação, nos têrmos da 
Lei n. 1_711, de 28 de outubro de 1952, 
serão nomeados para as vagas existen
tes na série de classes ou classes sin
gulares respectivas, ficando prorrogada, 

a validade doa concursos, por maia de 
2 ( dOis) anos, a contar da data da pu
blicação desta lei. 

Art. 63. (Vetado.) 

Art. 64. Além dos previstos na Lei 
nq 3_780, de 12 de julho de 1960, será 
readaptado o funcionário que, até a da.ta 
da. presente lei, tenha completado 2 
( dois) anos ininterruptos ou 5 (cinco) 
anos, com interrupção, do exercicio do 
cargo ou função de atribuições diversas 
das pertinentes à classe que, na data 
de 12 de julho de l~O, já se encon
trasse nessa situação. 

Art_ 65. (Veta.Qo.) 

Art_ 66. O disposto nos artigos 4& 
e 52 da Lei nQ 3.780, de 12 de julho 
de 1960, aplica-se aos técnicos dos ser
viços de saúde, inclusive aos que exer
çam funções gratificadas ou de chefia. 
ficando assegurados os direitos dos que 
optaram pelo Regime de Tempo Inte
grai, na forma do que estabelece o De
creto nQ 49.974-A, de 21 de janeiro de 
1961, que regulamentou a Lei nQ 2_312, 
de 3 de setembro de 11H>4. 

Art. 67. Consideram-se usalári~ 

-base", para efeitoa do art. 40 da Lei 
n' ~.373, de 12 de ma.rço de 1958, além 
do vencimento ou remuneração, as gra
tificações de adicional por tempo de 
serviço e pelo exercicio de função. 

Art. 68. m o Poder Executivo autori
zado a abrir ao Ministério da Fazenda 
crédito especial de Cr$ 210.000.000_000,00 
(duzentos e dez bIlhões de cruzeiros), 
que será autanàticamente registrado no 
Tribunal de Contas e distribuído ao Te
SJuro Nacional, para. atender aos encar
gos resultantes da execução desta lei, 

§ 19 Os órgãos do Poder Executivo 
ficam obrigados a classificar e escri
turar os gastos que correrem à conta 
dêste crédito especial, segundo as nor
mas aplicáveis aos créditos suplemen
tares constantes do art. 98 do Regula~ 
mento Geral de Contabilidade PúbliQ& 
da União. 



§ 29 No eorren.t;e exercido, o paga
mento da gratificação complementar de 
aalário núnimo previsto no parágrafo 
único do art. 65 da Lei n" 3.789, de 12 
de julho de 1960, da gratificação de 
representação a que faz jus o pessoal 
abrangidos pelas Leis n"s. 3.414, 4.019 e 
4.069, respectivamente de 20 de junho 
de 1958, 20 de dezembro de 1961 e 11 
de junho de 1962, da suplementação de 
diárias pelo exerc1cio em Brasilia, a 
cargo do GruPo de Trabalho de Brasi
lia e do abono de permanência na ati
vidade de que tratam o art. 18 e pará
grafos da mencionada Lei n" 4.069, de 
1962, bem como dos encargos decorren
tes da aplicação das Leis nOs. 3.772, de 
13 de junho de 1960, 3.780, de 12 de 
julho de 1960, 3.967, de 5 de outubro 
de 1961, e 4.069, de 11 de junho de 
1962, ainda não satisfeito por insufi
ciência de créditos adiciona.ts anteriores 
poderá ser atendido, a canta dêste cré
dito espectal, detlde que nao tenham sido 
previstas dotações pr6pr18.I!!J nas tabel8.I!!J 
explicativas do Orçamento em· vigor ou 
não sejam as mesmas suficientes. 

§ 3" O crédito especlal autorizado 
nesta lei atenderá, também, aos encar
gos decorrentes da aplicação da citada 
Lei n" 4.069, de 1962, cujo pagamento, 
no exercicio de 1962, na.o tenha sido 
realizado por insuficiência do crédito 
cuja abertura foi autar.lmda pelo a.rt. 
68 dêsse diploma legal, e não possam 
ser liquidados, no presente exercicio, 
em virtude de falta ou deficiência de 
dotação orçamentá.r1a. própria.. 

§ 4· O Tesouro Nacional ainda. por 
conta dêste crédito· e!!peCia.l entregará 
à. Administração do POrto do Rio de 
.Janeiro os recUl'908 necessários para 
cobrirem as diferenças salariais havi
das pelos seus servidores, referentes ao 
período de 1" de julho de 1960, data 
da vigência dos efeitos f'manceiros d& 
Lei n" 3.780, de 12 do mesmo mês e 
ano, a 23 de outubro de 1962, data do 
Decreto n" 51.570, que &Iterou o siste-
ma de classifica~ de cargos daquela 
autarquia. 

Art. 69. As autarquias e sociedades 
de economia mista subsidiadas pelo Te-
eouro Nacional que, a partir de I" de 
janeiro de 1963, tenham tido sua receita 
acrescida, em virtude da revisão dos ni
veis de s2Já.rio minimo feita no Decreto 
~ 61.613, de 3 de dezembro de 1962, 
ou de aumentos salanais concedidos a 
seus contribuintes, da fixação doe novos 
níveis de vencimentos de que trata esta 
lei, da eliminação de subsidios cam
biais, de revisões tarifárias ou qualquer 
outro motivo, ficam obrigadas a vincular 
êsse aumento de receita ao atendimento 
dos encargos decorrentes da aplicação 
da presente lei aos seus próprios ser
vidores, ativos e inativos. 

§ 1 v SOmente no caso do al.lDleIlto 
da. receita ser insuficiente para cobrir 
os gastos resultantes desta lei poderão 
essas entidades solicitar recurso à conta 
do retendo crédito especial 

§ 2<> OI! pedidos de verba, de eon
fonnida.de com o parágrafo anterior, 
lim1tar-se-ão à diferença entre os re-
cursos adicionais de que trata éste ar
tigo e o custo total do aumentn de ven
cimentos ora concedidos, devendo a insu
ficiência ser devidamente comprovada, 
em cada C8.I!!J(). 

§ 39 As autarquias financiadM pela 
vinculação de parcelas da Receita da 
União ficam autorizadas a ocorrer às 
despesas do presente aumento de venci
mentos além dos limites acaso fixados, 
para gastos de pessoal e adm.ini.st.ração, 
nas leis que 8.8 criaram. 

Art. 70. O aumento e o abono con
cedidos por esta lei, bem como a,I5 me
didas determinadas pelos artigos 6", U, 
15 e parágrafos, 16 e pa.rágra.fo, 17 e 
parágrafo, 18 e parágrafos, 19 e pará
grafos, 22, 23, 25 e parágrafos, 27, 28, 
29 e parágrafo, 34, 39 e 45, vigorarão 
a partir de 1" de junho de 1963. 

Art. 71. O Poder Executivo discri
minará mediante decreto, dentro dlUl 
dotações previstas na progra.ma.çã.o fi
nanceira do Tesouro Nacional para. o 
corrente ano, dotações no montante to-
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tal de Cr$ 70.000.000.000,00 (setenta 
lJilhões de cruzeiros), que deixarAo de 
ser . utillzados para possibWtar a apli
ea.çAo de igual importAncia da receita 
federal no atendimento de parte das 
despesas decorrentes da execução da 
presente lei. 

Art. 72. l!l instituldo, nos exercicios 
de 1963 à 1965, um empréstimo com
pul8ório, que sem arrecadado com base 
nos rendJmentos sujeitos l incidência 
do impOsto de renda na fonte, em todos 
CII!I rendimentos da pe8aoa tlII1ca, .,. (Ve_ 
Udo.) 

I 1· O empréstimo será lançado e 
arrecadado pela Divisão do ImpOsto de 
Renda nas condições que veoham a ser 
estabelecidas em Regulamento baixado 
pelo MInistro da Faunda e aprovado 
por decreto do Presidente da República, 
lIeDdo feita mediante desconto, nas fon
tes pagadoras, nos têrmos do referido 
JegOlamento, a arrecadaçAo correspon
dente llOII rendimentos sujeitos à inci
dência do Impôsto de renda na fonte, 
e 80B do trabalho. 

I I- Os rendimentce eujeitoB à in
cidftnc1a do impôsto de renda na fonte, 
l)Ue servlrio de base à arrecadação do 
empr;!st1mo compulsório e respectiV8.8 
l8XII8 para detenninaçl.o da Importâncfa 
do empréstimo, calculadas sObre o mon
tante dos rendimentos ~ ou cre
dttadoll, silo os seguintes: 

al rendimentos pagos ou creditados 
a l'aIldentes ou domiciliados no etJtran
pilo (art. 97 do Regulamento do Im
,asto de Renda): 10% (dez por cento); 

b) &videndos e outros interêeses de 
açOes ao portador e de partes beneficiá
wl88 (art. 96. 3·, do RI.R), sempre 
l)Ue OS seus benefic1d.rios optarem pela 
DAo Identificação: 15% (quinze por 
eemo); 

e) deságio na colocaçfio de letraI!J 
• clmbio, letras do tesouro e outros 
utulos de ~to (artigos 90, ~9, a, do 
R.LR.) e pagamentos que nAo satista
~ a.. condiçõell do a.rt. 37, • ~ do 

Regulamento do ImpOsto de Renda: 
(Vetado) ... 10% (dez por cento); 

à) lucro apurado por petII80U ftsi
cas na venda de propriedades imobilii
rias (arts. 90 e seguintes), prêmios de 
loterias e concursos (art. 96, 4. e 50), 
amortização antecipada e lucros atri
buidos a titulos de capitaliza.çl.o (art. 
96, 19 ), juros de debêntures e outras 
obrigações ao portador (artigo 96, &). 
e multas por rescisA.o de contrato (art. 
98, 39 , IV): 10%; 

§ ao No caso de rendimentos claui
ficáveis na declaração de rendimentos 
de pessoa fisica, o montante do emprés
timo será calculado de acôrdo com a 
tabela constante do Anexo m 

§~. NOII eXerclc10s de 1964 e 1966, 
ocorrendo variação no sald.rio minlmo 
em vigor, a tabela do parágrafo ante
rior será ajustada na mesma proporçl.. 
de alteração do salário m1ntmo. 

t ~ A arrecadação nos ea80B pre
vistos no I ~, dêBte artigo, !!lerá feita 
em relaçAo aos rendimentos pagos ou 
creditados no pram de 3 (três) anos, & 

contar da data da publicaçAo deeta. lei.. 

§ 6" O empréstimo compuJaórlo aen 
arrecadado à conta do Fundo Nacional 
de Investimentos, mediante a entrega. 
ao CQIltnbulnte, de uma cautela provi
sória, pela DivisA.o do ImpOsto de Ren
da, no ato do recebimento, sendo re
presentados pelos Tltulos referidoll llQ 

artigo desta lei, com a garantia de. 
juros núnimos e prazo de resgate uta
belecido no art. 73. 

Art. 73. O empréstimo compulsório 
será representado por Tltulos de In
vestimento, emitidos em eéries anuala, 
em diferentes val6res, e cada série serA 
resgatada, metade no terceiro e metade 
no quarto ano de sua emiasAo, mediante 
sorteio, pelo seu capital. acrescido dD8 
juros acumulados de 6% a.a., podendll 
os seus titulares, a qualquer tampe, 
optar pela convenlo dos mesDWB ~ 
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Cotas de Participação no Fundo Na
eional de Investimentos Industriais, com 
direito a participação no lucro líquido 
anual do Fundo. 

§ 1" Os Títulos de Investimentos se
rão nominatiVO'S e intransferíveis, salvo 
mediante partilha em inventário judi
cial, ou para conversão em Cotas de 
Participação. 

§ 2' Os Titulos de Investimentos e 
as Cotas de Participação não serão acei
tas em caução perante a própria União, 
Rem poderão ser utilizados para depó
sito bancário compulsório à ordem da 
SUMOC. 

Art. 74. l!I criado o Fundo Nacional 
de Investimentos, a fim de assegurar 
o nivel dos investimentos federais pre
vistos no plano de desenvolvimento em 
execução e aumentá-los nas anos de 
1964 e 1966, e como meio de incentivo 
à poupança popular e de sua canaliza
São mediante participação em emprê
aas controladas pela União Federal, para 
aplicações destinadas ao fortalecimento 
da economia rural e industrial do pais, 
na proporção de 35% (trinta e cinco 
por cento) e 65% (sessenta e cinco por 
cento) respectivamente. 

§ 1 q Além dos recursos previstos 
nesta lei, integrarão o Fundo Nacional 
de Investimentos: 

a) como capital do Tesouro Nacio-
nal, as ações da União em sociedades 
anônimas por ela controladas, direta
mente ou através de suas agências e 
que tiverem condições de rentabilidade, 
assegurada, em qualquer hipótese, a 
propriedade pelo Tesouro Nacional de, 
Jl() mínimo, 51 % (cinqüenta e um por 
cento) das ações com direito a voto; 

b) o produdo da subscrição voluntâ
ria de Cotas de Participação no Fundo. 

§ 2" A aplicação de quaisquer em
préstimos recebidos pelo Fundo será 
feita sob a forma de subscrição de ca
pital das empresas controladas pela 
União e em condições de rentabilidade, 
passando as ações correspondentes a 
essa subscrição à carteira do Fundo 
~inada a essas operações. 

§ 39 Na aplicação do Fundo sel"Ii 
observado também o disposto no art. 
34 da Lei 11" 2.973, de 26 de novembro 
de 1956. 

§ 4" A administração do Fundo e da 
respectiva carteira de títulos caberá ao 
Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico e o orçamento de aplicação 
dos recursos do Fundo serâ aprovado 
pelo Ministro da Fazenda. 

§ 5' Ficam revogadas as atuais via
culações de rendimentos das ações do 
Tesouro referidas neste artigo, ressal
vada a destinação à Fundação Univer
sidade de Brasília, das rendas das ações 
da Companhia Siderúrgica Nacional que 
não excedam a 7% (sete p:Jr cento) ao 
ano, do valor nominal das ações. 

Art. 75. As sociedades de economia. 
mista cujas ações integram a carteira 
de Fundo Nacional de investimentos de
verão corrigir anualmente o seu ativo 
imobilizado segundo os indices fixados 
pelo Conselho Nacional de Economia,. 
com o conseqüente ajustamento de seu 
capital social. 

Art. 76. As participações do Fundo 
Nacional de Investimentos em socieda
des de ec:)nomia mista, bem como os 
rendimentos atribuídos, a qualquer ti
tulo, as ações de sua propriedade, terão 
o mesmo tratamento fiscal das partici
pações e dos rendimentos do Tesouro 
Nacional. 

Parâgrafo único. Os rendimentos das 
Cotas de Participação no Fundo ficarão 
sujeitos ao impôsto retido na fonte, à 
taxa de 10% sem qualquer outro paga
mento por seu titular. 

Art. 77. O desâgio em relação aO va
lor nominal de emissão, ou ao valor de 
aquisição, concedido na venda ou colo
cação no mercado, por pessoa juridica, 
de debêntures ou obrigações ao porta
dor, letras de câmbio ou outros títulos 
de crédito, a que se refere o art. 8", 
a" da Lei n' 4.154, de 28 de novembre 
de 1962, fica sujeito, tão-sômente, ao 
impôsto na fonte ... (VETADO) ... e 
ao empréstimo compulBóI'1io instituído 
nesta lei '" (WTADO). 
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Parágrafo único. Considera-se desá
gio, para efeito de aplicação do artigo 
89, a, da. Lei n9 4.154, de 28 de novembro 
de 1962, a diferença, para menos, entre 
o valor nominal do titulo e o preço de 
venda, e, no caso de revenda, entre o 
valor nominal da aquisição' e o da alie
nação. 

Art. 78. l!l vedada às pessoas juridi
ca.s a prática habitual de çolocação ou 
negooiação, junto ao público, de letras 
de cAmbio ou notas promissórias, que 
não tenham a coobrigação de institui
ções financeiraa autorizadas a funcio
nar no Pais. 

§ 1° A infração do di!JPOsto neste 
artigO sujeitará os coobrigádos, e toma
dores a multa, igual ao valor do titulo, 
independentemente de outras sanções 
legais. 

§ 20 Competirá à Superintendência 
da Moeda e do Crédito definir, através 
de ato normativo, a caracterização da 
prática habitual de negociação ou colo
cação, junto ao público, dos Utulos re
feridos neste artigo. 

§ 39 Competirá., ainda, à Superin
tendência da Moeda e do Crédito regu
lamentar as condições de prazo e ga
rantia de que se deverão revestir os 
titulas aceitos ou emitidos pelas "insti
tuições financeiras" autorizadaa a acei
tá-los ou emiti-los, para que possam ser 

colocados ou negociados junto ao pú
blico, bem como fixar as comissões ou 
taxas com que elas operam. 

Art. 79. O Conselho Nacional de Eco
nomia passará a fixar, anualmente, 08 

coeficientes a que se refere o artlgó 
57 da. Lei 3;470, de 28 de novembro de 
1958 '" (Vetado.) 

Parágrafo único. A primeira revisão 
dos coeficientes a que se refere o pre
sente artigo' será realizada no prazo de 
trinta (30) dias da data da publicação 
desta lei. 

Art. 80. (Vetado.) 
§ 10 (Vetado.) 
§ 20 (Vetado.) 
§ 3° (Vetado.) 
Art. 81. Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasilia, 17 de julho de 1963; 142° da 
Independência e 75° da República. -
JOÃo GoULART. ~ Abelardo J~. 
- >SwWitO BO'rg68 de SQIUZa Motta. -
Jar R>ibeSro. - Evamàro L6n8 e SiWa. 
- Catrvalho Pinto; - Expedito Macha-
110. - Oawaldo lÃma Filho. - Paulo 
de Ta1\9(). - Amo.ury Silva. - Any8io 
Botelho. - Wilson Fad!ul.. - A'lltonio 
de O~ Brito. - Egyàio MichaeZ8ern. 

(.) Publicada no Diário Oficial de 
18 de julho de 19(3 e retificada no 
Diárlo Oficial de 6 de agõsto de 1963. 

ANEXO! 
SERVIDORES CIVIS 

A) Vencimentos dos cargos efetivos 

Niveis 

18 
17 ...................... . 
16 ...................... . 
15 ...................... . 
14 ...................... . 
13 
12 .............••.....••. 

Referência-base 
(ValOres mensais) 

Cr$ 
85.000,00 
49.700,00 
71.000,00 
78.000,00 
M.600,oo 
e5.oo0,OO 
59.ISOO,OO 

(ValOres mensais) 
Referência horizontal 

Cr$ 
2.030,00 
1.820,00 
1.610,00 
1.400,00 
1.260.00 
1.190,00 
1.120,00 
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Nlvei8 
R.e,~base 

(ValOres mensais) 
(ValOres mensaie) 

Referência. horizontal 

11 ...................... . 
10 ...................... . 

9 ...................... . 
8 ...................... . 
7 ...................... . 
6 ...................... . 
5 ...................... . 
f ...................... . 
3 ..................... ,. 
2 ...........•........... 
1 ...................... . 

015.200,00 
012.800,00 
010.0100,00 
38.000,00 
35.600,00 
33.200,00 
23.600,00 
30.800,00 
28.0100,00 
26.000,00 
22.800,00 

B) Vencimentos do cargo em Comissão 

Simboloa ValOres mensals 

l-F 
2-F 

lo(} ............. 1010.000,00 3-F 
2-0 o •••••••••••• 130.000,00 f-F 
3-0 ............. 120.000,00 5-F 
01-0 ............. 112.500,00 6-F 
5-0 ............. 105.000,00 7-F 
8-0 ............. 100.000,00 8-F 
7-0 ............. 95.000,00 9-F 
8-0 ............. 90.000,00 10-F 
9-C ............. 85.000,00 11-F 

10-0 ............. 80.000,00 12-F 
11-0 o •••••••••••• 76.000,00 13-F 
12-C ............. 72.000,00 H-F 
13-0 .............. 69.000,00 15-F 
lfo(} ............. 66.000,00 16-F 
15-0 ............. 63.000,00 17-F 
16-0 o •• o ••••••••• 60.000,00 18-F 
17-0 .. , .......... 67.000,00 19-F 
18-0 ............... 55.000,00 2o-F 
19-0 o •••••••••••• 53.000,00 21-F 
20-0 ............. 51.000,00 22-F 
210(} ............. 019.000,00 23-F 

2f-F 
25-F 

1.050,00 
980,00 
910,00 
8010,00 
7801,00 
726,00 
672,00 
616,00 
560,00 
532,00 
504,00 

C) Gratificação de função 

Simbolos I ValOres meusa1. 

.............. 100.000,00 

........... " 96.500,00 
o •••••••••• • • 93.500,00 
. ............ 90.500,00 
. .............. 88.000,00 
. ............ 85.500,00 
. .......... " 83.000,00 

o ••• •••••••• • 
80.500,00 

. ............ 78.000,00 

. .............. 75.500,00 

. ............ 73.000,00 

. ............. 70.500,00 
• o o ............ 68.000,00 
.. ................ 65.500,00 
. ............. 63.000,00 
. .............. 60.500,00 
.. ........... o. 58.000,00 
. ............. 55.500,00 
.. ••••••••• 0.0 53.000,00 
.. ............ 50.500,00 
. .............. 48.000,00 
.. ............ 46.000,00 
.. .............. 44.000,00 
............. 42.000,00 
•••••••• 0 •••• 010.000,00 
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ANEXO 11 

MILITARES 

POSTOS E GRAJDUAÇOES 

General-de-Exércioo; Almirante-de-Esquadra.; Tenente-Brigadelm 
General-de-Divisão; Vice-Almirante; Major-Brigadeiro ........... . 
GeneraI-de-Brigada; Contra-Almirante; Brigadeiro ............... . 
Coronel; Capitão-de-Mar-e-Guerra ............................. . 
Tenente-Coronel, Capitão-de-Fragata .......................... . 
M:a.jor, Capitão-de-Corveta .....•............................... 
Capitão, Capitão-Tenente ..................................... . 
Primelro-Tenente ..............•............................... 
Segundo-Tenente ............................................. . 
Aspirante a Oficial, Guarda-Marinha; Subtenente; SubOficial ... . 
PriJneiro..Sargento, Primeiro-Sargento Contramestre, Sargento Aju-

dante ou Intendente e assemelhados da Policia Militar (PM) 

e do Corpo de Bombeiros (CB), da Guanabara •...•........• 
Segundo-Sargento ..................•.......................... 
Terceiro-Sargento ............................................ . 
Cabo engajado, Cabo mdsico (E), Taifeiro-Mor ................. . 
Marinheiro de l' Classe especia.lizado; Soldado com curso policial 

(PM); Soldado (CB) ......................•........•..... 

Primeiro Cabo (E); Taifeiro de 2' Clasge; Soldado sem Cura0 
Pdliclal (PM); Bombeiro de 2' Classe (CB) ............... . 

Cabo não engajado ........................................... . 
Cadete e Aspirante (M) do '/íltimo ano; Soldado Clarim de I' 

Cla8se (E); Marinheiro de I' Classe sem especialidade; Soldado 
de I' Classe (A) ........................................ . 

Solda.do engajado (E); Soldado Clarlm de 2' Classe (E); Ma
rinheiro de 2' Classe; Soldado Fuzileiro Naval de 24 aa"a,; 

Soldado de 2' Classe C(lIll 1 8.IW ou mais de serviço (A) ..... . 
Soldado Clarim de 3' Classe (E) ............................• 
Cadete e Aspirante (M); Aluno do MA (A) ................... . 
Aluno de Escola ou CunIo de FoImaçAo de Sargentos ......... . 
Grumete; Soldado de 2' Classe mobilizado com menos de um ano 

de 8el'Viço (A) •.........•....•........•.••••.......•....•• 

Aluno de Escola Preparatória de Cadetes; Aluno do Colégio 
Naval; Soldado recruta, mobilizado não engajado (E) (M); 

lI!Ioldado de 2' Classe nA.o mobilizado (A) ................. . 
Aprendiz-Marinheiro ...•................•.•...................• 

IV-(V""":" 
meJlS8ls) 

140.000,00 
1.25.000,00 
112.500,00 
90.000,00 
85.000,00 
78.000,00 
71.000,00 
&5.000,00 
59.500,00 
48.000,00 

44.000,00 
41.000,00 
38.000,00 
23.000,00 

18.000,00 

16.000,00 
10.000,00 

'1.200,00 

6.000,00 
4.800,00 
4.300,00 
3.EOO,00 

3.100,00 

1.700,00 
1.400,00 
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ANEXO III 

Tabela a que se refere o § 3· do art. 72 

Rendimentos das pes-
soas físicas exclusive Rendimentos classificá-

Níveis l os classificados na Cé- veis na Cédula "C'" 
dula "C" 

I de I 
rendimento I Taxa 

I média 

I 
Cr$ 1.000jano .......... I 
Até 884 o ••• •• ••••• ••• • 

885 a 984 .............. 4,76 
985 a 1.134 ............. 5,28 
1.135 a 1.284 ........... 5,86 
1.285 a 1.484 .......... 6,56 
1.485 a 1.684 .......... 7,36 
1.685 a 1.884 ........... 8,16 
1.885 a 2.084 ........... 8,96 
2.085 a 2.284 .......... 9,96 
2.285 em diante ........ 10,00 

LEI N0 4.248 - .DE 30 DE JULHO 
DE 1963 

Alrera o ilt.ci8o 1 do art. 945 do Có
digo do Proce8SQ C"1nl e 08 arts. 10 e 
2· do Docreto-lei n' 3.077,00 26 de 
teveretro de 1941. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decretou, o Presidente da República san
cionou nos têrmos do § 2· do art. 70, da 
Constituição federal, e eu, Auro Moura 
Andrade, Presidente do Senado Federal, 
pr~mulgo, de acôrdo com o disposto no 
§ 4· do mesmo artigo da Constituição, a 
seguinte lei: 

Art. 1· O inciso 1 do art. 945 do Có
digo do Processo Civil passa a ter a 
saguinte redação: 

I 
Oontri- Taxa. Oontri-
buição média buição 

Cr$jano Cr$jano 
isento isento 

44.000 1,56 15.700 
56.000 1,84 19.700 
70.000 2,05 23.300 
90.000 2,29 30.000 

116.000 2,56 38.700 
140.000 2,83 48.700 
178.000 I 3,03 69.000 
218.000 3,48 72.700 

proporcional 
II 

3,50 proporcional 

I 
"1 - No Banco do Brasil, na Caixa 

EconOanica ou em Banco de que 08 Es
tados-Membros da União possuam mais 
da metade do capital social integrali
zado, ou à falta de tais estabelecimen
tos de crédito ou agências suas, no lu
gar, em qualquer estabelecimento de 
crédito, a critério do Juiz da causa, as 
quantias em dinheiro, as pedras e me
tais preciosos e os papéis de crédito." 

Art. 2· O corpo do art. 1· do Decre
to-Lei no 3.077, de 26 de fevereiro de 
1941, passa a ter a seguinte redação: 

"Quaisquer importâncias em dinheiro 
cujo levantamento ou utilização depen
der de autorização judicial serão obri
gatõriamente recolhidas ao Banco do 
Brasil S. A., às Caixas Econômicas Fe-
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-derais, ou Estaduais, 80 Banco Nacional 
,do Desenvolvimento Econômico, ou a 
Banco de que os Estados-Membros da 
União possuam mais da metade do ca
pital social integralizado." 

Art. 3'> O corpo do art. 2" do Decreto
-Lei n9 3.077, de 26 de fevereiro de 1941, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Serão recolhidos ao Banco do Brasil 
.8. A., ou a Banco de que .os Estados
-Membros da União pJssuam mais da 
metade do capital social integralizado 
todos os depósitos em dinheiro para ga
rantir a execução ou o pagamento de 
.serviços de utilidade pública, recebidos 
dos consumidores ou assinantes pelas 
emprêsas concessionárias." 

Art.49 As importâncias referidas nos 
artigos cuja n{)Va redação foi dada pe
los artigos anteriores, quando relativas 
a depósitos à disposição da .Justiça de 
qualquer Estado-Membro OU feitos para 
garantir a execução ou o pagamento de 
serviços de utilidade pública local ( es
tadual ou municipal), serão automàtica
mente transferidos para o Banco esta
dual respectivo que preencha as condi
ções mencionadas nos artigos citados, 
onde houver dito Banco, devendo a 
transferência estar concluída dentro do 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 
promulgaçãO desta lei. 

Art. 59 Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasilia, 30 de julho de 1963, 142" da 
Independência e 75° da República. 
AURO MOURA ANDRADE, Presidente do 
Senado Federal. 

(*) Publicada no Diário OficiaI. de 
19 de agôsto de 1963. 

DECRETO N° 52.025 - DE 20 DE 
MAIO DE 1963 

Aprova o regulatm.etnto da Lei n' 
4.137, de 10 àe setembro de 1962, ([Ire 

re!}'U1a a repre88do ao abu80 do poder 
econômico. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artii"O 87, 
inciso I, da Constituição e tendo em 
vista o artigo 84, da Lei no 4.137, de 10 
de setembro de 1962, decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o Regulamento 
da Lei n" 4.137, de 10 de setembro de 
1962, que regula a repressão ao abuso do 
poder econômico, que a êste aCOilllpanha, 
assinado pelo Ministro de Estado da 
.Justiça e dos Negócios Interiores. 

Art. 20 lbste decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

BrasUia, 20 de maio de 1963; 142'> da 
Independência e 75° da República. 
.JOÃO GoULART. - Jooo Mamgabeira. 

REGULAMENTO DA LEI N9 4.137, DE 10 DE 

SETEMBRO DE 1962, QUE REGULA A RE

PRESSÃo AO ABUSO DO PODER ECONOMlCO 

1TrULO I 

CAPITuLo I 

Do ObjetMJo da Re'[Yressão 

Art. 1° l!i vedado, nos têrmos do ar
tigo 148 da Constituição federal, da Lei 
no 4.137, de 10-9-62, e dêste regulamen
to tôda e qualquer forma de abuso do 
poder econômico. 

CAPITuLo 11 

Art. 2" Consideram-se formas de alm
ao do poder econômico: 

I - dominar os mercados nacionais 
ou eliminar, total ou parcialmente, a 
concorrência por meio de: 

a) ajuste ou acôrdo entre emprêsas 
ou entre pessoas vinculadas a tais em
prêsas ou interessadas no objeto de SUal 

atividades; 
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b) aquisição de acervos de emprêsas 
ou de cotas, ações, titulos ou direitos; 

c) coalizão, incorporação, fusão, in
tegração ou qualquer outra forma de 
concentração de emprêsas; 

ti) concentração de ações, titulos, 
cotas ou direitos em poder de uma ou 
mais emprêsas ou de uma ou mais pes
soas fisicas; 

e) acumulações de direção, adminis
tração ou gerência de mais de uma em
prêsa; 

f) cessação parcial ou total das ati
vidades de emprêsa promovida por ato 
próprio ou de terceiros; 

g) criação de dificuldades à consti
tuição, ao funcionamento ou ao desen
volvimento de empresa; 

TI - elevar os preços sem justa cau
sa, nos casos de monopólio natural ou 
de fato, com objetivo de aumentar arbi
tràriamente os lucros sem. aumentar a 
produção; 

m - provocar condições monopolls
ticas ou exercer especulação abusiva, 
com o fim de promover a elevação tem
porária de preços por meio de: 

a) destruição ou inutilização, por 
ato próprio ou de terceiros, de bens de 
produção .ou de consumo; 

b) açambarcamento de mercadorias 
ou de matéria-prima; 

ic) retenção, em condições de provo
car escassez, de bens de produção ou 
de consumo; 

ti) utilização de meios artüiciosos 
para provocar a oscilação de preços, em 
detrimento de emprêsas concorrentes ou 
de vendedores de matérias-primas; 

IV - formar grupo econômico, por 
agregação de emprêsas, em detrimento 
da livre deliberação dcs compradores ou 
dos vendedores por meio de: 

a) discriminação de preços entre 
compradores ou entre vendedores ou fi
xação discriminatória de prestação de 
serviço; 

b) subordinação de venda de qual
quer bem à aquisição de outro bem ou 
à utilização de determinado serviço; ou 
subordinação de utilização de determi
nado serviço à compra de determinado 
bem; 

V - exercer concorrência desleal, por 
meio de: 

a) exigência de exclusividade para 
propaganda publicitária; 

b) combinação prévia de preços ou 
ajuste de vantagens na concorrência pú
blica ou administrativa. 

Art. 39 Quando em relação a. uma 
emprêsa exista um restrito número de 
emprêsas que não tenham condições de 
lhe fazer concorrência num determina
do ramo de negócio, ou de prestação de 
serviços, ficarâ aquela obrigada à com
provação do custo de sua produção, se 
houver indícios veementes de que im
põe preços excessivos. 

Art. 4<> Entendem-se por condições 
monopollsticas aquelas em que uma em
prêsa ou grupo de emprêsas controla em 
tal grau a produção, distribuição, pres
tação ou venda de determinado bem ou 
serviço, que passa a exercer influência 
preponderante sôbre os respectivos 
preços. 

Parâgrafo único. Praticarâ abuso de 
poder econômico a emprêsa que, operan
do em condições monopolí'Sticas, inter
romper ou reduzir em grande escala sua 
produção sem justa causa, comprovada 
perante o CADE, para provocar a alta 
dos preços ou a paralisação de indús
trias que dela dependam. 

Art. 59 Considera-se emprêsa tôda 
organização, de natureza civil ou mer
cantil, destinada à explora.ção, por pes
soa física ou juridica, de qualquer ati
vidade com fins lucrativos. 

CAPITULO m 

Art. 69 As emprêsas que praticarem 
os atoll de abuso de poder econOmico 
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flearlo sujeitu às seguintes penalida
des, sem prejulzo da responsabilidade, 
eivil e criminal, das pessoas fisicas dos 
seus diretores e gerentes: 

I - multa no valor de cinco (5) a dei: 
mil (10.000) vêzes o valor do maior sa
lário núnimo vigente, na data da de
cisão; 

II - Intervenção, para assegurar o 
cumprimento da decisl!.o do CADE, em 
uma. algumas ou tOdas as emprêsas. 

Art. 7. O valor da multa Berá fixado 
pelo CADE, levando em conta: 

a) a natureza da infração; 

b) o valor do lucro ou vantagem au
ferido, estimado pelo CADE; 

c) o valor do preju1zo causado a 
terceiros ou à econoIIÚa nacional, esti
mado pelo CADE; 

d) o patrimônio UqlÚdo da emprêsa. 

Art. 89 No prazo de cinco (5) dias, 
contados na data da decisão do CADE, 
será remetida ao Ministério Público uma 
via do processo administrativo, para o 
procedimento que couber. 

Art. 90 AB pessoas fisicas, os diret~ 
res e gerentes das pessoas juridicas, que 
possuam emprêsas, serão civil e crimi
nalmente responsáveis pelos abusos do 
poder econômico por elas praticados. 

Art. 10. Os servidores e administra
dores de emprêsas que exercem função 
delegada ao Poder Público, e que prati
carem atos eivados de abuso do poder 
econômico, ficarão sujeitos, além de san
ção penal, à destitlÚção do cargo ou 
função a qual poderá ser promovida pt'lo 
Ministério Público ou pelo lesado, pe
rante a autoridade administrativa supe
rior ou do Poder Judiciário. 

Art. 11. Independentemente da res
ponsabilidade de que trata o artigo an
terior, poderá a parte lesada por abuso 
de poder econômico exigir do órgão e 
seus administradores ou quaisquer res
ponsáveis solidàriamente a satisfação 
das perdas e danos, na forma do direito 
comum. 

TrrULO n 

Do COft8eZho Adnüni8tratioo de Det-a 
EOOIIIÔmica - CADE 

CAPITULO I 

Art. 12. O Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica (CADE), com 
sede no Distrito Federal e jurisdição em 
todo o território nacional, é diretamente 
vinculado à Presidência da Repiiblica e 
tem a incumbência de: 

I - apurar e reprimir os abWlO8 do 
poder econômico; 

II - fiscalizar a administração e a 
gestão econ&nica das emprêsaB em que 
a União tenha interêsse; 

m - fiscalizar a contabilidade de 
emprêsas de qualquer natureza; 

IV - efetuar pesqlÚsas econOmicas. 

Art. 13. O CADE compor-se-ã de um 
Presidente e mais 4 (quatro) membros, 
denominados Conselheiros, nomeadoa 
pelo Presidente da Repiiblioa, aprovado 
pelo Senado Federal e escolbidos den
tre brasileiros maiores de trinta (30) 
anos. de notório saber juridico ou eco
n&n1co e de reputação ilibada. 

Pará.gra.fo iínico. Os Conselheiros se
rão auxiliados no desempenho de suas 
atriblÚções legais por assessOres, em nii
mero máximo de 4 (quatro) para cada. 
um, de sua livre escolha e confiança, 
contratados até o prazo máximo do res
pectivo mandato, cabendo ao Conselhei
ro fixar a extensl!.o da sua atuação, e 
ficando êle, em qualquer caso, responsá
vel por seus atos. 

Art. 14. O CADE compreende: 

I - Presidência; 

li - Plenário; 

m - Procuradoria; 

IV - Diretor~Executivo; 

V - Departamento de Pesquisas Eco
nômicas; 



VI - Departamento de Contrôle; 

Vil - Departamento de Auditoria e 
Revisão Contábil; 

VIII - Departa.mento de AdminiB
tração; 

IX - Inspetorias Regionais. 

CAPITuLO 11 

Art. 15. Compete ao CADE: 

I - proceder, em face de indicios 
veementes, a averiguações preliminares, 
para verificar se há real motivo para 
instauração de processo administrativo, 
destinado a apurar e reprimir os abusos 
do poder econômico; 

II - apurar, em face de representa
ção, a existência de quaisquer atos que 
constituem abusos do poder econômico; 

m - ordenar providências que con
duzam à cessação da prática de abuso 
do poder econômico dentro do prazo que 
detenninar; 

IV - decidir sôbre a existência ou não 
da abusos de poder econômico; 

V - notificar os interessados das suas 
decisões e lhes dar cumprimento; 

VI - determinar à Procuradoria a:!l 

providências administrativas e juridicas 
cabíveis; 

VII - requisitar dOs órgãos do Poder 
executivo federal e solicitar dos Estados 
ou Municípios as providências necessá
rias para cumprimento da referid3. lei; 

VIII - requisitar, de todos os órgãos 
do poder público, serviços, pessoal, dili
gências e informações necessárias ao 
cumprimento da mesma lei; 

IX - aprovar a indicação de peritoe 
e técnicos que devam colaborar na rea
lização de exames, vistorias e estudos, 
determinando, em cada caso, os respecti-

vos honorários e demais despesu de 
processo que deverão ser pagas pela em
prêsa, se vier a ser punida; 

X - requerer a intervenção; 

XI - indicar ao judiciário 08 int«'
ventores; 

XII - detemlinar à Procuradoria que, 
nos têrmos da Lei n" 3.502, de 21 de 
dezembro de 1958, promova o seqüestro 
e o perdimento dos bens ou valôres, por 
enriquecimento illcito de membro do 
CADE, seus auxiliares ou do pessoal 
nêle lotado. 

XIII - CODlÍDI8r multa; 

XIV - estruturar o quadro de seu 
pessoal a ser submetido ao Congresso 
Nacional, através da Presidência da 
República; 

XV - fornecer anualmente à Presi
dência da República, dados relativos à 
elaboração do anexo do CADE para a 
proposta orçamentária da União; 

XVI propor a desapropriação do 
acervo de emprêsas; 

XVII - fazer, quando necessário, o 
levantamento das pessoas juridicas; 

XVIII - instruir o público sôbre as 
formas de abuso do poder econômico; 

XIX - dividir o pais em várias re
giões para o fim de fixar a jurisdição 
de cada Inspetoria Regional; 

XX - designar o Inspetor e os demais 
membros das Inspetorias Regionais; 

XXI - designar diretores para os De
partamentos; 

XXII - fiscalizar, pelo departamento 
próprio, as emprêsas de que a União 
participe direta ou indiretamente; 

XXIII - efetuar, pelo departamento 
próprio, pesquisas econômicas. 

Art. 16. Ao Presidente do CADIi:, 
relegado do Presidente da República, 
demissível ad ~> compete: 
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I - presidir as reuniões, fazer cum
prir as suas decisões e zelar pela obser
vância de seu regimento; 
li - distribuir os processos por sor

teio entre os membros do CADE, nas 
reuniões de órgão; 

m - proferir além do voto como 
membro do CADE, o veto de qualidade 
em caso de empate; 

IV - requisitar de quaisquer repar
tições federais, inclusive das autarquias 
e sociedades de economia mista, as in
formações e diligências necessárias à 
execução da Lei número 4.137, e solici
tá-las a autoridades estaduais e muni
cipais; 

v - representar legalmente o CADE; 

VI - orientar, fiscalizar e superin
tender os diversos serviços do CADE; 

VII - convocar as sessões, mandando 
organizar a respectiva pauta; 

VIII - estruturar o quadro de pessoal 
e submetê-lo à aprovação do CADE; 

IX - subscrever a correspondência. 

Art. 17. Compete aos Conselheiros: 

I - presidir a instrução e relatar as 
representações contra os atos de abuso 
do poder econômico; 

II - emitir votos em tOdas as ques
tões submetidas a decisão do plenário; 

m - lavrar a decisão dos processos 
que relatarem; 

IV - desincumbir-se das demais ta
refas que lhes forem cometidas pelo re
gimento. 

Art. 18. As deliberações do CADE 
serão tomadas por maioria, presentes 
pelo menos 4 (quatro) membras, nesses 
compreendidos o Presidente. 

Parágrafo único. Ocorrendo empate 
na votação, o Presidente decidirá com 
voto de qualidade. 

TITULO UI 

Da Procuradoria 

Art. 19. Junto ao CADE funcionará 
uma Procuradoria, com a finalidade de 
fiscalizar a fiel execução das disposições 
legais que regulam a repressão aos abu
sos do poder econômico, competindo
lhes: 

I - cumprir e fazer cumprir as de
cisões do CADE; 

li - zelar, no que couber, pela exe
cução das normas legais; 

m - manifestar-se, nas averiguaçõa::! 
preliminares, pelo arquivamento das re
presentações ou pela abertura do com
petente processo administrativo; 

IV - aditar as representações que in
gressarem no CADE; 

v - acompanhar as averiguações pre
liminares e os processos administrativos, 
sustentando, em Plenário, as razões da 
representação; 

VI - requerer ao CADE as diligên
cias e informações que julgar cabiveis, 
para instrução das averiguações preli
minares, acompanhando sua realização; 

VII - oficiar e dizer de direito sôbre 
as representações que ingressarem no 
CADE. 

Parágrafo único. A Procuradoria 
manterá, junto às Procuradorias Regio
nais, um Procurador Regional, desig
nado dentre os Procuradores do CADE. 

Art. 20. A Procuradoria será inte
grada por Procuradores designados por 
decreto do Presidente da República, e 
escolhidos dentre os assistentes, asses
sôres juri!Jicos e ~ocuradores da União 
e suas entidades autárquicas e para
estatais, que gozarem de estabilidade, 
bem como, nas mesmas condições, en
tre os membros do Ministério Público 
da União ou dos Estados. 
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§ 1° Os referid'Os Procuradores serão 
convocados pel'O prazo de dois (2) anos, 
facultada a sua recondução. 

§ 2° O Procurador a que fôr distri
buido o processo é o responsável pelo 
seu acompanhamento até o final, só p0-

dendo ser substituíd'O por motiv'O de 
doença, férias ou por determinação do 
Procurad'Or-Geral. 

§ 3° Os pareceres proferidos pelos 
Procuradores serão imediatamente jun
tos aos autos, sendo, em seguida, subme
tidos à apreciação d'O Procurador-Geral. 

§ 4° Os Procuradores, sob pena de 
responsabilidade, nã'O poderã'O ultrapas
sar os prazos legais. 

§ 5° O número de Procuradores será 
fixado por decreto d'O Presidente da Re
publica, mediante proP'Osta justificada 
d'O Presidente do CADE. 

Art. 21. A Procuradoria será dirigida 
por um Procurador-Geral, designado 
pelo Presidente do CADE dentre 'Os seus 
Procuradores, competindo-Ihe: 

I - 'Orientar e controlar 'Os trabalhos 
da Procurad'Oria; 

II - supervisionar as atividades dos 
Procuradores, 'Opinand'O sôbre seus 
pronunciamentos; 

fi - participar das reuniões do 
CADE, sem direit'O a voto; 

IV' - avocar pr'Ocessos, emitindo pa
recer; 

v - distribuir 'Os processos entre os 
Procuradores; 

VI - destituir de acompanhamento 
do processo o Procurador que se reve
lar negligente, ou quand'O ocorrer sus
peição, em relação à parte contrária; 

VII - designar e dispensar 'Os Pr0-
curadores Regionais. 

Art. 22. Aos Procuradores compete: 

I - emitir parecer nos proceS'Sos que 
lhes f 'Orem distribuidos; 

II - acompanhar em JuIzo o anda
ment'O d'OS pr'Ocessos; 

m - tomar as iniciativas necessá
rias ao fiel cumpriment'O dos dispositi
vos legais, requerend'O as pr'Ovidências 
que escapem de sua alçada. 

Parágraf'O único. Os Pr'Ocuradores d'O 
CADE, antes de assumirem as suas 
funções, farão declaração de bens e ren
das próprias e de suas espôsas, reno
vando-a até 30 de abril de cada an'O. 

Art. 23. Não poderão ser Procurado
res do CADE os mandatários ad negotia 
'Ou ad judicia, das emprêsas concessio
nárias de serviço público ou que rece
bam favores d'O Estado. 

Dos Departamentos 

Art. 24. O CADE será auxiliad'O por 
departamentos encarregados, respectiva
mente, de contrôle e fiscalização de em
prêsas em que a Uniã'O tenha interêsse 
de efetuar pesquisas econômicas, de au
ditoria e revisão c'Ontábil e de adminis
tração. 

§ 1° Os departamentos, diretamente 
sUbordinad'Os ao Diretor Executivo, te
rão diretores c'Onsiderad'Os autônomos 
face às pessoas 'Ou emprêsas com as 
quais tiverem de manter relações, ex
ceto para os casos em que êste Depar
tamento exigir expressa autorização d'O 
CADE. 

§ 20 Sem prejuiz'O do disposto acima 
os diretores sã'O obrigad'Os a prestar aos 
membros do CADE os esclarecimentos 
pedidos e cumprir suas determinações. 

§ 3° A designação dos diretores e a 
investidura obedecerã'O aos requisitos d'O 
art. 34, § 2°. 

Do Departamento Econômico 

Art. 25. Compete ao Departamento 
Ec'Onômico efetuar pesquisas e estudos 
que o habilitem: 

I - a determinar a influência que, 
sôbre a econ'Omia nacional, exercem as 
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margens de lucro obtidas pelas emprêsas 
e sua aplicação em lucros distribuldos 
ou reinvestidos; 

n - a estabelecer margens de lucro 
para as diversas categorias econômicas, 
acima das quais se caracterize o abuso 
do poder econômico; 

m - a definir os métodos de con
corrência desleal; 

IV - a conhecer os grupos econômi
cos que atuam no Pais formados pela 
vinculação de pessoas ou emprêsas ou 
entre aquelas e estas; 

V - a identificar os meios e proces
sos pelos quais os grupos econômicos in
fluem na economia nacional; 

VI - a conhecer os monopólios de di
reito ou de fato e as emprêsas que do
minem, controlem ou preponderem na 
produção, comércio, transporte, distri
buição, presta~ão ou venda de determi
nado bem ou serviço. 

VII - a conhecer de outras matérias 
relacionadas com as atribuições acima. 

Do IJqpa:rtamento de Ocmtróle 

Art. 26. Compete ao Departamento 
de Contrõle fiscalizar, permanentemen
te, a administração, a gestão econômica 
e a contabilidade das emprêsas que 
constituem. patrimônio nacional e ainda 
de tOda e qualquer sociedade de que a 
União participe diretamente ou através 
de órgão da administração indireta, es
tendida a suas unidades operatrizes fi
liciais e subsidiárias, mantendo a Pre
sidência da República informada do re
sultado das suas observações e sugerin
do providências. 

Parágrafo único. A fiscalização se 
fará por processo indireto de consulta e 
a posteriori. 

Art. 27 . Na fiSCalização da gestão 
econômica· o Departamento de Contrôle 
dentre outros elementos deverá veri
ficar: 

I - se a atividade exercida pela em
prêsa obedece à sua finalidade social e 
aos interêsses da economia nacional, 

II - se está sendo executado seu pro
grama de trabalho, inclusive quanto às 
prioridades determinadas; 

m - a orientação econômico-finan
ceira que lhe está sendo imprimida; 

IV - a dinâmica organizacional e as 
normas de procedimento; 

V - as normas de contabilidade usa
das e os critérios ~ apuração dos resul
tados, constituição de reservas patrimo
niais e amortização dos capitais inver
tidos; 

VI - se os resultados das operações 
equivalem aos das sociedades congêneres 
sem capitais da União, apontando as 
causas da eventual divergência; 

VII - a despesa total com pessoal e 
os niveis de remuneração comparando-as 
com os de outras emprêsas da União e 
de sociedades congêneres sem capitais 
da União; 

vm - o número de servidores ad
mitido anualmente, esclarecendo a for
ma de admissão, e os critérios utiliza
dos para o preenchimento dos cargos de 
chefia; 

IX - os contratos lavrados Com ter
ceiros, especialmente com fornecedores 
de matérias-primas e de equipamentos. 

Art. 28, No desempenho de suas atri
buições o Departamento de Contrôle po
derá utilizar-se de todos os meios que 
permitam manter-se informado e 
ainda: 

I - determinar o fornecimento pe
riódico ou eventual de relatórios, bole
tins, estatisticas, balanços, balancetes, 
programas de trabalho; 

II - manter contato com diretores 
e responsáveis setoriais das emprêsas 
fiscalizadas ; 

li - realizar, em casos excepcio
nais, autorização expressa do CADE, 
inspeções e auditagens contábeis, orga
nizacionais, econômicas e administrati
vas em geral. 
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submeterá, anualmente, à apreciação do 
CADE, a fim de ser enviado à Presi
dência da República, relatório com os re
quisitos do art. 27 emitindo parecer con
clusivo sôbre a situação econômico-fi
nanceira e administrativa das emprêsas 
fiscalizadas. 

Do Departamento de Auditoria 

Art. 30. Compete ao Departamento 
de Auditoria e Revisão Contábil, 'Sem 
prejuízo de idêntica atribuição conferi
da a outros órgãos, a fiscalização da 
contabilidade de tôda e qualquer em
prêsa. 

§ 19 A fiscalização, dirigida segundo 
as instruções do Direito do Departamen
to, será realizada por êle próprio e por 
um corpo de auditores ou contabilistas 
requisitado com os demais funcionários 
do CADE. 

§ 29 A recusa de exibição da conta
bilidade importará nas sanções estabele_ 
cidas nos §§ 19 e 29 do art. 60 dêste Re
gulamento. 

Art. 31. Para tanto, anualmente, en
viará ao CADE, de forma secreta, rela
ção das emprêsas que devam ter sua 
contabilidade examinada naquele exer
cicio. 

§ 19 Sem prejuizo do disposto acima, 
sempre que se tornar necessária., a fis
calização de outras emprêsas não cons
tantes da relação aprovada pelo Depar
tamento, qualquer membro do CADE 
poderá pedir autorizações suplemen
tares. 

§ 29 O Departamento encarregará as 
Inspetorias Regionais de realizar a fisca
lização das emprêsas situadas fora da 
sede do CADE, para tanto enviando-lhes 
cópia da decisão que autorizou a fiscali
zação, orientando-as como proceder. 

Art. 32. Compete ao Departamento 
Administrativo prover o CADE das 

meios necessários no l!Ieu funcionamento, 
dispondo sObre o seu pessoal, material e 
demais serviços e atividades de natureza 
administrativa. 

Das 11/,8pet~ Regionais 

Art. 33. As Inspetorias Regionais 
são os órgãos encarregados de, na ju
risdição que lhes fôr fixadas, represen
tar e auxiliar o CADE no desempenho 
das atribuições que lhes são outorgadas 
pela lei e por êste regulamento. 

Art. 34. As Inspetorias Regionais 
serão compostas de 1 (um) Inspetor Re
gional, que as dirigirá, e por tantos sub
inspetores quantos forem indicados pelo 
CADE, de acôrdo com as necessidades 
da respectiva região, e por uma seção 
administrativa. 

§ 19 As Inspetorias Regionais pode
rão ter também peS'.3oal técnico encar
regado de fiscalizar a contabilidade das 
emprêsas. 

§ 29 O Inspetor Regional e os subins
petores serão eSc:llhidos e designados 
pelo CADE, com mandato de 3 (três) 
anos, e serão requisitados entre servido
res e funcionários públicos civis, com 
garantia de estabilidade, e militares, go
zando dos mesmos direitos e vantagens 
atribuídos aos demais servidores do 
CADE. 

Art. 35. Compete às Inspetorias Re
gionais: 

a) receber as representações de abu
so do poder econômico e apurá-las, por 
um de seus membros, sumàriamente, no 
prazo de 30 dias enviando-as com pa
recer conclusivo, ao CADE; 

b) comunicar ao CADE, no prazo de 
48 horas, o recebimento de representa
ções, sob pena de responsabilidade; 

c) solicitar das emprêsas as infor
mações que julgarem necessárias; 

d) obter ou sugerir ao Relator a rea
lização de outras provas que interessem 
à elucidação de processo instaurado; 
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e) requisitar dos órgãos federais e 
. solicitar dos estaduais ou municipais 
serviços, pessoal, diligências, informa
'ções e providências necessárias ao cum
primento da lei regulamentada, comuni
cando incontinenti ao Presidente do 
CADE, sob pena de responsabilidade; 

f) organizar e enviar ao CADE, 
anualmente, como elemento meramente 
informativo, lista de peritos assinalan
do as respectivas especialidades; 

g) fiscalizar a contabilidade das em
prêsas segundo as determinações do De
partamento de Auditoria; 

h) cumprir as determinações do 
CADE ou de seu Presidente e propor à 
deliberação do CADE o quadro de pes
soal necessário às suas atividades. 

Art. 36. Compete às Inspetorias Re
gionais, mediante determinação expres
Ba do Relator: 

a) realizar, por um de seus mem
bros, investigações preliminares, o qual 

, oferecerá parecer conclusivo e o enviará 
ao relator para julgamento do CADE; 

b) ouvir testemunhas e o indiciado 
podendo recorrer a providências previs
tas no art. 218 do C. P.P.; 

c) notificar os indiciados para ciên
cia do processo e inicio da prova e as 
testemunhas arroladas, bem como o 
Procurador-Regional ; 

d) apurar a cessação do abuso do 
poder econômico; 

e) cumprir qualquer outra determi
nação. 

§ l' Os atos que interessarem às in
vestigações preliminares ou a processos 
administrativos serão real~zados em 4 
(quatro) vias, tôdas devidamente au
tenticadas, ficando uma arquivada na 
Inspetoria-Regional, sendo as restantes 
enviadas ao CADE no prazo de 48 
( quarenta e oito) horas contadas da 
data do último ato. 

§ 2t As testemunhas e o indiciado 
em ato público ao qual e~ presen-

tes, no mInimo, o In'9petor-Regional, O 

Procurador-Regional e mais um membro 
da Inspetoria-Regional, sendo-lhes feitas 
as perguntas enviadas pelo Relator e 
pelo Procurador-Geral e outras que os 
membros da Inspetoria-Regional, o Pr0-
curador-Regional e o advogado do indi
ciado fizerem êste, apenas, quanto às 
testemunhas. 

§ 39 As Inspetorias-Regionais, quan
do assim exigir o mais rápido andamen
to do processo, poderão deslocar-se das 
suas sedes para outros munic1pios e 
também para a jurisdição de outras Ins
petorias, a fim de colhêr provas. 

TITULO IV 

CAPlTuW I 

Art. 37. A existência de abuso do po
der econômico será apurada pelo 
CADE: 

I - ex olfilcih; 
II - em virtude de representação: 

a) de Governador de Estado; 

b) de Assembléia Legislativa; 

c) Prefeito Municipal; 

d) da Câmara Municipal; 

e) de órgão da Administração Píibli
ca federal, estadual, municipal, autárqui
ca e de economia mista, ou de 

f) pessoa flsica ou jurldica. 

Parágrafo único. A representação 
será escrita em duplicata, com o nome, 
profissão e domicilio do denunciante, 
tendo a firma reconhecida, e conterá a 
exposição minuciosa do fato que signifi
ca, abuso do poder econOmico e o pre
ceito legal aplicável. 

Art. 38. As autoridades federais, os 
diretores de autarquias federais ou so
ciedades de economia. mista, são obriga
dos a representar junto ao CADE con
tra os abus~ 119 poder econOmtco ~ 
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que tenham conhecimento no exercicio 
de suas atribuições. 

Art. 39. A apuração será feita: 

I - através de investigações preli
minares, e 

11 - por processo administrativo. 

CAPITULO 11 

Das mvestigações prelimimares 

Art. 40. A investigação preliminar, 
feita de modo sumário e sem a interven
ção do indiciado, tem por fim verificar 
se há real motivo para a instauração do 
processo administrativo e será procedida 
pela forma estabelecida neste capítulo. 

Parágrafo único. A representação de 
Comissão Parlamentar de Inquérito, da 
Câmara ou do Senado, di'Spensa a averi
guação preliminar, instaurando-se, des
de logo, o processo administrativo. 

Art. 41. A representação será diri
gida em duplicata, à Inspetoria Regional 
do local onde se encontrar a emprêsa 
suspeitada da prática do abuso do po
der econõmico, a qual realizará sindicân
cia sumária, remetendo, com parecer 
conclusivo, uma das vias ao CADE. 

Art. 42. Recebido'S os autos serão 
imediatamente registrados e conclusos 
ao Presidente que, na primeira sessão do 
CADE, procederá o sorteio de um Re
lator. 

Art. 43. Incumbe ao Relator proce
der as investigações preliminares, tendo, 
para tanto, os mais amplos podêres e de
vendo juntar suas conclusões aos autos, 
no prazo máximo de trinta (30) dias. 

§ 1~ O Relator poderá rejeitar in 
l~mime a representação que não confi
gure abuso do poder econômico, dando 
ciência ao Procurador-Geral. 

§ 2· Se o Relator entender que os ele
mentos já coligidos pela Inspetoria-Re
gional não esclarecem suficientemente o 
fato, poderá incumbi-la de realizar as 
investigações preliminares no prazo de 
20 (vinte) dias. 

Art. 44. Devolvidos os autos, no 
prazo de vinte e quatro (2·1) horas, se
rão encaminhad~s à Procuradoria para 
que, em cinco (5) dias, profira parecer. 

Art. 45. Decorritlo o pnzo, conclusos 
os autos, o Relator na pr';I:1eira sessão 
ordinária, levará os mssmos à decisão 
do CADE, para que êste determine ou 
não a instauração do proceGso adminis
trativo. 

§ 1· Na seS'São de julgamento, após 
o relatório e voto do Relator, o Pro
curador-Geral fará a sustentação oral 
do parecer. 

§ 2· Julgada a representação, o Re
lator lavrará a decisão na própria ses
são ou, no máximo, dentro das vinte e 
quatro (24) horas seguintes ao julga
mento. 

Art. 46. Se o CADE rejeitar a repre
sentação e o Procurador-Geral COIm isso 
não se conformar, podErá, mediante pe
tição fundamentada, no prazo de 5 (cin
co) dias, pedir seja submetido a nõvo 
julgamento. 

§ 19 Poderá também o Procurador
-Geral requerer, no mesmo prazo, seja 
levado ao pronunciamento do CADE o 
despacho que rejeitar in limine a re
presentação. 

§ 2" O arquivamento não impede que, 
posteriormente, seja feita nova repre
sentação, com base na mesma infração, 
se fundada em outras provas, não ofe
recidas na ocasião anterior. 

CAPITULO IH 

Do Processo Admi.nistratWo 

Art. 47. Julgada procedente a repre
sentação, será instaurado o processo 
admini'Strativo. 

§ 1· O processo administrativo deve 
ser conduzido e concluído com a maior 
brevidade compativel com o pleno es
clarecimento dos fatos, nisso se esme
rando o Presidente do CADE, seus mem
bros, a Procuradoria e seus servidores e 
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funcionários, sob pena de promoção da 
respectiva responsabilidade. 

§ ~ O processo será iniciado COi!ll 8 

cópia da decisão que determinou a sua 
instauração, sendo organizado em três 
(3) vias. 

§ 3. O Relator, a Procuradoria e o 
indiciado deverão fornecer, obrigatõria
mente, cada vez que houverem de inter
vir no processo, triplicata das peças ofe
recidas, para inclusão em cada uma das 
vias do mesmo. 

§ 4· Em caso algum, os autos pode
rão sair das dependências do CADE, ex
ceto quando conclusos ao Relator, coem 
vista aos Procuradores ou quando reme
tida. uma das vias à Inspetoria Regional 
para colhêr prova. 

Art. 48. Nas sessões seguintes à do 
julgamento, será sorteado nOvo Relator 
para funcionar no processo administra
tivo. 

Parágrafo ú.nico. O Relator dirigirá 
todos os atos do processo, visando a 
obter a maior celeridade, cabendo-lhe or
denar as medidas que entender necessá
rias ao completo esclarecimento dO'S fa
tos, ficando responsável pelo rigoroso 
cumprimento das normas e dos prazos 
legais. 

Art. 49. A instrução do processo ad
ministrativo será feita perante o Rela
tor ou, por ordem sua, perante as Ins
petorias Regionais. 

Parágrafo ú.nico. Quando a instrução 
do processo se houver de fazer perante 
as Inspetorias Regionais o Relator po
derá designar um de seus assessõres 
para acompanha,r, no local a produção 
da prova. 

Art. 50. Quando o Relator determi
nar que a instrução do processo seja 
feita em uma das Inspetorias, caberá 
a esta designar dia, hora e local para 
colhêr a prova, notificando os interes
sados na forma prescrita neste Regu
lamento. 

§ 1· Na hipótese prevista neste ar
tigo, juntamente com uma das vias do 
processo, além das providências esta
belecidas no artigo seguinte, poderá en
viar as perguntas e quesitos a serem 
respondidos sem prejuizo de outras que 
possam ser formuladas pelo Inspetor 
Regional, pelo Procurador Regional e 
pelo advogado do indiciado, êste sõmen
te quanto às testemunhas e peritos. 

§ ~ A defesa prévia e a' especifica
ção das provas pelo indiciado serão apre
sentadas à autoridade que o interrogar 
e as razões finais à que ouvir a ú.ltima 
testemunha. 

§ 3· Se o indiciado arrolar, perante 
uma Inspetoria, testemunha situada na 
jurisdição de outra, aquela comunicará 
imediatamente ao Relator. 

Art. ~1. O Relator, recebidos os au
tos, proferirá despacho dentro de qua
renta e oito (48) horas, especificando 
as provas que o CADE pretende pro
duzir. 

§ 10 Se fOr detenninada prova tes
temunhal, arrolará e qualificará, desde 
logo, as testemunhas. 

§ 20 Se ordenar prova pericial, de
signará, no despacho, os peritos e ma.r
cará data para diligência a ser reali
zada logo a seguir ao interrogatório, 
do prazo improrrogável de trinta (30) 
dias. 

§ 3· Os peritos deverão ser esco
lhidos entre funcionários pú.blicos fe
derais e autárquicos e oficiais das FOr
ças Armadas de reputação ilibada e 
capacidade profissional e que gozem de 
estabilidade. 

Art. 52. No mesmo despacho, o Re
lator: 

I - designará dia, hora e local para 
o interrogatório dos indiciadO'S e das 
testemunhas de acusação e de defesa, 
devendo ter inicio no prazo de dez (10) 
a quarenta e cinco (45) dias contados 
da instauração do processo adminia
trativo. 
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TI - mandará notificar os indiciados: 

a) do inteiro teor da representação 
e da deliberação que determinaram a 
instauração do processo administrativo; 

b) determinando o 'Seu compareci
mento obrigatório, a fim de ser inter
rogado no dia, hora e local designados; 

c) a apresenta,r a sua defesa, no 
prazo máximo de três (3) dias, a con
tar do interrogatório; 

d) especificar, junto co:n a defesa, 
as demais provas que pretenda pro
duzir. 

Art. 53. Se o indiciado protestar por 
prova testemunhal, deverá, desde logo, 
arrolar e qualificar as testemunha'S, até 
o máximo de oito (8), as quais serão 
notificadas pelo CADE a comparecer 
no dia designado pelo Relator. 

Parágrafo único. Havendo prova pe
ricial, poderá oferecer quesitos a serem 
respondidos pelos peritos indicados pelo 
Relator. 

Art. 54. As notificações serão sem
pre pe'SSOais, mediante carta com re
cibo de volta ou através do cartório de 
Registro de Titulos e Documentos. 

Parágrafo único. Esgotados Os recur
sos, para a notificação pessoal, por não 
ter sido possivel encontrar os indiciados, 
será feita notificação especial, por edi
tal publicado no Diário Oficial da União 
e em UiIll jornal de grande circulação 
no Estado em que o'S mesmos residem 
ou tenham sede, que valerão como no
tificação pessoal. 

Art. 55. A notificação feita valerá 
para todos os demais atos ou prazos 
do processo, que correrão na Secretaria 
do CADE, independentemente de inti
mação ou publicação, exceto para ciên
cia da decisão final, que será dada com 
a publicação no Diário OficiaJ da União. 

Art. 56. Considerar-se-á revel, n0-

tificado que não apresentar defesa no 
prazo legal, contra êle correndo O'S de
mais prazos independentemente de no
tificação. 

Parágrafo único. Qualquer que seja 
a fase em que se encontre o processo, 
nêle poderá intervir o revel. 

Art. 57. A emprêsa indiciada poderá 
acompanhar o processo por seu titular, 
seus diretores ou gerentes, ou por ad
vogado legalmente habilitado. Em qual
quer caso, a emprêsa indiciada terá am
plo acesso ao processo na CADE. 

Art. 58. A prova começará pelo in
terrogatório do indiciado sendo a seguir 
ouvidas as testemunhas de acusação e 
defesa, nessa ordem. 

§ 1~ Serão inquiridas tôdas as tes
temunhas arroladas pelo CADE e as 
que o forem pelo indiciado até o mâxi
mo de oito (8). 

§ 2<> Não comparecendo a testemu
nha, proceder-se-á na forma do disposto 
no art. 218 do Código de Processo Penal, 
a fim de que seja apresentada dentro 
de cinco ( 5 ) dias. 

§ 3~ Constitui crime, e será punido 
na fol'lll'la do art. 342 do Código Penal, 
fazer afirmação falsa, negar ou calar 
a verdade como testemunha, perito tra
dutor ou intérprete. 

Art. 59. A perícia será feita logo 
após o interrogatório, podendo as par
tes apresentarem quesitos até o dia da 
diligência. 

§ 1- O perito procederá livremente 
podendo ouvir testemunhas e recorrer 
a outras fontes de informação. 

§ 2· O laudo deverá ser apresentado 
no prazo máximo de trinta (30) dias. 

Art. 60. O indiciado é obrigado a 
exibir ao perito a sua contabilidade 
nela compreendido todos os livros, pa
péis e arquivos de qualquer natureza. 

§ 1· A recusa da exibição importará 
na condenação ao pagamento da multa 
arbitrada pelo CADE, que variará entre 
cinco (5) e quinhentas (500) vêzes, o 
valor do maior salário mínimo, vigente 
à época. da. infração. 
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§ 2<' No caso de recusa, o CADE 
sem prejuIzo das demais sanções pre
vistas em lei, requererá ao Juiz a .exi
bição da escrita, obedecidas as normas 
dos arts. 216. e seguintes do Código do 
Processo Civil. 

Art. 61. O Relator poderá determi
nar a realização de diligências comple
mentares e conceder dilação, para a 
conclusão de prova, pelo prazo máximo 
de vinte (20) dias. 

.Art. 62. Realizado o último ato pro
batório, a Procuradoria apresentará, no 
prazo de cinco ( 5) dias suas alegações 
e, em seguida, por igual prazo, o indi
ciado. 

Art. 63. Findo o prazo, o Relator 
dentro de dez (10) dias, ievará o pro
cesso a julgamento. 

Art. 64. No julgamento, na forma 
que fôr estabelecida no regimento da 
CADE, o Procurador e os indiciados ou 
seus advogados, terão direito à palavra 
por quinze (15) minutos cada um. 

§ 19 A sessão não poderá ser inter
rompida, prorrogando-se o expediente 
pelo tempo neceB'Sário à sua ultimação. 

§ 2<' Julgado o processo, o Relator 
lavrará a resolução no dia do julga
mento ou, no máximo, dentro de vinte 
e quatro (24) horas, para imediata pu
blicação no Diário Oficial, em regime 
preferencial. 

Art. 65. A decisão do CADE, pela 
eXistência de abuso do poder econômico, 
conterá: 

a) especificação dos fato/!! que ca
racterizam o abuso do poder econômico 
e a indicação das providências a serem 
tomadas pelos responsávei'S para fazê
los cessar; 

b) prazo dentro do qual devem ser 
apreciadas e concluidas as providências 
referidas na alinea anterior, fixado de 
acôrdo com as circunstâncias; 

c) o valor da multa estipulada, que 
variará de cinco (5) a dez mil (10.000) 

vêzes o valor do maior salário minimo 
vigente na data da re'SOlução. 

Art. 66. Dentro de dez (10) dias da 
decisão contados da publicação no Diá
rio Oficial, o indiciado deverá declarar 
se pretende ou não dar cumprimento às 
providências ordenadas pelo CADE, pa
ra que cesse o abuso do poder econô
mico no prazo que fOi assinalado. 

§ 1" Declarando o indiciado que cum
prirá o que lhe foi determinado, o 
CADE, findo o prazo concedido, proce
derá ea: o/ficto, a investigações para ve
rificar a cessação ou não do abuso do 
poder econômico. 

§ 2<' A concordância do indiciado sõ
mente será aceita mediante o prévio 
pagamento da multa. 

Art. 67. Apurada pelo CADE a ces
sação do abU'SO do poder econômico, 08 

responsáveis assinarão no prazo de cin
co (5) dias um têrmo comproanetendo
se a não reincidir sob pena de nova 
multa, cujo limite é fixado no d6bro 
da incidência máxima prevista no art. 
43 da Lei n" 4.137, de 10 de setembro 
de 1962. 

Parágrafo uruco. No caso dessa re
incidência ser especifica, além do agra
vamento da multa, dar-'Se-á de imediato 
a intervenção. 

Art. 68. Na cobrança judicial· das 
multas, será adotado o rito processual 
das ações executivas por dividas fiscais. 

CAPtTL'LO IV 

Da In.tervenção 

Art. 69. Findo o prazo concedido 
para cumprimento da decisão, sem que 
o indiciado tenha tomado as providên
cias determinadas, o CADE, dentro de 
dez (10) dias, requererá a intervenção 
ao Juizo dos FeitO'S da Fazenda Pública 
da sede das empresas incriminadas ou 
de uma delas, à escolha do CADE, se 
tiverem sede em locais diversos. 
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I 1~ A petição inicial, que será fun
damentada, obedecerá, no que fôr apli
cável, ao art. 158 do Código de Proces
so Civil, indicando o CADE, desde logo, 
o interventor devidamente qualificado. 

§ ~ A petição conterá a indicação 
precisa dos atos ou fatos apurados co
mo abuso do poder econômico e o obje
tivo da intervenção, devendo ser instrui
da com uma das vias do processo admi
nistrativo. 

Art. 70. O Juiz ordenará que, no 
prazo de dez (10) dias, sejam sanadas 
as omissões ou irregularidades porven
tura existentes na inicial, deterrrJnando 
ao CADE, no mesmo prazo, que for
neça as informações julgadas neces
sárias. 

§ 1· Verificando o vicio de notifica
ção no processo administrativo, ou cer
ceamento do direito do indiciado, o Juiz 
indeferirá a inicial, se não puderem ser 
suprimidas as irregularidades. 

Art. 71. Se a inicial fôr recebida, 
o Juiz, dentro de quinze (15) dias, pro
ferirá a sentença. 

Art. 72. Indeferida a intervenção ca
berá, no prazo de cinco ( 5) dias, agra
vo da petição para o Tribunal Federal 
de Recursos. 

Art. 73. Decretada a intervenção o 
Juiz oficiará ao CADE, para que êste 
promova a sua execução. 

§ 10 A decisão judicial será executa
da pelo interventor já designado pelo 
CADE. 

Art. 74. O indiciado será intLlllado, 
por petição, a manifestar-se, no prazo 
de quarenta e oito (48) horas, sôbre o 
interventor designado. 

§ l' A impugnação somente poderá 
versar sôbre inaptidão ou inidoneidade 
do interventor, feita a prova do alegado 
em três (3) dias. 

I ~ O Juiz decidirá sôbre a impug
naQão em igual prazo. 

§ 3° Decorrido o prazo dês se artigo, 
não havendo impugnação, ou julgada 
a mesma improcedente, o Juiz, por des
pacho, fixará a remuneração do inter
ventor e mandará empossá-Io, mediante 
têrmo judicial. 

§ 4" Julgada procedente a impugna
ção, o Juiz abrirá prazo de cinco (5) 

dias para o CADE indicar outro inter
ventor. 

Art. 75. Empossado o interventor, o 
Juiz fará intimar os incriminados, por 
mandado ou precatória, para ciência da 
sentença. 

Art. 76. Dentro de 10 (dez) dias 
contados da data da intimação, os in
criminados poderão embargar a sen
tença. 

Art. 77. Apresentados os embargos, 
dar-se-á vista dos autos ao represen
tante do Ministério Público, por dez 
(10) dias, para impugná-los. 

Art. 78. Terminado o prazo de im
pugnação dos embargos, se as partes 
o requererem, o Juiz concederá dilação 
de dez (10) dias para prova, findos os 
quais designará dia e hora para a 
audiência da instrução e julgamento, 
com observância do disposto nos arti
gos 263 e 272 do Código de Processo 
Civil. 

§ 1· O Juiz poderá determinar, ex 
otf1cio, a proibição da prova que jul
gar conveniente, dentro do prazo de 
dez (lO) dias assinalado. 

§ 2· Se a prova tiver de ser produ
zida fora da sede do Juízo, o Juiz 
marcará para seu cumprimento prazo 
não superior a trinta (30) dias. 

§ 3· O Juiz depreciado também esta
rá sujeito ao prazo de trinta (30) dias 
referido no parágrafo anterior. 

Art. 79. Julgados procedentes os em
bargos, caberá recurso de oficio sem 
efeito suspensivo, e será interposto por 
simples declaração do Juiz na sen
tença. 
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Parágrafo único. O Ministério Públi
co, no prazo de cinco (5) dias, ofere
cerá agravo de petição para o Tribunal 
Federal de Recursos. 

Art. 80. Quando improcedentes os em
bargos, caberá agravo de instrumento, 
com o rito estabelecido nos artigos 844 
e 845 do Código de Processo Civil. 

Art. 81. Os proceS'Sos e os julga
mentos referidos neste Regulamento te
rão preferência sôbre qualquer processo 
ou julgamento, salvo os de habeas c<n
pus ou mandado de segurança. 

Art. 82. A intervenção poderá ser 
revogada antes do prazo estabelecido, 
com audiência do Procurador do CADE 
que poderá produzir provas, desde que 
comprovada a cessação da prática do 
abuso que tenha dado origem ao pro
cesso. 

Art. 83. Verificada a impossibilidade 
da. normalização da atividade econômi
ca da emprêsa, o Juiz determinará, a 
requerimento do CADE, a liquidação 
judicial da referida emprêsa, ressalvada 
à União a faculdade de desapropriá-Ia, 
se convier ao interêsse público. 

Parágrafo único. A liquidação se fa
rá nos têrmos do Livro IV, Titulo 
XXXVIIT do Código de Processo Civil. 

CAPITULO V 

Do Interventor 

Art. 84. O Interventor será escolhido 
pelo CADE entre servidores públicos, 
civis e militares, que gozem da garan
tia da estabilidade e a de reconhecida 
idoneidade e competência técnica. 

Art. 85. O Interventor será substi
tuido se renunciar, falecer, fôr declara
do interdito, incorrer em falência ou 
pedir concordata preventiva, ou infrin
gir quaisquer de seus deveres. 

Art. 86. Ao Interventor compete pra
ticar, ou ordenar que sejam praticados, 
os atos neceS'Sários à cessação do abuso 
que tenha dado origem à intervenção. 

Art. 87. Ao Interventor é assegu
rado, quando necessário, livre acesso 
a todos os livros, papéis e documentos 
da emprêsa, bem como ao conhecimento 
dos bens e valôres desta, inclusive os 
que se acham em poder de terceiros. 

Parágrafo único. Empossado, o in
terventor providenciará, se julgar neces
sário, junto à administração da em
prêsa, o inventário dos bens e o res
pectivo balanço. 

Art. 88. Compete ainda ao Inter
ventor: 

I - receber e averiguar reclamações 
de terceiros; 

n - denunciar ao Juiz e ao CADE 
quaisquer irregularidades ou fraudes 
praticadas pelos responsáveis pela em
prêsa e dos quais venha a ter conheci
mento; 

m - apresentar ao Juiz e ao CADE 
relatório mensal de suas atividades; 

IV - sustar todo e qualquer ato da 
Diretoria da emprêsa, que importe obs
tar a ação de normalização dos negó
cios e a cessação de qualquer abuso do 
poder econônúco. 

Art. 89. As despesas resultantes da 
intervenção ocorrerão por conta da em
prêsa contra a qual ela fôr decretada. 

Art. 90. Os responsáveis pela adnú
nistração da emprêsa permanecerão no 
exercicio de suas funções, subordinados 
ao Interventor em tudo quanto diga 
respeito à prática de atos de compe
tência dêste. 

Art. 91. O Juiz do Feito poderá afas
tar de suas funções os responsáveis 
pela administração que, comprovada
mente, obstarem o cumprimento de atos 
da competência do Interventor. A subs
tituição dar-se-á. na forma estabelecida 
no contrato social da emprêsa. 

Art. 92. Se, apesar das providências 
previstas no artigo anterior, um ou mais 
responsáveis pela administração da em
prêsa permitirem em obstar a ação do 
Interventor, o Juiz do Feito mandará 
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que o mesmo assuma a administração 
total da emprêsa. 

Art. 93. Se a maioria dos responsá
veis pela administração da emprêsa re
cusar colaboração ao Interventor, o Ju~ 
do Feito mandará que êste assuma a 
administração total da emprêsa. 

Parágrafo único. Em tal caso, bem 
como nos previstos nos artigos 91 e 92, 
o interventor exporá ao Juiz as razões 
pelas quais entende estar com sua ati
vidade dificultada. O Juiz, ouvido o in
criminado, em um triduo, decidirá de 
acôrdo com o seu livre convencimento 
motivado. 

TITULO V 

Art. 94. Os atos relativos à consti
tuição, transformação, fusão, incorpo
ração ou agrupamento de emprêsas, 
bem como quaisquer alterações nos rel!!
pectivos atos constitutivos deverão con
ter obrigatõriamente: 

I - a dechração precisa e detalha
da do seu objeto; 

U - o capital de cada sócio e a 
forma e prazo de sua realização; 

UI - o nome por extenso e qualifi
cação de cada l:m dos sócios acionistas; 

IV - o local d'l sede e respectivo 
enderêço, inclusive das filiais decla
radas; 

V - os nomes dos diretores, por ex
tenso, e respect:ya qualificação; 

VI - o prazo de duração da socie
dade; 

VII - o número, espécie e valor das 
ações. 

Parágrafo único. Nos instrumentos 
de distrato, além da declaração da im
portância repartida entre os sócios e a 
referência à pessoa ou pessoas que as
sumirem o ativo e passivo da emprêsa, 
deverão ser indicados os m9tivos da 
dissolução. 

Art. 95. A partir da vigência da 
lei regulamentada, as repartições do Mi
nistério da Indústria e Comércio, ou ór
gãos correspondentes nos Estados, não 
poderão arquivar ditos atos, sem que 
dêles constem os requisitos acima exi
gidos. 

§ 1· O disposto neste artigo aplica
se aos processos pendentes de decisão 
final. 

§ ~ Para tanto, os órgãos encarre
gados do registro concederão aos inte
ressados o prazo de sessenta (€O) dias 
para o cumprimento das fornnalidades 
exigidas. 

Art 96. Estão sujeitos a registro e 
aprovação do CADE os atos, ajustes, 
acôrdos ou convenções entre emprêsas, 
de qualquer ns.tureza, ou entre pessoas 
ou grupos de pessoas vinculadas a tais 
emprêsas ou interessadas no objeto de 
seus negócios, que tenham por efeito: 

I - equilibrar a produção com o con
su."llo; 

n - regular o mercado; 

TIl - padronizar a produção; 

IV - estabilizar os preços; 

V - especializar a produção ou dis
tribuição; 

VI - estabelecer uma restrição de 
distribuição em detrimento de outras 
mercadorias do mesmo gênero ou des
tinadas à satisfação de necessidades co
nexas. 

§ 1· Independem de registro os ajus
tes previstos neste artigo quando vi
sem realizar operações normais aos 
usos e praxes comerciais para contra
tos da mesma natureza. 

§ ~ Os atos, ajustes, acôrdos e con
venções previstos neste artigo não te
rão validade senão depois de aprova
dos e registrados pelo CADE. 

§ 3· O registro não lmpede o CADE, 
se positivado posteriormente o intuito 
fraudulento do pedido, de promover pro
cesso para verificar abuso tle poder eccr 
n6mico. -
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§.. o pedido de registro deverá 
ser submetido ao CADE no prazo de 
dez (10) dias, contado da data do ato, 
ajuste, acõrdo ou convenção. 

Art. 97. Aprovado o ato, acOrdo, 
ajuste ou convenção, mediante resolu
ção do CADE, serão os mesmos regis
trados em livro próprio. 

Art. 98. Na hipótese do CADE re
cusar aprovação aos atos, ajustes, acõr
dos ou convenções será aberto prazo 
de trinta (30) dias para que os inte
ressados comprovem ter desfeito os 
mesmos, sob pena de abertura de pro
cesso administrativo, na forma prevista 
neste Regulamento. 

Art. 99. Quando o CADE identificar 
a existência de at0'8, ajustes, acOrdos 
ou convenções será aberto sua aprova
ção, serão os mesmos declarados sem 
validad~, comunicada. a decisão aos in
teressados. 

Parágrafo único. Sempre que oc:>r
rer a hipótese, prevista neste artigo, 
será iniciada investigação preliminar 
para constatar se há real motivo para 
abertura do processo administrativo. 

Art. 100. Os atos das categorias re
f~ridas no art. 96 já vigentes na data 
da publicação da Lei nO 4.137, de 10 
de setembro de 1962, deverão ter a hi
pótese previ1ll:a neste artigo, CADE, 
dentro do prazo de cento e vinte (120) 
dias, a contar da vigência da referida 
lei. 

§ 1. O não cumprimento do disposto 
neste artigo, no prazo regulamentar, 
tornará os seus responsáveis passiveis 
de multa que variará entre 5 ( cinco ) 
a 100 (cem) vêzes o maior salário roi
rumo, sem prejuízo do cumprimento 
dessa exigência legal, sob pena de in
tervenção. 

§ 20 Em qualquer caso será de 60 
(sessenta) dias o prazo para o prOlDun
ciaanento do CADE. Findo êste prazo, 
entende-se o ato como válido, até que 
o CADE sObre êle se prOlDuncte. 

§ 3· Na aplicação da multa obser
var-se-ã, no que couber, o disposto no 
art. 70 dêste Regulamento. 

Art. 101. A aprovação e registro a 
que se refere o artigo 96 serão requeri
dos ao CADE em petição fundamentada 
que, depois de autuada, será distribuida 
a um Relator, por sorteio. 

§ 1· O Relator mandará ouvir o ór
gão técnico e a Procuradoria para, nos 
prazos de vinte (20) dias e cinco (5) 
dias, respectivamente, emitirem parecer. 

§ 20 Conclusos os autos, o Relator os 
levará a julgamento, observado o prazo 
referido no § 20 do art. 100 dêste Re
gulamento. 

Art. 102. As emprêsas são obrigadas 
a prestar ao CADE, por escrito e devi
damente autenticadas, tOdas as informa
ções que lhes forem solicitadas. 

Parágrafo único. São competentes 
para requisitar as informações: 

I - qualquer membro do CADE; 

n - Procurador-Geral; 

m - Secretário Executivo; 

IV - Diretores de Departamentos; 

V - Inspetores Regionais; 

VI - Procuradores Regionais. 

Art. 103. Os diretores, administra
dores ou gerentes de emprêsas que se 
recusarem a prestar informações na 
forma do artigo anterior ou que os for
necerem inexatas, com dolo ou má-fé, fi_ 
carão sujeitos a pena de detenção por 
um a três meses. 

Parágrafo único. Constatada pelo 
CADE a hipótese prevista neste artigo, 
será o fato comunicado a autoridade p0-

licial competente, para abertura de in
quérito. 

Art. 104. Incidem no delito do arti
go 325 do Código Penal e são passiveis 
de demissão, os funcionários do CADE 
que revelem a terceiros os fatos de que 
tenham conhecimento através de sua 
fiscallzac;l.o. 
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Art. 105. A repressão dos atos de 

abuso do poder econômico, de que tra
tam os artigos anteriores, não exclui a 
punição de outras infrações contra a 
economia popular, nem os processos ad
ministrativos para apuração de faltas 
cometidas por servidores públicos ou 
autárquicos. 

Parágrafo único. Não exclui também 
as pesquisas determinadas por Comis
sões Parlamentares de Inquérito, nem 
os estudos da vida econômica do País, 
feitos com objetivos análogos pelo Con
selho Nacional de Economia. 

DISPOSIÇõES GERAIS 

CapftulQ 

Art. 106. O mandato dos membras do 
CADE será de 4 (quatro) anos, renova
da a sua composição pela 4- parte 
anualmente e permitida a recondução. 
As primeiras nomeações serão para 4 
(quatro), 3 (três), 2 (dois) e 1 (um) 
ano de modo que seja observada a re
gra acima desde o inicio dos trabalhos. 

Art. 107. Durante o período do man
dato os membros do CADE terão, no 
que colidir com a lei n9 4.137, de 10 de 
setembro de 1962, as garantias e as in
compatibilidades atribuidas aos mem
bros do Poder Judiciárío, inclusive a 
proibição de exercer atividades político
-partidárias que se estende aos Inspeto
res Regionais. 

Art. 108. Os mandatos das primeiras 
investiduras começarão na data da ins
talação do CADE. Os mandatos suces
sivos contar-se-ão do término dos ante
riores. 

Art. 109. No caso de renúncia, morte 
ou perda de mandato, o membro que fôr 
nomeado, em substituição, exercerá a 
função até o fim do período que cabia 
ao substituido. 

Parágrafo único. O Presidente será 
substituido, em suas faltas e impedi
mentos, pelo membro do CADE mais an
tigo e, em igualdade de condições, pelo 
mlis idoso. 

Art. 110. A perda de mandato dos 
membros do CADE só poderá ocorrer 
face à apuração de irregularidades ad
ministrativas praticadas no desempenho 
da função e feita através de processo 
administrativo, concluido de acôrdo com 
o disposto no Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União. 

Art. 111. Não poderão ser membros 
do CADE: 

a) OS diretores, gerentes, administra
dores, prepostos e mandatários ad fie

gotia ou aà judicia de qualquer em
prêsa; 

b) os diretores, gerentes, adminis
tradores, prepostos e mandatários ad ne
gotia ou ad judi.cia das emprêsas con
cessionárias de serviços públicos ou que 
recebem favores do Estado; 

c) os servidores e funcionários pú
blicos de qualquer categoria que não te
nham a garantia de estabilidade. 

Art. 112. Perderá automàticamente 
o mandato o membro do CADE que fal
tar a 3 (três) reuniões ordinárias con
secutivas por qualquer motivo, ressal
vada a licença. 

Art. 113. Os membros do CADE, ao 
se empossarem, farão prova de quita
ção do impôsto de renda, declaração de 
bens e rendas próprias e de suas espô
sas, renovando-as até 30 de abril de 
cada ano. 

§ 1· ~sses documentos serão arquiva
dos no Tribunal de Contas da União. 

§ 2· Os auxiliares dos membros do 
CADE, a qualquer titulo e os Inspeto
res Regionais e os outros funcionários 
ficam obrigados a declaração de bens e 
de rendas, previstas neste artigo. 

Art. 114. A convite do Presidente 
por indicação do Relator, qualquer pes
soa poderá prestar esclarecimentos ao 
CADE, a propósito de assuntos que es
tejam em pauta. 

Art. 115. Será automàticamente cas
sada a patente concedida pelo Departa-



mento Nacionai de P..'Opriedade Indus
trial, desde que feita prova de já haver 
sido concedida e caducada em nação que 
mantenha acOrdos sObre a matéria com 
o Brasil. 

Art. 116. As autoridades federais, os 
diretores de autarquias federais e de so
ciedades de economia .mista são obri
gados a prestar, sob pena de responsa
bilidade, tôda a assistência e colabora
ção que lhes fôr solicitada pelo CADE. 

Art. 117. Os funcionários públicos, os 
servidores federais ou autárquicos ou os 
de emprêsa de economia mista· que di
ficultarem, retardarem ou embaraçarem 
a ação do CADE ou de seus funcioná
rios e servidores ficarão sujeitos à pe
nalidade de suspensão ou demissão a 
bem do serviço público, iniciando-se o 
processo administrativo competente, me
diante representação do CADE, sem pre
juizo das sanções penais que couberem 
no caso, originadas também por pro
cesso promovido pelo CADE. 

§ l' Ocorrida a hipótese prevista nes
te artigo, o Presidente do CADE comu
nicará ao órgão ou entidade a que o 
servidor ou empregado estiver subordi
nado. para que, obrigatõriamente, seja 
instaurado o processo disciplinar pró
prio. 

§ 2' Sem prejuizo da providência or
denada no parágrafo anterior, o Presi
dente do CADE fará comunicação às au
toridades policiais competentes, sempre 
que a infração constituir crime. 

TITULO VI 

Di8po8içóe8 Administratioos 

Art. 118. Terão o Presidente e os de
mais membros do CADE vencimentos 
mensais de Cr$ 100.000,00 (cem mil 
cruzeiros) . 

Art. 119. Os membros do CADE per
ceberão importância equivalente a dez 
por cento (10%) do valor de seus venci
mentos, a titulo de gratificação, por ses
são a que comparecerem, até o máximo 
de nove por mês. 

Parágrafo único. O Presidente do 
CADE, além da importância a que se 
refere êste artigo, perceberá a gratifica
ção de representação correspondente a 
dez por cento (10%) de seu vencimento. 

Art. 120. Até que seja aprovado o 
seu quadro de pessoal, na forma est&
belecida pelo art. 17, alinea n da Lei n· 
~.137, de 10 de setembro de 1962, os 

. serviços do CADE serão atendidos por: 

I - funcionários requisitados dos ór
gãos da administração direta e indireta, 
que tenham adquirido estabilidade na 
forma do art. 82 da Lei n9 1.711, de 22 
de outubro de 1952; 

n - empregados de sociedades de 
economia mista e emprêsas estatais, 
que tenham adquirido estabilidade, na 
fonna da Consolidação das Leis do Tra
balho; 

m - por especialistas temporários, 
admitidos na forma do art. 26, da Lei 
n' 3.780, de 12 de julho de 1960, para 
desempenho de atividade técnico-espe
cializada, para cuja execução não dis
ponha o CADE de pessoal habilitado; 

IV - pessoal temporário, sujeito ao 
regime de emprêgo previsto na Conso
lidação das Leis do Trabalho, para de
sempenho de atividade transitória ou 
eventual. 

Parágrafo único. O pessoal requi
sitado ou admitido deverá ser escolhido 
dentre peuoas de comprovada idoneida
de e capacidade profissional. 

Art. 121. O pessoal requisitado p0-

derá ser pôsto à disposição do CADE 
sem prejuizo de seus vencimentos, direi
tos e vantagens. 

Parágrafo único. O pessoal a que 
se refere êste artigo poderá perceber 
gratifioação de representação, fixada 
pelo CADE, mediante proposta de seu 
Presidente. 

Art. 122. Os Inspetores Regionais, re
feridos no I 29 do art. 1~ da Lei n. ~.137, 
de 10 de setembro de 1962, serão esco-
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lhidos dentre os servidores públicos fe
derais, civis e militares que tenham ga
rantia de estabilidade, cabendo, a êles, 
um em cada unidade da Federação, a di
reção da respectiva Inspetoria Regional 
do CADE. 

Art. 123. Ficam inclui~ na enume
ração do art. 1° do Decreto número 
30.955, de 7 de julho de 1952, as fun
ções de direção, chefia e assessoramento, 
desempenhadas por oficiais das Fôrças 
Armadas no CADE. 

Art. 124. O custeio de pessoal e ma
terial do CADE correrá à custa de do
tações incluidas no anexo da Presidên
cia da República, no Orçamento da 
União. 

Art. 125. O crédito especial referido 
no art. 83 da Lei n' 4.137, de 10 de se
tembro de 1962, será utilizado mediante 
plano de aplicação aprovado pelo Presi
dente da República. 

Art. 126. A organização e o funcio
namento dos órgãos que compõem o 
CADE constarão do Regimento Interno, 
elaborado pelo Plenário e aprovado por 
decreto do Presidente da República. 

Art. 127. Até que seja completada a 
organização do CADE, o seu Presidente 
poderá cometer aos funcionários postos 
à sua disposição na forma do art. 120 
dêste Regulamento, a direção dos órgãos 
que o compõem. 

Art. 128. As representações contra 
abuso do poder econômico sOmente pode
rão ser dirigidas ao CADE 30 ( trinta) 
dias após a publicação dêste Regula
mento. 

Art. 129. ~te Regulamento entrará 
em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Brasllia (DF), 20 de maio de 1963; 
1420 da Independência e 75° da Repú
blica. - JOÃo GoULART. - João Mi:rm
gabeira. 

Publicado no Diário O fictal de 21 de 
maio de 1963. 

DECRETO N° 52.113 - DE 17 DB: 
JUNHO DE 1963 

Dispõe 8Óbre as assinat'Umos, fi11mas 
e 'l'Ubrica.s, em ~n.t08 e 'JYfVJOO8808. 

O Presidente da República, 

Considerando a necessidade da cla-
reza e precisão das assinaturas e rubri
cas de autoridades em documentos e 
processos, de modo a tornar rápida e 
simples a fiscalização de sua autenti
cidade; 

Considerando que constitui abuso a 
aposição em documentos de assinaturas 
ilegiveis e rubricas sem indicação das 
autoridades que visam documentos, 
decreta: 

Art. l' As assinaturas, firmas ou ru
bricas em documentos e processos de
verão ser seguidas da repetição comple
ta do nome dos signatários e indicação 
das respectivas funções, tipogràficamen
te ou manuscritas com letra de im
prensa. 

Art. 20 As assinaturas, firmas ou ru
bricas deverão ser manuscritas a tinta 
ou lápis-tinta. 

Art. 3° Os Chefes das repartições pú
blicas, autarquias e demais estabeleci
mentos vinculados à União promoverão 
a imediata observância do presente de
creto, que entrará em vigor na data da 
Sua publicação. 

Brasllia, 17 de junho de 1963; 1420 da 
Independência e 759 da República. 
JOÃO GoULART - OaIrlos M. Oa4rou. 

(*) Publicado no Diário Oftc"al de 
20 de junho de 1963. 

DECRETO No 52.118, DE 17 DE 
JUNHO DE 1963 

Dispõe 8Óbre o f1lblCiotna.mento da 
OOi1l8llJ;t~ do República 6 dd 
outras~. 

O Presidente da República, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 87, 
n' I, da Constituição, decreta: 
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Art. 19 A Oonsultoria..Qeral da Re

pública, por disposição legislativa do 
Decreto n" 967, de 2 de janeiro de 1903, 
é órgão superior de consulta e assesso
ramento do Poder Executivo, incumbin
do-lhe os deveres e atribuições definidas 
no mencionado Decreto e no Regulamen
to aprovado pelo Decreto nq 41.249, de 
5 de abril de 1957. 

Art. 2° A Consultoria..Qeral da. Re
pública é vinculada diretamente à Pre
sidência da República. 

Art. 3q O Consultor..Qeral da Repú
blica designará Assistentes para servi
rem no seu Gabinete. 

Parágrafo único. Os Assistentes se
rão servidores públicos, inclusive autár
quicos, requiSitados na forma da legis
lação vigente, e deverão ser Bacharéis 
em Direito de reconhecida competência. 

Art. 49 Para o rápido cumprimento 
das tarefas da Consultoria. poderá o 
Consultor-Geral da República determinar 
aos seus Assistentes o estudo individual 
ou em Grupo de Trabalho, d~ assuntos 
que lhe hajam sido encaminhados, e que 
será, afinal, submetido ao seu "aprovo". 

Art. 59 A Consultoria-Geral da Re
pública organizará os serviços da sua 
Biblioteca e o sistema de fichário dos 
seus pronunciamentos requisitando pes
soal têcnicamente habilitado para tal 
fim. 

Art. 69 Fica restaurada a vigência 
da norma contida no art. 39 do Decreto 
no 51.530 de 7 de agôsto de 1962. 

Art. 79 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

BrasUia, em 17 de junho de 1963; 142-
da Independência e 759 da República. -
JOÃO GoULART. 

Publicado no .Diário Oficial de 6 de 
junho de 1963. 

DECRETO N' 52.151 - DE 25 DE 
.JUNHO DE 1963 

Ap11000 0W771Ul8 para elabora.çdo de 
OO't~v611i.oS entre a União e 011 E>BfDdoa 
para aplicação das leM dIe jo~ 
7W dom-inio econômico. 

O Presidente da República, no uso de 
suas atribuições constitucionais e tendo 
em vista o disposto no art. 59 e seu pa
rágrafo único da Lei Delegada Il" 4, de 
26 de setembro de 1962, decreta: 

Art. l° Ficam aprovadas as normas 
para elaboração dos convênios a serem 
firmados entre o Govêmo Federal e os 
Estados da União para aplicação da. Lei 
Delegada n v 4, de 26 de setembro de 
1962, e do respectivo regulamento. apr0-
vado pelo Decreto n' 51.644-A de 26 de 
nov-embro do mesmo ano, de ~ôrdO com 
o artigo seguinte. 

Art. 2- As normas a que se refere o 
artigo anterior consubstanciam-se; 

I .,- Na adesão dos Estados, DO que 
lhes fôr aplicável, atendidas as peculta
ridades de cada um, ao plano nacional 
de abastecimento, aos programas e me
didas atinentes, formulados pela Supe
rintendência Nacional do Abastecimento 
(SUNAB), nos têrmos da Lei Delegada 
nv 5, de 26 de setembro de 1962. 

11 - Na conseqüente cooperação 
coordenada dos Estados com a UniAo 
através dos respectivos órgãos de exe: 
cução dos convênios visando a rápida 
implantação e completa aplicação doa 
planos, programas e medidas aludidas 
no item precedente.. 

m - No compromisso de criação ou 
ampliação e aparelhamento, por parte 
dos Estados, dos órgãos encarregados da 
execução dos convênios, com a estrutu
ra e meios de ação possiveis e aconse
lháveis em cada caso, visando a assegu
rar-lhes possibilidades de desempenho de 
suas funções especificas. 

IV - Na aceitação, por parte dos Es
tados, do encargo orçamentário quanto lo 
instalação e manutenção dos seus 6rgãoIJ 
de execução dos conventos. 
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v - Na aceitação, pelos Estad;>s, do 
compromisso de proporcionar meios 
prontos e eficazes para imposição e exe
cução das providências de iniciativa da 
ê'uperintendência Nacional do Abaste
cimento, suas Delegacias e AgêI'cias. 

VI - Na aceitação, pelos Estado.,;; do 
compromisso de adoção de tôdaa as pro
vidências aconselháveis para a rápida 
extensão a todo o respedivo território 
dos planos e programas objetos dos con
vênios, de modo que os resultados visa
dos beneficle.ll tôda a população sem 
discri:'illinação de qualquer espécie. 

Art. 3- Os ~onvênios poderão ser ela
borados para abranger a execução e fis
calização globais dos planos e progra
mas da Superintendência Nacional do 
Abastecimento ou, restringindo-se a um 
ou a alguns, apenas, dos objetivos espe
cíficos dos mesmos, ser fir:mados por 
parte, até a sua total abrangênci'a, le
vada em conta a capacidade de cada Es
tado signatário. 

Art. 4- Na elaboração e assinaturas 
dos convênios a União será representada 
pela Superintendência Nacional de Abas
tecimento (SUNAB). 

Art. 5- Este decreto entará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasilia, em 25 de junho de 1963; 142-
da Independência e 75- da República. -
JOÃO GoULART 

Publicado no Diário Oftcial de 7 de 
julho de 1963. 

DECRETO N- 52.266 - DE 17 DE 
JULHO DE 1963 

I Prmb/6 a ~ ou aàm1.ssão 
da ~, ma frrrma que estabelece, 
e dá outras providêrncia.s. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere 'O art. 
87, inciso I, da. Constituição federal, 
decreta: 

Art. 1- Fica proibida a nomeação 
ou admissão de pessoal a qualquer U
tulo, pelo prazo de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, a contar da. pu
blicação dêste decreto, nos órgãos de 
administração direta dJ Poder Executi
vo, nas Autarquias Federais, na Pre
feitura do Distrito Federal, na Com
panhia. Urbanizadora da Nova Capital 
e nas Fundações mantidas pela União, 
ou pela Prefeitura do Distrito Federal, 
tanto a conta de verbas orçamentárias 
específicas quanto de dotações globais, 
Fundos Especiais e Campanhas. 

Art. 2" Em casJs excepcionais, com
provada a absoluta e inadiável neces
sidade do serviço, em exposição justi
ficada do Ministro de Estado c'Ompe
tente, poderão ser feitas nomeações 'Ou 
admissões mediante autorização expree
sa do Presidente da República em cada 
caso. 

Art. 3- Nos órgãos da administra
ção descentralizada, na Prefeitura do 
!Distrito Federal, nas Fundações e na 
Companhia Urbanizadora da Nova Ca
pital, o at'O de nomeação ou de admis
são só terá validade se fôr publicado 
no Diário OficiaJ conjuntamente com o 
despacho presidencial proferido na ex
posição de motivos com que foi solici
tada a autorização, ficando c'Ondicio
nada a posse do nomeado ou admitido 
a essa publicação. 

Art. 4· Excluem-se da pr'Oibição 
constante dêste decreto 'O provimento 
dos carg'Os em comissão e das funções 
gratíficadas, bem c'Omo 'O preenchimen
to de vagas por candidatos aprovados 
em concurso público de provas ou de 
provas e Utulos. 

Art. 5" A inobservância do disposto 
neste decreto será considerada. lesão 
aos cofres públicos pel'O ato, pena de 
demissão, sem prejuIzo do procedimento 
criminal cabIveI. 

Art. 6· Esse decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revoga
da8 as disposições em cOntrário. 
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BrasUia (D. F.), 17 de julho de 1963; 

142" da Independência e 75° da Repú
blica. 

JOÃO GOULART. - Abelanfo Jurema. 
- 'BwWio BrYry6S de B<JfIl.Za Motta. -
Jair Ribeiro. - Eoo.lldro Lins e Silva. 
- COII"'/JO.lJw Pmro. - E:cped.ito Macha
do. - Oswald.o Ltma Filho. - P0IU1o 
de '7'a7oo. - A'I1Wl4D1'Y BUv,:I.. - Arnysio 
Botelho. - WiZsIoo Fadiul - Aonfonio 
de O~iooira Brito. - Egyàio Mwhaelstm. 

Publicado no Diá1'loo Oficial de 18 
de julho de 1963. 

DIDCRETO N0 52.286 - DE 23 DE 
JULHO DE 1963 

l-n.stit'ui nQ1W1Q.8 que regularOO as 
attvidOO'e8 das 68tIaç00s de rádio 6 

MIevisão do pais. 

O Presidente da República, tendo em 
vista o inciso I, do art. n9 87, da Cons
tituição federal, e no uso de suas atri
buições legais, decreta: 

Art. 19 Tôdas as estações de rádio 
e televisão do pais inclusive as da 
União, dos Estados e dos Municipios 
ficam obrigadas a transmitir, diària
mente, programação ao vivo. 

§ 1° Programação ao vivo é aquela 
que compreende a presença fisica das 
diferentes categorias de profissionais, 
contidas no decreto de regulamentação 
da profissão dos radialistas. 

§ 2° A programação ao vivo, nas 
estações de rádio e de televisão, está 
subordinada às finalidades educacionais 
e culturais, visando aos superiores in
terêsses do pais. 

§ 39 caberá ao Ministério da Edu
eaçAo e Cultura o estabelecimento dos 
critérios e das normas gerais, relativos 
ao conceito de educação e cultura atra
vés a radiodifusão. 

Art. 29 A forma de programação ao 
vivo, nas estações de rádio e ~e tele
vido, será a. seguinte: 

a) Pro~ d8 Rddto: 

1) Programa musical ou programa 
musical misto; 

2) programa de radioteatro ou da 
radioteatro misto; 

3) programa de reportagem OU pro
grama de reportagem misto; 

4) programa informativo simples. 

b) PnorgrwmaçM de T~: 

1) Programa telemusical ou tele
musical misto; 

2) programa de teleteatro OU de tele. 
teatro misto; 

3) programa de tele-reportagem ou 
tele-reportagem misto; 

4) 
pIes. 

programa tele-informativo sim
, I : j; 

§ 1° Programa. mistos são aquêlea 
que utilizam maiS de uma forma siroul
tãneamente. 

Art. 39 As emissoras poderio espe
cializar-se em um dos tipos de progra-
mação ao vivo def"mido no art. 2". . 

Art. 49 As emissoras de televiBAo 
situadas nos municipios cuja população 
seja igualou superior a um milhão de 
habitantes ficam obrigadas a. manter 
programação ao vivo, nos têrmos da 
letra b, art. 20, combinado com o pará
grafo 19 do art. 19 , de, no minimo, 
três horas de duração, em cada um dos 
seguintes periodos de irradiação: 

a) Primeiro periodo - das 8,00 às 
12,00 horas; 

b) Segundo periodo - das 12,00 às 
16,00 horas; 

c) Terceiro periodo - das 16,00 às 
20,00 horas; 

d) Quarto periodo - das 20,00 às 
24,00 horas. 

§ 1· No horário compreendido entre 
zero hora até 6,00 não haverá obriga
toriedade de programação ao nvv. 
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§ 2" Em cada um dos períodos de 
que trata o presente artigo as emisso
r8.\! de televisão poderão transmitir uma 
hora de programas em filmes ou em 
gravações por qualquer sistema. 

Art. 5" As emissoras de televisão, si
tuadas nos municípios cuja população 
seja igualou superior a quinhentos mil 
habitantes ficam obrigadas a manter 
programação ao vivo de, no minimo, 
uma hora e meia (1,30) nos têrmos 
da letra b, do art. 2" combinado com 
o parágrafo 1" do artigo 1·, em cada 
peIiodo de irradiação. 

Art. 6' As emissoras de televisão si
tuadas nos municípios cuja população 
seja inferior a 500.000 habitantes fi
cam obrigadas a manter programação 
ao vivo de, no mínimo uma hora nos 
têrmos da letra b do art. 2· combinado 
com o parágrafo 1" d:> artigo 1. em 
cada periodo de irradiação. 

Art. 7- As emissoras de rádio ficam 
obrigad8.\! a transmitir programação ao 
vivo, na seguinte proporção: 

a) as emissoras com autorização 
para transmitir C()ll1 potência igualou 
superior a 50 kws (cinqüenta. quilo
watts) , em ondas médias ou em onda 
curtas, ficam obrigadas a transmitir 10 
(dez) horas de programação ao vivo, 

. diàriamente; 

b) as emissoras com permissão para. 
transmitir com potência igual ou supe
rior a 20 kws (vinte quilowatts) em 
ondas médias ou curtas, ficam obriga
das a transmitir 5 cinco) horas de pro
gramação ao vivo, diàriamente; 

c) as emissoras com permissão para 
transmitir com potência igualou supe
rior a 10 kws (dez quilowatts), em on
das médias ou em ondas curtas, fi'Cam 
obrigadas a transmitir 4 (quatro) h:>ras 
de programação ao vivo, diàriamente; 

d) as emissoras com permissão para 
transmitir com potência igualou supe
rios a 5 kws (cinco quilowatts) em in
das médias ou em ondas curtas ficam 
obrigadas a transmitir três horas de 
programação ao vivo, diàriamente. 

te) as emissoras com permissão para 
transmitir com potêncía igual ou supe
rior a 1 kw (um quilowatt), em ondas 
médias ou em ondas curtas, ficam obri
gadas a transmitir duas (2) horas de 
programação ao vivo, diàriamente; 

f) as emissoras com permissão para 
transmitir com potência inferior a 1 kw 
(um quilowatt) em ondas médias ou 
em ondas curtas, ficam obrigadas a 
transmitir uma hora de programação 
ao vivo diàriamente. 

Art. 8· Para os efeitos da proporcio
nalidade são considerados programas 
a:> vivo, mais os seguintes: 

a) Tôdas as transmissões externas 
de reportagens desportivas: 

b) Tôdas as transmissões externas 
de desfiles civis e militares; 

c) tôdas as transmissões externas 
de desfiles artisticos de qualquer na
tureza; 

d) A "Voz do Brasil" e horários re
quisitados pelo Govêrno Federal. 

Art. 9'> Os programas de rádio e de 
televisão, gravados por qualquer siste
ma, serão considerados ao vivo sômen
te quando transmitidos pela primeira 
vez, na emissora que o realizar com os 
profissionais a êle vinculados, de acOrdo 
com a legislação trabalhista. 

Art. 10. A apresentação de progra
mas gravados em vide.o-tape produ
zidos por outra emissora de televisão 
do pais será considerada como progra
ma ao vivo, até o máximo de uma hora 
de duração em cada peri:>do, salvo 
quando se tratar de histórias c()ll1pletas 
de teleteatro, cuja duração será aquela 
que o texto exigir. 

Art. 11. A transmissão de progra
mas, diretamente captados de outra 
emissora de televisão, será considerada 
ao vivo, até o máximo de trinta minu
tos de duração, por periodo. 

Parágrafo único. A transmissão de 
programa de rádio, diretamente capta
da de outra emissora, não será consi
derada programa ao vivo, 
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Art. 12. Os programas tipo Rádio
-Escola e TV-Escola sômente serão con
siderados ao vivo quando devidamente 
aprovados e autorizados pelo Ministérto 
da: Educação e Cultura ou pelas Secre
tarias de Educação. 

Art. 13. Os filmes noticiosos, de re
portagem telejornalistica, serão consi
derados programa· ao vivo desde que 
não excedam de dez minutos de dura
ção tl sejam dublados ou narrados em 
português. 

Art. 14. Os filmes de desenho ani
mado serão considerados programas ao 
V'1vo até o máximo de um por dia, de 
du~ção até dez minutos, independen
temente de dublagem ou legenda em 
português, desde que apresentados sem 
programa. comercial. 

Art. 15. O tempo destinado à propa
ganda comercial interprogramas, nas 
estações de rádio e de televisão, será 
considerado programa ao vivo. 

Parágrafo único. A duração da pro
paganda comercial interprogramas, nas 
esia.ções de televisão, será de no má
ximo ( 5 ) minutos e nas estações de 
rádio de no máximo três (3) minutos. 

Art. 16. O tempo destinado à propa
ganda comercial de qualquer natureza, 
nas estações de rádio e de televisão, 
não poderá execeder de vinte e cinco 
por cento (25%) do total da de irra
diação diária. 

Art. 17. As emissoras de radiodifu
do deverão cumprir sua finalidade in
fonmativa destinando no minimo cinco 
por cento (5%) de seu tempo, para 
transDÚssão de serviço noticioso. 

Art. 18. A exibição de filmes es
trangeiros na televisão requer a obri
gatoriedade de dublagem em português, 
exceto aquêles de que trata o art. 14. 

Art. 19. As emissoras de televisão, 
sempre que houver oferta no mercado, 
ficam obrigadas a apresentar um filme 
braIIUeiro feito para televisão, por .se-

mana, de duração nunca inferior a 25 
minutos, desde que o seu preço não 
exceda. de cinqüenta por cento (50%) 
do valor médio de filmes para televisão 
de categoria idêntica. 

Art. 20. O cômputo das proporcio
nalidades, de programação ao vivo, sera. 
feito semanalmente, exclusivamente den
tro de cada periodo e horârio de obri
gatoriedade. 

Art. 21. Caberá aO Conselho Nacio
nal de Telecomunicações zelar pela exe
cução dêste decreto. 

Art. 22. Os órgãos sindicais repre
sentarão ao Conselho Nacional de Tele
comunicações, no caso de infração do 
presente decreto. 

Art. 23. Constatada a irregularidade, 
o Conselho Nacional de Telecomunica
ções emitirá parecer sôbre a mesma, 
propondo ao Ministro da Justiça e Ne
gócios Interiores, a aplicação da pena
lidade cabivel em cada caso. 

Art. 24. Das decisões ministeriais 
caberá pedido de reconsideração ao pró
prio Ministro da Justiça. 

Art. 25. O prazo para os pedidos· de 
recQnsideração será de três (3) dias a 
contar da data da publicação no DiáriO 
O fici4Z da decisão. 

Art. 26. A partir de 19 de janeiro 
de 1964 ficará terminantemente proi
bida a exibição de filmes na televisão 
que tenham por tema fatos policiais de 
qualquer natureza, far-west ou sexo, 
bem como a exibição de peças de tele
teatro ou radioteatro com iguais moti
vações, até 22,30 horas. 

Art. 27. O presente decreto entrará 
em vigor noventa ( 90) dias após a 
data da sua publicação, salvo em rea
ção às normas obrigatórias dos artigos 
4· 5· 69 e 79 que começarão a viger 
a 'partir de 1- de janeiro de 1964. 

Art. 28. Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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Brasllia, DF, em 23 de julho de 1963; 

1420 da Independência e 759 da Repú
blica. 

JOÃo GoULART. - Abelardo Jurema. 
- PaJUlo de Tar$l(). - A'17IaJWr'Y 8il~~. 

Publicado no lDiário O ticfal de 25 de 
julho de 1963. 

DECRETO N° 52.314 - DE 31 DE 
JULHO DE 1963 

Apr'ova o Regu1amento p!l4'a a 00-

bnulÇa do ~m() cmnpul8ório 
;Il8tituido pelo artigo 72 da Lei " .. 
4.242, dJe 17 de julho às 1963. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 87, 
n" I, da Constituição, e nos têl1IIloS do 
§ 19 do artigo 72 da Lei n9 4.242, de 
17 de julho de 1963, decreta: 

Artigo único. Fica aprovado o Re
gulamento que com êste baixa, assinado 
pelo Ministro de Estado dos Negócios 
da Fazenda, para cobrança do emprés
timo compulsório instituido pelo artigo 
72 da Lei n9 4.242, de 11 de julho de 
1963. 

Brasília, em 31 de julho de 1963; 
1420 da Independência e 759 da Repú
blica. 

JOÃO GoULART. - Oarval,ho Pinto. 

REGULAMENTO A QUE SE REFERE 
O DECRETO N9 52.314, DE 31 DE 

JULHO DE 1963 

DOS CONTRIBUINTES 

Art. 1° São contribuintes do emprés
timo compulsório: 

a) as pessoas !lsicas e jurídicas be
neficiárias dos rendimentos sujeitos à 
incidênCia do ImpôBto de renda na fonte 
a que se refere o artigo 39 ; 

b) as pessoas flsicas obrigadas, nos 
têrmos da legislação vigente, à decla
ração anual de rendimentos e cuja soma 
ao~ m\~eptc~ I1quidolj çla.:j céçlullls, 

exceto os da cédula "C", tenha sido 
igualou superior a Cr$ 885.000.00 (oito
centos e oitenta e cinco mil cruzeiros); 

c) as pessoas flsicas beneficiárias 
de rendimentos classificáveis na cédula 
"C" e que percebam impJrtãncia 8llpe
rior ao limite mini mo estabelecido na 
Tabela de que trata o artigo SO. 

DA BASE 00 EMPRE:STIMO 

Art. 2° O empréstimo compulsório 
será lançado ou arrecadado com base: 

a) no montante dos rendimentos su
jeitos à incidência do impósto de renda 
na fonte a que se refere o artigo 39 ; 

pagos ou creditados a pessoas fisicas 
e juridicas, no prazo de 3 (três) anos, 
a partir da data de publicação dêste 
Regulamento; 

b) na soma dos rendimentos liqui
dQS das cédulas A, :ao D, E, F, G e H, 
correspondentes aos anos-base de 1962, 
1963 e 1964; 

c) no montante dos rendimentos li
quidos classificáveis na cédula "C" pa
gos ou creditados a pessoas fisicas, no 
prazo de 3 (três) anos, a partir da 
data de publicação dêste Regulamento. 

Parágrafo único. Para efeito d.::> dis
posto na letra "C" dêste artigo consi
dera-se rendimento liquido a diferença 
entre o rendimento bruto e as contribui
ções para constituição de fundos de be
neficência e impôsto sindical. 

Art. 39 Em relação aos beneficiários 
dos rendimentos sujeitos à incidência 
do impôsto de renda na fonte o em
préstimo compulsório será calculado sô
bre o montante dos rendimentos pagos 
ou creditad::s, a saber: 

a) rendimentos de residentes ou do
miciliados no estrangeiro (artigo 97, do 
Regulamento do rmpôsto de Renda): 
10% sôbre o rendimento bruto; 

b) dividendos e outros interêsses de 
ações ao portador e de partes beneficiá
rias ao Portador (artigo 96, inciso 3-, 
do Regulamento do Impôsto de Renda), 
sempre que os seus beneficiários opta
rem pela ~ identificação; 15% sObre 
Q ren~ento p~tQ; 
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c) deságio na colocação de letras de 
cA.mbio, letras do Tesouro e de outros 
titulos de crédito (artigo 98, inciso 49 , 

letra a, do Regulamento do ImpOsto 
de Renda): 10% sObre o montante do 
deságio; 

d) importAncias pagas ou creditadas 
por pessoas juridicas a pessoas fisicas 
a titulo de comissões, bonificações, gra
tificações OU semelhantes, quando não 
fOr indicada a operação ou a causa 
que deu origem ao rendimento e quan
do o comprovante do pagamento não 
individualizar o beneficiário do rendi
mento (artigO 37, § 4", do Regulamento 
do Impôsto de Renda): 10% sObre o 
rendimento bruto; 

e) lucro apurado por pessoas fisicas 
na venda de propriedades imobiliárias 
(artigos 92 a 95 do Regulamento do 
ImpOsto de Renda): 10% sObre o mon
tante do lucro tributado; 

f) lucros superiores a Cr$ 1.000,00 
decorrentes de prêmios em dinheiro ob
tidos em loterias de finalidade exclu
sivamente assistencial, inclusive as ex
ploradas diretamente pelo Estado (art. 
969 § 4", do Regulamento do ImpOst~ 
de Renda): 10% sôbre o montante dos 
lucros; 

g) lucros decorrentes de prêmios 
em dinheiro obtidos em loterias, concur
sos desportivos em geral, inclusive de 
turfe, compreendidos os bl8ttmg8 e as 
"acumuladas" (exclusive as "poules" de 
ponta, de "placê" e de duplas) , bem 
como os sorteios de qualquer espécie, 
ressalvados os de antecipação nos ti
tulos de capitalização e os de amorti-

zação e resgate de ações das sociedades 
anônimas (artigo 96, inciso 59, do Re
gulamento do ImpOsto de Renda): 10% 
sObre a importância dos lucros; 

h) os beneficios liquidos superiores 
a Cr$ 1.000,00 resultantes da .amorti
zação antecipada, mediante sorteio, dos 
titulos de econ~mia denominados de "ca
pitalização" e os benefícios atribuidos 
aos portadores dos titulos de capitali
zação nos lucros da emprêsa emitente 
(artigo 96, inciso 2', letras "a" e "b" 
do Regulamento do ImpOsto de Renda): 
10% sObre a importAncia dos beneficios. 

i) juros de debêntures ou outras 
obrigações ao portador, provenientes de 
empréstimos contraidos dentro ou fora 
do pais por sociedades nacionais ou es
trangeiras que operem no território na
cional (artigo 96, inciso 69 , do Regular 
mento do· ImpOsto de Renda): 10% 
sObre o montante dos juros; 

j) as importAncias relativas a mul
tas OU vantagens recebidas pelas pes
soas flsicas nos casos de rescisão de 
contratos, excetuadas as importâncias 
que forem recebidas pelos assalariados, 
a titulo de indenização, nos casos de 
rescisão de contratos de trabalho (art. 

981, inciso 3", n" IV, do Regulamento 
do Impôsto de Renda): 10% sObre as 
importâncias brutas; 

Art. 4" Em relação aos beneficiários 
dos rendimentos classificados nas cé
dulas A, B, D, E, F, G e H, o emprés
timo compulsório será lançado pelas De. 
legacias Regionais, Seccionais e Inspe
torias do Impôsto de Renda com base 
na declaração de rendimentos, de acOr
com a seguinte tabela: 

Soma 008 rendimentos cedulare8 ltqutoos Contribuição-AtIlO-Cr$ 
Mil Cr$ 

Até Cr$ 884,00 Isento 
De Cr$ 885,00 a Cr$ 984,00 Cr$ 44.000,00 
De Cr$ 985,00 a Cr$ 1.134,00 Cr$ 56.000,00 
De Cr$ 1.135,00 a Cr$ 1.284,00 Cr$ 70.000,00 
De Cr$ 1.285,00 a Cr$ 1.484,00 Cr$ 90.000,00 
De Cr$ 1.485,00 a Cr$ 1.684,00 Cr$ 116.000,00 
De Cr$ 1.685,00 a Cr$ 1.884,00 Cr$ 146.000,00 
De Cr$ 1.885,00 a Cr$ 2.084,00 Cr$ 178.000,00 
De Cr$ 2.085,00 a Cr$ 2.284,00 Cr$ 218.000,00 

I>e er, 2.285,00 em diante ;tO~ - q)ro~rci~) 
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Art.f;9 Em relação aos beneficiários mediante retenção mensal nas fontes 
de rendimentos classificáveis na cédula pagad0ras, de acôrdo com a seguinte 
"C" da declaração de rendimentos, o tabela: 
e."'llpréstimo compulsório será arrecadado 

~osmenaaiB pagos ou creditados * Descontos mell,sm., 

Até Cr$ 73.749,00 Isento 

De Cr$ 73.750,00 a Cr$ 82.082,00 Cr$ 1.300,00 

De Cr$ 82.083,00 a Cr$ 94.582,00 Cr$ 1.€OO,OO 

De Cr$ 94.583,00 a Cr$ 107.082,00 Cr$ 1.900,00 

De Cr$ 107.083,00 a Cr$ 122.749,00 Cr$ 2.500,00 

De Cr$ 123.750,00 a (;r$ 140.332,00 Cr$ 3.200,00 

De Cr$ 140.333,00 a Cr$ 156.999,00 Cr$ 4.000,00 

De Cr$ 157.000,00 a Cr$ 173.665,00 Cr$ 4.900,00 

De Cr$ 173.666,00 a Cr$ 190.332,00 Cr$ 6.000,00 

De Cr$ 190.333,00 em diante 3,5% 

* Inclui gratificações, bonificações, 13· salário e outras vantagens, além do 
salário mensal. 

00 LANÇAMENTO OU ARRECADAÇÃO 

Art. 6. O empréstimo compulsório 
calculado com base nos rendimentos su
jeitos à incidência do Impôsto de Renda 
na fonte, a que se refere o artigo 3·, 
será retido pela f:mte quando pagar, 
creditar, empregar, remeter ou entre
gar o rendimento. 

§ 1· As pessoas fisicas ou juridicas, 
bem como as repartições públicas que 
efetuarem a retenção do empréstimo 
compulsório deverão fornecer a.J con
tribuinte documento, lsen~o de sêlo, com_ 
probatório da retenção. 

§ 2· O empréstimo compulsório ar
recadado nos têrmos do presente artigo 
será recolhido às Recebedorias Federais, 
Alfândegas, Mesas de Rendas e Coleto
rias Federais nos prazos previstos no 
artigo 103 do Regulamento do Impôsto 
de Renda. 

Art. 7· O empréstimo compulsório 
calculado com base nos rendimentos 11-
qui dos cedulares, nos têrmos do artigo 
4", será lançado pelas Delegacias Regio
nais, Seccionais e Inspetorias do Im
pôsto de Renda para pagamento, em 3 
(trêll) cot~ igu~a, venclveis nos mesea 

de outubro, novembro e dezembro de 
cada ano. 

§ 1. No caso de pessoa que perceba 
rendimentos do trabalho de mais de 
uma fonte pagadora, classificáveis na 
cédula C, a importância mensal do em
préstimo compulsório será calculada 
pela aplicação da tabela constante do 
artigo 5·, tomando por base a soma 
dos rendiment::s mensais percebidos de 
tõ<!3.s as fontes e a importância a ser 
retida em cada fonte pagadora será pro
porcional aOS rendimentos pagos ou cre
ditados. 

§ 2° Para os efeitos do parágrafo 
anterior, o beneficiário de rendimentos 
do trabalho deverá comunicar por es
crito a cada fonte pagadora se percebe 
rendimentos de mais de uma fonte, e no 
caso afirmativo, indicar a cada fonte 
pagadora o montante que deve des
contar. 

§ 30 As pessoas fisicas que, perce
bendo rendimentos do trabalho de mais 
de uma fonte pagadora, omitirem o 
fato nas comunicações previstas no § 
2°, ou indicarem a cada fonte pagadora 
importância Qe recQlhimento mensal in-
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ferior à devida nos têrmos dêste artigo, 
ficarão sujeitas às penalidades previstas 
no Regulamento do ImpOsto de Renda, 
para os casos de evidente intuito de 
fraude. 

Art. 8· O empréstimo compulsório 
retido nos têrmos do presente Regula
mento será recolhido pelas fontes às Re_ 
cebedorias Federais, Alfândegas, Mesas 
de Rendas e Coletorias Federais. 

Art. 9'> As rep'lrtições arrecadado
ras recolherão ao BanCJ do Brasil S. A. 
as importâncias arrecadadas nos têTmos 
dêste decreto para crédito da conta do 
Fundo Nacional de Investimentos, à or
dem do Banco Nacional d:> Desenvolvi
mento Econômico. 

Art. 10. No resultado do cálculo do 
empréstimo compulsório serão despre
zadas as frações inferiores a Cr$ 100,00 
(cem cruzeiros). 

Art. 11. O subscrita r compulsório do 
empréstimo é o contribuinte. 

Parágrafo único. Nos casos. de ar
recadação na fonte, se o contribuinte 
não fôr identificado, oU quando o reco
lhimento do impOsto de renda já tiver 
sido efetuado, a fonte será considerada 
como subscritor, para todos os efeitos 
legais. 

Art. 12. Nos exercicios de 1964 e 
1965, ocorrendo variação no salário 
mfnimo em vigor, as tabelas dos arti
gos 4. e 5" serão ajustadas na mesma 
proporção de alteração do salário m1-
nimo. 

Art. 13. No at:> do recolhimento do 
empréstimo· será fornecido aO subscritor, 
em caráter provisório, um recibo ou 
guia, segundo a forma de cobrança, de
vendo ser utilizados, na falta de mode
los especific:::s, os recibos ou guias ado
tados no p:lgamento ou recolhimento do 
impOsto de renda, aos quais será apOsto 
carimbo especial com os seguintes dize
res: "Empréstimo Compulsório - Lei 
n· 4.242, de 17 de julho de 1963 - Arti
gos 72 e 73 - Cautela Provisória do 
Titulo de Investimento," 

Parágrafo único. l!:sses recibos ou 
guias serão substituídos posteriormente 
pelos Utulos definitivos, de acOrdo com 
as instruções a serem baixadas pela au
toridade competente. 

Art. 14. São extensivas ao emprés
timo compulsório de que trata o pre
sente Regulamento as disposições da le
gislação do impOsto de renda que lhe 
forem aplicáveis, inclusive as que se re
lacionam com o capitulo das penali
dades. 

Art. 15. ~te Regulamento entrará 
em vigor na data da sua publicação. 

Carvalho Pinto 

Publicado no Diárto O jicial de 2 de 
agôsto de 1963. 

DECRETO N. 52.400 - 'DE 25 DE 
AGOSTO DE 1963 

Di.spije 8Óbre readaptação ~ 
te deIoI1eto ooJ.etWo te dá ~ pro
vidência.s. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 87, 
item I da Constituição federal, decreta: 

Art. 1. A readaptação de que trata 
o Capitulo X, da Lei n<' 3.780, de 12 de 
julho de 1960, e o art. 64 da Lei n9 4.242, 
de 17 de julho de 1963, será feita me
diante decretos coletivos, para cada Mi
nistério, órgão diretamente subordinado 
à Presidência da República e Autar
quias. 

Art. 2· Para a execução dêste De
creto, os processos individuais de rea
daptação serão examinados, em conjun
ta, por um Grupo de Trabalho de cinco 
(5) membros designados pelos Ministros 
de Estado ou pelos dirigentes dos ór
gãos indicados no artigo anterior. 

§ 1· Integrará o Grupo de Trabalho, 
de que trata êste artigo, como membro 
nato, o chefe do órgão de classificação 
de cargO$ respectivo. 
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§ ZO Os trabalhos do Grupo, a que 
se refere êste artigo serão supervisiona
dos por um membro da Comissão de 
Classificação de Cargos e por um re
presentante da Divisão de Classificação 
de Cargos, do Departamento Adminis
trativo do ServiÇO Público. 

Art. 3° Os prJcessos de readaptação 
para cargos da mesma denominação se
rão agrupados e examinados pelo Grupo 
de Trabalho a que se refere o artigo 
anterior, que sóbre êles emitirá um úni
co parecer. 

Parágrafo único. Os pareceres emi
tidos na forma dêste artigJ deverão 
constar de Relatório-Geral dos traba
lhos do Grupo, a ser assinado por seus 
membros e pelos representantes da Co
missão de Classificação de Cargos e da 
Divisão de Classificação de Cargos. 

Art. 4° Serão, igualmente, elabora
dos pelo Grupo de Trabalho de que tra
ta êste Decreto os enquadramentos de
finitivos ainda não aprovados, obser
vando-se as normas do Decreto nO 
48.921, de 8 de setembro de 1960, e as 
altel'a.ções posteriores. 

Art. 50 Concluídos os trabalhos refe
rentes ao enquadramento definitivo e 
às readaptações serão os respectivos 
expedientes, acompanhados dcs compe
tentes projetos de decretos, submetidos, 
cJncomitantemente, à decisão da Comis
são de Classificação de Oargos e, a se
guir, à aprovação do Presidente da Re
pública. 

Art. 6° Os expedientes de enquadra
mento, bem camo os de readaptação, 
de que trata êste dec~eto, terão abso
luta prioridade sóbre qualquer outra 

matéria incluída na pauta das sessOe8 
da Comissão de Classificação de Cargos. 

Art. 70 Os efeitos financeiros resul
tantes dos enquadramentos definitivos 
vigoram a partir de 1° de julho de 
1960 de 6 de outubro de 1961, 15 de 
junh~ de 1962 e de 17 de julho de 1963, 
conforme se trate de pessoal amparado 
pelas Leis ns. 3.780, de 1960, 3.967, de 
1001, 4.069, de 1962 e 4.242, de 1963, 
respectivamente. 

Parágrafo único. As vantagens fi
nanceiras decorrentes das readaptaç6es 
serão devidas a partir da data da pu
blicação dos decretos n·') Diário O foctal 
na forma do artigo 46 da Lei no 3.780 
de 12 de julho de 1960. 

Art. 89 Os Ministérios, órgãos dire
tamente subordinados à Presidência da. 
República e Autarquias, baixarão as ins
truções que julgarem necessárias para 
a maior celeridade na execução das 
medidas determinadas neste decreto. 

Art. 99 :&lste decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário 

Brasilia, em 25 de agõsto de 1963; 
142° da Independência e 75° da Repú
blica. 

JOÃO GoULART. - AOOkl.rdo J~ 
- 8yWio Borges de ~ Motta. -
Jair Ribeiro. - João Atu.!}'U8to de Araú
jo (Jo.'JtTO. - Ca7"'lXil1Lo P1mto. - E:Dpe'
dito Machado. - Oswaldo IMnlll Filoo. 
- Pwulo de Tar80. - AmallJ:1'Y iSiWa. 
- A~ Botelho. ~ Wil80n Fadul. -
Alntônio de OZWeilna Brito. - Egyàio 
Mlíchael8en.. 

Publicado no Diário Ofivitll de 29 de 
agôsto de 1963. 




